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EDITAL E SEUS ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2025 
EDITAL Nº 021/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUATAPARÁ

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES E DE EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO, COM ENTREGA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
TORNA-SE PÚBLICO QUE O MUNICÍPIO DE GUATAPARÁ, Estado de São Paulo, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado na Rua dos Jasmins, nº 296 - Centro, nesta cidade, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cuja sessão pública será realizada através do endereço eletrônico: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL: www.bll.org.br, cujas informações poderão ser obtidas no e-mail: licitacao2@guatapara.sp.gov.br objetivando o registro de preços para o fornecimento dos bens descritos no termo de referência, deste Edital, observadas as disposições pertinentes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Portaria Municipal n.º 180/2025, de 12 de setembro de 2025, e demais normas aplicáveis, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 DE OUTUBRO DE 2025.
HORÁRIO: 09H 00MIN 00SEG, HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF.
[bookmark: _GoBack]ENTREGA DAS PROPOSTAS: ATÉ 08H 30MIN, DO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2025. 
Local: BLL Compras - https://bll.org.br/universo-bll-compras/ 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares e de expediente administrativo, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Os produtos serão fornecidos pelo prazo de 12 (doze) meses, mediante prévia emissão da Ordem de Entrega ou Autorização de Fornecimento, pelo órgão gerenciador ou órgão participante, para entrega junto à todas as Secretarias do Município em local a ser indicado na ordem de fornecimento.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo os licitantes participarem com base no quantitativo total de cada item.
1. [bookmark: _Toc135469224]DO REGISTRO DE PREÇOS 
1. As regras referentes ao sistema de registro de preços, órgão gerenciador e possíveis participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços, anexa a este edital.
1. [bookmark: _Toc135469225]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados na plataforma digital especificada neste edital. 
0. Os interessados deverão atender às condições exigidas pela plataforma para o cadastramento até a data prevista para recebimento das propostas.
2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais quando for fazer uso de registros cadastrais eletrônicos, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto à plataforma eletrônica onde ocorrerá a licitação, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, antes de iniciada a licitação, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2. No caso de haver itens exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ou no caso de cotas reservadas, nos termos da lei Complementar nº 123/2006, as informações constarão do Termo de Referência anexo ao Edital. 
5. [bookmark: _Ref117015508]A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.
2. [bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
7. [bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7. [bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
7. [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
7. [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
7. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
7. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2. [bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.8.2. e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2. [bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2. [bookmark: art14§4]O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2. [bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
2. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
2. Nesta licitação será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do art. 15 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste edital.
2. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como de integrar mais de um consórcio.
2. Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação:
2. a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação;
2. b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às condições de liderança fixadas neste edital. 
2. A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações e informações do Consórcio e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio.
2. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
2. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, quando exigida.
2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 3.3.3 “a”, que deverá prever:
2. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da licitação;
2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual Contrato, até o final de sua execução;
2. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão ou entidade contratante, até a conclusão dos trabalhos ou fornecimento que vierem a ser contratados;
2. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação;
2. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou diferente das suas consorciadas;
2. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das consorciadas, individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o percentual de participação de cada uma em relação ao fornecimento previsto.
2. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
1. [bookmark: _Toc135469226]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3. Nesta licitação, a fase de habilitação ocorrerá após encerradas as fases de apresentação de propostas, apresentação de lances e de julgamento.
3. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3. [bookmark: _Ref113889589]Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.
3. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando for o caso.
3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.
5. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
10. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando houver, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
10. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
11. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
11.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
1. [bookmark: _Toc135469227]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
0. valor unitário ou desconto... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ... (anual, total) do item;
0. Marca;
0. Fabricante; 
5.1.4. Quantidade cotada.
4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4. Nesta licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando houver;
7. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União ou Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme o caso, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
4. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
1. [bookmark: _Toc135469228]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5. [bookmark: _Hlk114646655]A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou de percentual de desconto superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (por cento).
5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5. [bookmark: _Hlk113697759]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10. [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10. [bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
11. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
11. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
11. [bookmark: _Hlk113698144]Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5. [bookmark: _Ref116973524]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
12. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
12. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, poderá ser efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. Neste caso, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
19. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
0. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
0. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
0. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
0. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
1. [bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
1. [bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
1. [bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
1. [bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
21. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade.
21. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
21. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
21. [bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
21. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
1. [bookmark: _Toc135469229]DA FASE DE JULGAMENTO
6. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
0. SICAF, ;  
0. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
0. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6. [bookmark: _Hlk135317550]Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6.1 e 4.6 deste edital.
6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6. Em se tratando de contratação de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:
5.    Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas;
5.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.
6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6. Contiver vícios insanáveis;
6. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
0. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
0. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
8. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
8. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8. [bookmark: _Hlk135304834]Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
10. [bookmark: _Hlk126568356]Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
10. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
10. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
10. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.
6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
1. [bookmark: _Toc135469230]DA FASE DE HABILITAÇÃO
7. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
0. [bookmark: _Ref114663777]A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, pelo registro cadastral da Administração Municipal ou pelo registro cadastral unificado constante do PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas.
7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para o fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou cópia simples. No caso de cópia simples, deverá ser apresentado o documento original para fins de verificação da autenticidade. 
4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal
7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7. Se o Termo de Referência indicar que para a contratação pretendida a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
9. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao setor indicado no Termo de Referência, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
9. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf ou através do registro cadastral municipal ou do registro unificado do PNCP, nos documentos por ele abrangidos.
8.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no respectivo sistema de registro cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12. [bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de uma hora, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
12. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7. A verificação no respectivo sistema de registro cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme Lei 14.133/21, art. 64, para o fim de:
14. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
14. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7. [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
7. [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.
7. [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
1. [bookmark: _Toc135469231]DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa licitante vencedora se obriga a assinar o Termo de Ciência e Notificação, conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital.
8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
8. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
8. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
1. [bookmark: _Toc135469232]DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
0. [bookmark: _Hlk132991372][bookmark: _Hlk132989696]dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
0. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
9.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
2. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 092/2023.
9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
3.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
1. [bookmark: _Toc135469233]DOS RECURSOS
10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, com relação à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
2. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
2. [bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
2. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
1. [bookmark: _Toc135469234]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
0. [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
0. [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
1. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
1. deixar de apresentar amostra;
1. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
0. [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
2. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
0. [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
0. [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
0. [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
5. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
5. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
5. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
0. [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
0. [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
11. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
1. advertência; 
1. multa;
1. impedimento de licitar e contratar e
1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11. Na aplicação das sanções serão considerados:
2. a natureza e a gravidade da infração cometida.
2. as peculiaridades do caso concreto
2. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
2. os danos que dela provierem para a Administração Pública
2. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
3. [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
1. [bookmark: _Toc135469235]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
12. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica, pelos seguintes meios: 13.3.1. envio por e-mail para licitacao2@guatapara.sp.gov.br, através da plataforma eletrônica de realização do certame ou através de protocolo físico junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Rua dos Jasmins, nº 296 - Centro, na cidade de Guatapará, Estado de São Paulo. 
12. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
1. [bookmark: _Toc135469236]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
13. [bookmark: _Hlk82473550]Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacao2@guatapara.sp.gov.br.
13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10. ANEXO I – Termo de Referência.
0. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 
10. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços.
10. ANEXO III – Modelo de Declarações.
10. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços.
14.11.4.1. Apêndice 1 do Anexo IV - Cadastro Reserva Propostas Iguais ao do Adjudicatário.
14.11.4.2. Apêndice 2 do Anexo IV - Cadastro Reserva Propostas Originais. 
10. ANEXO V – Minuta do Contrato.
10. ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação.
10. ANEXO VII – Declaração de Documentos à Disposição do TCE.




Guatapará - SP, 14 de outubro de 2025.


GILDEMIR DE SOUZA
Prefeito do Município de Guatapará


















ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais escolares e expediente administrativo, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência.
1.1. A contratação se dará conforme a tabela abaixo:
1.2. 
	2. ITEM
	PRODUTO
	DESCRIÇÃO
	QTD.

	
1
	APAGADOR DE MADEIRA, 150x50mm
	APAGADOR DE MADEIRA PINUS; MEDINDO (150 COM. X 50 LARG.) MM, COM TOLERÂNCIA +/- 10%; COM   BASE DE FELTRO; NO FORMATO RETANGULAR.
	
118

	
2
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 15X6CM
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA MEDIDA 15X6CM, PLÁSTICO REFORÇADO, COM BASE EM FELTRO SUPER MACIO E RESISTENTE, FUNCIONA TAMBÉM   COMO   ESTOJO   PARA GUARDAR DOIS MARCADORES.
	
10

	
3
	APONTADOR SIMPLES PARA LÁPIS, RETANGULAR, CAIXA COM 12 UNIDADES.
	APONTADOR SIMPLES PARA LÁPIS, FORMATO RETANGULAR, COM LÂMINA DE AÇO FIXADA POR DOIS PARAFUSOS, CAIXA COM DOZE   UNIDADES, SEM ONDULAÇOES OU DEFORMAÇÕES,                   ALTA QUALIDADES E ANGULA, DE CORTE PRECISO.
	
200

	
4
	ARGOLA METÁLICA COM CORRENTE, PACOTE COM 100 PEÇAS.
	ARGOLA METÁLICA COM CORRENTE, MATERIAL QUE NÃO ENFERRUJA, PACOTE COM 100 PEÇAS, ALTA RESISTENCIA, ULTILIZADA PARA CONFECÇÃO DE CHAVEIROS ARTESANAIS.
	
50

	
5
	BARBANTE 08 FIOS, 100% ALGODÃO.
	BARBANTE 08 FIOS 100% ALGODÃO, 200G, COR CRU, SEM IMPUREZAS NO FIO, ALTA RESISTENCIA, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE , PACOTE EM PLÁTISCO TRANSPARENTE ULTILIZADO  PARA  ATIVIDADES ESCOLAR E ARTESANAL.
	
250

	

6
	REFIL DE SILICONE, FINO, TRANSPARENTE, PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. APROXIMADAMENTE 300X70mm. EMBALAGEM DE 1KG
	REFIL      DE      SILICONE,      FINO, TRANSPARENTE, PARA REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  , COMPOSIÇÃO:  ADESIVO  A BASE DE   RESINAS   TERMOPLASTICAS HOT      MET,      ESTADO FÍSICO SÓLIDO,                             MEDINDO APROXIMADAMENTE 300X7MM, ULTILIZADO  PARA  ATIVIDADES ESCOLAR         E ARTESANAL, EMBALAGEM DE 1KG.
	

100

	

7
	REFIL DE SILICONE, GROSSO, TRANSPARENTE, PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. APROXIMADAMENTE 300X12mm. EMBALAGEM DE 1KG.
	REFIL    DE    SILICONE,    GROSSO, TRANSPARENTE, PARA REVÓLVER   DE   COLA   QUENTE ,COMPOSIÇÃO: ADESIVO A BASE DE   RESINAS   TERMOPLÁSTICAS HOT      MET,      ESTADO FÍSICO SÓLIDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 300X12MM.ULTILIZADO        PARA ATIVIDADES         ESCOLAR         E ARTESANAL,    EMBALAGEM    DE 1KG.
	

100

	
8
	BEXIGA COLORIDA, N°7. PACOTE COM 50 UNIDADES.
	BEXIGA COLORIDA, NUMERO SETE,  PACOTE  COM  CINQUENTA UNIDADES, LATEX DE ALTA RESISTENCIA, SEM DEFORMIDADES, E    QUE NÃO ESTEJAM COLADAS UMA  A OUTRA,    EVITANDO    ASSIM    O ESTOURO  AO  ENCHER-  CORES VERMELHA , AMARELA , VERDE , AZUL, BRANCA).
	
126

	
9
	 PAPEL DESENHO A4, 210mmX297mm, 140g/m², BRANCO, BLOCO COM 20 FOLHAS.
	PAPEL         DESENHO         A4         - FORMATO:210   MM   X   297 MM- 140G/M²  -  COR   BRANCO-  BLOCO COM    20    FOLHAS UTILIZADO PARA TRABALHOS MANUAIS, ARTÍSTICOS, GEOMÉTRICOS    E IMPRESSÕES.
	
200

	

10
	BORRACHA BRANCA ESCOLAR, RETANGULAR, TAMANHO 40, CAIXA COM 40 UND, 32X22X08MM
	BORRACHA   BRANCA   ESCOLAR, PARA APAGAR LÁPIS E GRAFITE, MACIA, ATÓXICA, NÃO BORRA E NEM   ESFARELA, NO   FORMATO RETANGULAR, TAMANHO   40, COMPOSIÇÃO LÁTEX NATURAL, BORRACHA   SINTÉTICA, CAIXA COM      QUARENTA      UNIDADES, ESTIRENO BUTADIENO, ABRASIVOS E AGENTES DE VULCANIZAÇÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS:  32X22X08MM (C x A x L). VALIDADE    NÃO INFERIOR A 11 MESES, PRODUTO CERTIFICADO         JUNTO         AO INMETRO.
	

2000

	
11
	CADERNO PEDAGOGICO QUADRICULADO, 10X10mm, 40 FOLHAS.
	CADERNO PEDAGÓGICO QUADRICULADO 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO  140X200MM, MIOLO  2X2,     CAPA  FLEXÍVEL, GR/M²           56MÍNIMA ,COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO   CORRESPONDENTE   AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO  NBR 15733:2012  - SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA       NA PARTE   EXTERNA   DA CAPA  OU CONTRA CAPA.
	
550

	

12
	CADERNO BROCHURA ¼ COM PAUTA E MARGEM, 48 FOLHAS.
	CADERNO  BROCHURA  1/4,  COM PAUTA E MARGEM , 48 FOLHAS , FORMATO    140X200MM,    MIOLO 2X2,  CAPA  FLEXÍVEL,  GR/M²  56 MÍNIMA,     PACOTE     COM     DEZ UNIDADES , COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO   NBR 15733:2012    -    SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	

200

	

13
	CADERNO CARTOGRAFIA E DESENHO FLEXÍVEL, 48 FOLHAS, FORMATO 275X200MM
	CADERNO       CARTOGRAFIA       E DESENHO FLEXÍVEL, 48 FOLHAS, FORMATO  275X200MM,  GR/M²  56 MÍNIMA,      COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO   NBR 15733:2012    - SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	

500

	
14
	CADERNO PEDAGÓGICO CALIGRAFIA HORIZONTAL, FORMATO, 200X140 MM, MIOLO 2X2, 40 FOLHAS, CAPA FLEXÍVEL.
	CADERNO PEDAGÓGICO CALIGRAFIA HORIZONTAL, FORMATO   200X140   MM,   MIOLO 2X2,  40 FOLHAS, CAPA FLEXÍVEL, GR/M²    56    MÍNIMA ,  COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO   CORRESPONDENTE   AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO  NBR 15733:2012  - SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA       NA PARTE EXTERNA   DA  CAPA  OU CONTRA CAPA.
	
300

	
15
	CADERNO QUADRICULADO, 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO 140X200MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL
	CADERNO QUADRICULADO, 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO 140X200MM, MIOLO
2X2, CAPA FLEXÍVEL
	
500

	

16
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA, COM PAUTA, ESPIRAL, 1 MATÉRIA, CAPA 200X275mm.
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM  PAUTA E ESPIRAL  ,1  MATÉRIA, 96  FOLHAS, FORMATO 200X275MM, MIOLO 1X1 , GR/M² 56 MÍNIMA, PACOTE COM CINCO UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO FSC OU  CELFLOR (SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO NBR 15733:2012.
	
800

	
17
	CADERNO BROCHURÃO UNIVERSITÁRIO, 96 FOLHAS, COM PAUTAS E MARGENS, 200X275mm
	CADERNO BROCHURÃO UNIVERSITÁRIO, COM 96 FOLHAS, EM PAPEL COM GRAMATURA MINIMA DE 56GR/M², COM PAUTAS E MARGENS, COM FORMATO 200X275MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL, COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DOMIOLO) E CERTIFICAÇÃO NBR15733:2012. SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSAS NA PARTE EXTERNA DA CAPA OU CONTRA CAPA.
	

1000

	
18
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS. 344X157X237mm
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, FORMATO  344  X  152  X  237  MM, PRÁTICO PARA MONTAR COM ENCAIXES FIRMES, COM DESCRITIVO PARA SER PREENCHIDO: REFERÊNCIA, LOCAL, DATA, CONTEÚDO; IMPRESSOS NAS DUAS PARTES LATERAIS.
	
110

	


19
	CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA AZUL; CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM RESPIRO, CAIXA COM CINQUENTA UNIDADES, FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE; RENDIMENTO MÍNIMO   DE 2000 METROS DE ESCRITA; O PRODUTO DEVE ESTAR CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	


100

	


20
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PRETA, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA PRETA; CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM RESPIRO, CAIXA COM CINQUENTA UNIDADES, FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE;
	


50

	

21

	CANETA ESFEROGRÁFICA, VERMELHA, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA VERMELHA; CORPO  EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES,  FORMATO SEXTAVADA; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO  PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS DE ESCRITA; O PRODUTO DEVE ESTAR CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	


30

	

22
	ESTOJO DE CANETA HIDROGRÁFICA JUMBO, 12 CORES, LAVÁVEL, 12 UNIDADES
	ESTOJO         DE                  CANETA HIDROGRAFICA   JUMBO COM 12 CORES, LAVÁVEL, CORPO (PARTE EXTERNA)         INJETADO EM POLIESTIRENO CRISTAL, NA COR DA TINTA, TAMPA   DA CANETA ANTI-ASFIXIANTE INJETADA EM POLIETILENO BRANCO,  IMPEDE O  SUFOCAMENTO,  EM  CASO  DE SER ENGOLIDA ACIDENTALMENTE,    PROTEÇÃO DO     PAVIO INJETADA     EM POLIESTIRENO,     SOLDADA     NO CORPO         POR         MEIO DE ULTRASSOM,  PARA  EVITAR  QUE SEJA  RETIRADA  COM  A BOCA  E ENGOLIDA     ACIDENTALMENTE, COM  DOZE UNIDADES PAVIO EM POLIÉSTER,  PONTA  CÔNICA  DE DIÂMETRO 4,00MM,COM  TRAÇO VARIÁVEL  DE  1  A 4  MM,   TINTA ATÓXICA À BASE  DE CORANTES ORGÂNICOS,     SOLVENTES     EM ÁGUA, ISENTA     DE     METAIS PESADOS, COM SELO INMETRO.
	150

	
23
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, FLUORESCENTE AMARELO.
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, TINTA  ESPECIAL FLUORESCENTE,       PONTA       DE POLIÉSTER      CHANFRADA      DE APROXIMADAMENTE 4.0MM, ESPESSURA    DA    ESCRITA    DE APROXIMADAMENTE 3.8MM.COR: AMARELA. ULTILIZADO    PARA    DESTACAR LETRAS PALAVRAS OU FRASES INTERPOSTAS   EM   PAPÉIS   COM DIFERENTES GRAMATURAS
	
100

	
24
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO 
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            AZUL,   NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

50

	
25
	
CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:           PRETO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

100

	
26
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:          VERMELHO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	50

	
27
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR: VERDE;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

50

	
28
	CANUDO PLASTICO, DIAMETRO APROX. 5mm, COMPRIMENTO APROX 28cm. 
	CANUDO         PLÁSTICO         COM DIÂMETRO   NÃO   INFERIOR   Á 5 MM         COMPRIMENTO         NÃO INFERIOR Á 28 CM , PACOTE COM 100        UNIDADES, MATERIAL PLÁTICOS      RESISTENTE SEM DEFORMIDADES E ATÓXICO.
	
100

	
29
	ALMOFADA PARA CARIMBO, N°2, TAMPA EM METAL, 5,9X9,4cm. 
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº2, TAMPA  EM  METAL,  COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, FELTRO,     TECIDO,     CORANTES, ADITIVOS; MEDIDAS APROXIMADAS:  5,9X9,4CM. COR: AZUL/PRETA.
	
15

	
30
	PAPEL CARTOLINA 50X66cm, 180 GRAMAS. CORES VARIADAS
	PAPEL  CARTOLINA  -    MEDIDAS APROXIMADAS        50X66CM        - 180GRS,  CORTADO  EM  PADRÃO UNIFORME       –       RETO, CORES VARIADAS EVITANDO ASSIM RASGAR DURANTE O MANUSEIO CORES  VIVAS SEM DEFORMIDADES ULTILIZADA PARA ATIVIDADES ESCOLAR.
	
800

	
31
	CLIPES PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 4/0, CAIXA COM 500g
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 4/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	
140

	
32
	CLIPES PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 2/0, CAIXA COM 500g
	CLIPS PARA PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 2/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	
110

	

33
	COLA EM BASTÃO BRANCA, INCOLOR, SEM CHEIRO, 10 GRAMAS, PACOTE 24 UNIDADES.
	COLA  EM  BASTÃO  BRANCA  EM GLICERINA          E          SECAGEM INCOLOR, SEM CHEIRO, PESANDO 10 GRAMS DE  FACIL APLICAÇÃO,       PODENDO       SER ULTILIZADA PARA COLAGEM DE PAPEL  E  SIMILARES. COMPOSIÇÃO Á BASE DE POLIGLUCOSIDEO, PROPORCIONANDO   RESULTADO LIMPO RÁPIDO  E  DURAVEL  SEM RESSECAR    O    PAPEL.    PACOTE COM VINTE        E        QUATRO UNIDADES, O PRODUTO DEVERA VIR EM TUBO  PLÁSTICO  TAMPA ABRE    E    FECHA    ISENTO    DE SOLVENTES   ,   EM   SEU   CORPO DEVERÁ    CONTER    DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.
	
100

	
34
	COLA EXTRA, BRANCA, FRASCO DE 1KG
	COLA, EXTRA,  COR:   BRANCA, POLÍMERO VINÍLICO TENSOATIVO  E  PLASTIFICANTE, FRASCO    DE    01KG,    PRODUTO ATÓXICO;  BICO APLICADOR ECONÔMICO, COM CERTIFICAÇÃO     DO     INMETRO IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.    ULTILIZADA    PARA TRABALHOS         ESCOLAR E ARTESANAL         O         PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VISCOSIDADE, DEVERÁ   ESTAR PRONTO       PARA USO       NÃO APRESENTANDO         IMPUREZAS QUE POSSAM ALTERAR O TEOR DE SUA COMPOSIÇÃO.
	

150

	

35
	COLA COLORIDA COM 06 CORES (VARIADAS), 23 GRAMAS, CAIXA COM 06 UNIDADES
	COLA COLORIDA   COM 6 CORES, COM 23 GRAMAS CONJUNTO COM SEIS   CORES, CORES   VARIADAS, INDICADO  PARA  ESTIMULAR  A CRIATIVIDADE, TRABALHOS ESCOLARES,                 COLAGENS, PINTURAS         SOBRE         PAPEL, CARTOLINA,   PAPEL   CARTÃO   E ARTESANAIS EM GERAL, POSSUINDO  FRASCO  COM  BICO APLICADOR, CONTENDO     SEIS CORES    TAMPA    DE   ROSCA,    O PRODUTO DEVERÁ VIR ACONDICIONADO  EM CAIXA  DE PAPELÃO      RESISTENTE      COM VISOR CONTENDO  4  BISNAGAS, COMPOSIÇÃO;   RESINA   PVA,   E PIGMENTOS, COM CERTIFICAÇÃO     DO INMETRO IMPRESSA  NA  EMBALAGEM  OU NO PRODUTO.
	

140

	
36
	COLA COLORIDA GLITER, COM 06CORES, 23 GRAMAS, LAVÁVEL, CAIXA COM 06 UNIDADES.
	COLA  COLORIDA  GLITER  COM  6 CORES,   23   GRAMAS,   LAVÁVEL, PARA         FAZER         COLAGENS, RELEVOS  COLORIDOS  E  PINTAR SOBRE  PAPEL,  PAPEL  CARTÃO  E CARTOLINA,       NÃO       TÓXICO, SOLÚVEL  EM  AGUA,  LAVÁVEL, COMPOSIÇÃO       RESINA       PVA, GLITER       E       CONSERVANTES, PRODUTO            COM            ALTA CONCENTRAÇÃO     DE     GLITER, CORES  VIVAS,  O  FRASCO  DEVE SER   DE   MATERIAL   COM   ALTA TRANSPARÊNCIA                    PARA VISUALIZAÇÃO  FIEL  DA  COR,  A TAMPA  DEVE  TER  UM  SISTEMA INTERNO PARA VEDAR O BICO E EVITAR          VAZAMENTO           E RESSECAMENTO DO PRODUTO, O BICO DEVE TER UMA ABERTURA DE 1MM, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO          IMPRESSA          NA EMBALAGEM OU NO PRODUTO.
	


60

	
37
	COLA BRANCA LÍQUIDA ESCOLAR, 40 GRAMAS, LAVÁVEL.
	COLA BRANCA LIQUIDA ESCOLAR   MININO  40GR PARA COLAR PAPÉIS ,TUBO CONFECIONADO   EM PLÁSTICO. LAVÁVEL,  PARA  USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO: RESINA DE PEVA E AGUA,      PRODUTO ATÓXICO; PRONTO PARA USO,COM   BICO APLICADOR,      CAIXA  COM  SEIS UNIDADES, COM BOCA DE 1MM,O    PRODUTO     DEVE     SER PLASTIFICANTE COM  ALTO PODER DE COLAGEM ISENTO DE CARGAS  MINERIAS  E SUBSTANCIA NOCIVAS A SAÚDE, ATÓXICO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE,UM FILME TRANPARENTE , CONFORME NBR 15.236    (SEGURANÇA    DO    ART ESCOLAR ) TAMPA COM RESPIRO, A   VEDAÇÃO   DA   TAMPA   DEVE SER  EFICIENTE PARA  EVITAR  O VAZAMENTO DO PRODUTO.
	


142

	
38
	COLA PARA ISOPOR, 80 GRAMAS, INCOLOR.
	COLA PARA ISOPOR COM MINIMO 80     GRAMAS     INCOLOR     QUE APRESENTE   VISCOSIDADE   SEM IMPUREZAS   ULTILIZADA   PARA COLAR   RECORTES, PRANCHAS, BOLAS    E    DEMAIS    FORMATOS COMPOSTOS EM ISOPOR. APLICAÇÃO DE USO ESCOLAR OU ARTESANAL. COM BICO APLICADOR     EFICIENTE     PARA IMPEDIR   SEU  VAZAMENTO   ,O PRODUTO DEVERA APRESENTAR NBR   15.236   (SEGURANÇA   DE MATERIAL ESCOLAR)
	

400

	39
	PLASTICO AUTOADESIVO, ROLO COM 25 METROS.
	PLÁSTICO   AUTO   ADESIVO  SEM DEFORMIDADES          ENROLADO REGULARMENTE  PRONTO  PARA O USO ( ROLO COM 25 METROS)
	10

	
40
	CORRETIVO LÍQUIDO, 18ML.
	CORRETIVO    LÍQUIDO    18    ML. EXCELENTE    COBERTURA    QUE DISPENSA RETOQUES. Á BASE DE ÁGUA. SECAGEM RÁPIDA. FÁCIL APLICAÇÃO.   IDEAL   PARA   USO SOBRE  TODOS  OS  PAPÉIS  PARA CORIFIR   FOTOCÓPIA,  FAZ E TINTA DE CANETA ESFEROGRÁFICA.           PRODUTO ATÓXICO.
	120

	
41
	ELASTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, N°18, PACOTE COM 50g
	ELÁTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, N°18 , PACOTE COM 50 GRAMAS P/ DINHEIRO.
	
10

	
42
	ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO S/ RPC, 114X229MM, SEM RPC, 63G/M²
	ENVELOPE     TAMANHO     OFÍCIO BRANCO  S/  RPC-  114  X  229 MM, SEM   RPC   GRAMATURA   63G/M², PARA                SER USADO INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	
1250

	
43
	ENVELOPE SACO OURO, 80G/M², 260X360MM
	ENVELOPE  SACO  OURO,  80G/M2, FORMATO  260  X  360  MM,  PARA SER  USADO  INTERNAMENTE  OU PARA           TRANSPORTAR E ARMAZENAR  DOCUMENTOS  EM GERAL.
	1650

	
44
	ENVELOPE SACO KRAFT, 240X360MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL,  FORMATO  240  X  340 MM,        PARA        SER        USADO INTERNAMENTE        OU PARA TRANSPORTAR   E   ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	1650

	
45
	ESTILETE LÂMINA DE AÇO DE CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA,17X10MM.
	ESTILETE   LÂMINA   DE   AÇO   DE CARBONO  DE ALTA RESISTÊNCIA,                  MEDINDO APROXIMADAMENTE  17X 10MM, CORPO EM POLIPROPILENO, COM FORMATO  ANATÔMICO  E CLIPS COLORIDO,   COM   SISTEMA   DE TRAVAMENTO SEGURO.
	
50

	
46
	ETIQUETA AUTO ADESIVA, COR BRANCA, SEM PAUTAS.
	ETIQUETA  AUTO  ADESIVA  COR BRANCA.    SEM    PAUTAS.    COM TARJA, DESTAQUE FÁCIL CORTE PRECISO  CARTELA COM  QUINZE UNIDADES   ULTILIZAÇÃO   PARA IDENTIFICAÇÃO DE OBJETOS. CARTELA COM 15 UNIDADES.
	
170

	
47
	EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA.
	EXTRATOR DE GRAMPOS, FEITO DE          AÇO          GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA.
	
20

	
48
	FITA ADESIVA MARROM, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50METROS
	FITA ADESIVA  PARA EMBALGEM COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA, COR     MARROM, MEDINDO     0,066     X     48 mm (ESPESSURA  X    LARGURA)  COM CINQUENTA METROS  DE COMPRIMENTO,    RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM PRAZO DE      VALIDADE      IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS.
	
50

	
49
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 50mt.
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE  ,MEDINDO 0,066 X      48      mm(      ESPESSURA      X LARGURA)     COM     CINQUENTA METROS    DE    COMPRIMENTO    , RESISTENCIA       ATRAÇÃO 13 KGF/25 MM PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 5 ANOS
	
120

	
50
	FITA ADESIVA CREPE, 18MMX50M
	FITA ADESIVA CREPE – 18 MM X50m RESISTENTE À TEMPERATURA   DE   ATÉ   100 C, PAPEL CREPADO, SATURADO COM EXECELENTE FIXAÇÃO  ,  SEM  MANCHAS  ,  OU RASGOS      , UNIFORMEMENTE ENROLADA,      COBERTO      COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA,COM ADERENCIA EM       MATERIAS DIVERSOS     POROSOS  E   NÃO POROSOS APLICAÇÃO  ESCOLAR E ARTESANAL.
	
300

	
51
	FITA ADESIVA DUPLA FACE, 18MMX30M, POLIPROPILENO, PACOTE COM 04 ROLOS
	FITA ADESIVA DUPLA FACE  –  18 MM X 30 M, EM POLIPROPILENO, PACOTE COM QUATRO ROLOS, SUPER ADERENTE, IDENTIDFICAÇÃO DO FABRICANTE, CNPJ, E VALIDADE NO TUBETE ,COM ADERENCIA EM MATERIAS DIVERSOS POROSOS E NÃO       POROSOS       APLICAÇÃO ESCOLAR E ARTESANAL.
	
40

	
52
	FITA METALIZADA, 2CMX50 METROS
	FITA  METALIZADA-  METALOIDE 2CM   LARGURA   C/   50   MT   DE COMPRIMENTO (VERDE BANDEIRA,   AMARELA,   PRATA, DOURADA, VERMELHA).
	10

	
53
	FITILHO DECORATIVO.
	FITILHO      DECORATIVO     ROLO COM   150  m  ESPESSURA  FINA  ( CORES:  BRANCO  ,  VERMELHO  , AMARELO, AZUL, VERDE)
	65

	
54
	PAPEL SULFITE ALCALINO, 75GM/M², FORMATO A4, 210X297MM.
	PAPEL  SULFITE,  OFF- SET,   GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297MM),   CAIXA   COM   DEZ PACOTES COM QUINHENTAS FOLHAS, IMPRESSO NA EMBALAGEM   AS INFORMAÇÕES DE MARCA,        FABRICANTE, TAMANHO E GRAMATURA.
	
300

	
55
	FOLHAS DE PAPEL SULFITE, 210X297MM, BRANCO, 120G/M2, A4, PACOTE COM 50 FOLHAS, CORES DIVERSAS
	FOLHAS     DE     PAPEL     SULFITE 210X297MM,    BRANCO 120G/M2, A40,     PCT     COM     CINQUENTA FOLHAS  EMBALADAS EM  SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL, APROPRIADAS PARA APLICAÇÃO COM   DESENHOS   E   COLAGENS CORTE           RETILÍNIO SEM DEFORMIDADADES CORES: BRANCA,  PRETA,  AZUL CLARO, AZUL    ESCURO,    VERMELHO    , VERDE  CLARO,  VERDE ESCURO, ROSA    CLARO,    ROSA    ESCURO, MARROM      CLARO, MARROM ESCURO,   CINZA   CLARO,   CINZA ESCURO,   AMARELO, LARANJA, LILAS E ROXO.
	

100

	
56
	TINTA PARA TECIDO, ACRÍLICA
	TINTA PARA TECIDO, A BASE DE RESINA         ACRÍLICAS,         NÃO TÓXICAS E SOLÚVEIS EM ÁGUA; CORES    MISCÍVEIS    ENTRE    SI. EMBALAGEM         COM         37ML (MÍNIMO). CORES DIVERSAS
	200

	57
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: BRANCA.
	20

	58
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: PRETA.
	20

	59
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AZUL CLARO.
	20

	60
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AZUL ESCURO.
	20

	61
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERMELHO.
	20

	62
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERDE CLARO.
	20

	63
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERDE ESCURO.
	20

	64
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROSA CLARO.
	20

	65
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROSA ESCURO.
	20

	66
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: MARROM CLARO.
	20

	67
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: MARROM ESCURO
	20

	68
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: CINZA CLARO
	20

	69
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: CINZA ESCURO
	20

	70
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AMARELO
	20

	71
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: LARANJA
	20

	72
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: LILÁS
	20

	73
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROXO
	20

	74
	GIZ BRANCO, PLASTIFICADO.
	GIZ     BRANCO,    PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO,COM BOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    DE QUALIDADE      EXCELENTE      NA COBERTURA            CAIXA      COM QUINHENTAS UNIDADES - , COM QUALIDADE   DE   ESCRITA   QUE NÃO    DANIFIQUE    O QUADRO, COM    TRAÇO    FORTE    E    NÃO QUEBRADIÇO.
	
107

	75
	GIZ COLORIDO, PLASTIFICADO.
	GIZ   COLORIDO,   PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO,COMBOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    DE QUALIDADE      EXCELENTE NA COBERTURA            CAIXA      COM QUINHENTAS UNIDADES - , COM QUALIDADE   DE   ESCRITA   QUE NÃO    DANIFIQUE    O    QUADRO, COM    TRAÇO    FORTE    E NÃO QUEBRADIÇO.
	107

	76
	LÁPIS DE CERA, DOZE CORES PADRÃO, GROSSO, FORMATO CILINDRICO, LISO, CAIXA COM 12 CORES
	LÁPIS   DE   CERA,   DOZE   CORES PADRÃO     GROSSO,     FORMATO CILINDRICO     COM     SUPERFICE LISA   E   UNIFORME   ISENTO DE DEFEITOS    E    DEFORMAÇÕES    , NÃO    QUEBRADIÇO    COM BOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    ,DE QUALIDADE      EXCELENTE NA COBERTURA   CAIXA  COM  DOZE CORES,    COM    QUALIDADE DE ESCRITA          ,COM     DIAMETRO MINIMO  COM  10  MM, PRODUTO DEVERA ESTÁ DE ACORDO COM A  NBR  15236 (SEGURANNÇA  DO ART             ESCOLAR)             COM RESISTENCIA SUFICIENTE  PARA SURPORTAR          A          PRESSÃO NORMAL, MACIO  ,   COM  TRAÇO FORTE E NÃO QUEBRADIÇO.
	

324              

	77
	GLITTER PURO, PACOTE DE 1KG, CORES DIVERSAS
	GLITTER,PURO , CORES FORTES , PACOTE COM UM QUILO , - CORES VERMELHO, DOURADO , PRATA , VERDE, AZUL
	22

	78
	GRAMPEADOR, METAL, TIPO MESA. 30 FOLHAS.
	GRAMPEADOR,       TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL METAL , TIPO MESA , CAPACIDADE        30        FOLHAS( GRAMPO  Nº26/6)MEDIDA COMPRIMENTO MINIMO 20 CM.
	20

	79
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR. 30 FOLHAS.
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          26/6, CAPACIDADE  PARA  30  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE ,  QUE  NÃO EMPERRAM.
	
60

	80
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: VERMELHA
	10

	81
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: VERDE
	10     

	82
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: DOURADA
	10

	83
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: PRATA
	10

	84
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: AZUL
	10

	85
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: LARANJA
	10 

	86
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: FURTA COR
	10

	87
	LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 CORES, SEXTAVADO, 3X175MM, FACE
6,9 Á 7,2MM
	LÁPIS   DE   COR CAIXA   COM     12 CORES,APONTADO
, PRODUZIDOS      EM      FORMATO SEXTAVADO,       EM AMDEIRA MOLE,    ISENTA    DE    NÓS    100% REPLORESTADA
, APRESENTANDO            COLAGEM PERFEITA  DAS  METADES  E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, RECOBERTO         COM TINTA ATÓXICA    NA    COR    DA    MINA
,SENDO  A  BARRA  INTERNA  DO GRAFITE       DE       CONTITUIÇÃO UNIFORME       ,       ISENTO       DE IMPUREZAS    ,
APRESENTANDO BOA PIGMENTAÇÃO COM A MINA (GRAFITE)   NA MEDIDA   3,0   mm COMPRIMENTO  175  mm  ,  ENTRE FACES 6,9 Á 7,2 MM, O PRODUTO DEVERÁ     ESTAR     CERTIFCADO JUNTO AO
INMETRO.
	700

	88
	LÁPIS PRETO Nº 2, MADEIRA, SEXTAVADO, CAIXA COM 144 UNIDADES
	LÁPIS PRETO Nº2, MADEIRA 100% REFLORESTADA,        APONTADO, PRODUZIDO       EM       FORMATO SEXTAVADO,       EM       MADEIRA MOLE   ISENTA   DE   NÓS,   CAIXA COM    CENTO    E    QUARENTA E QUATRO                         UNIDADES,
APRESENTADO               COLAGEM PERFEITAS DAS METADES E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, SENDO   A   BARRA   INTERNA DO GRAFITE      DE      CONSTITUIÇÃO UNIFORME,PARA
SER ULTILIZADO  EM  TODOS  NÍVEIS DE ENSINO , O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR       CERTIFICAÇÕES DO       INMETRO       ,
DEVERA APRESENTAR    TONALIDADE  DE FÁCIL VIZUALIZAÇÃO .
	200

	89
	LIVRO ATA, CAPA DURA, COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	LIVRO ATA, CAPA DURA, DE COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	38

	90
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: PRETO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20

	91
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: AZUL, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20

	92
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: VERMELHO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20

	93
	MASSA PARA MODELAR, CAIXA COM 12 CORES, PESO MÍNIMO DE 180G, PACOTE COM 06 CAIXAS
	MASSA  PARA  MODELAR,  CAIXA COM     12     CORES     COM     PESO MÍNIMO DE 180G, COMPOSIÇÃO - CARGA,    PIGMENTOS    E    CERA, MASSA         COM         EXCELENTE CONSISTÊNCIA,  CORES  VIVAS  E MISCÍVEIS,  QUE  NÃO  ESFARELA PRODUTO        ATÓXICO,
NÃO MANCHA     AS     MÃOS,     BAIXA OLEOSIDADE,          PODE SER REAPROVEITADO,  PACOTE  COM SEIS   CAIXAS   DE   DOZE CORES PARA         ULTILIZAÇÃO        COM CRIANÇAS       EM       FASE
DE INICIAÇÃO , COM CERTIFICAÇÃO DO     INMETRO     IMPRESSA NA EMBALAGEM DO PRODUTO.
	300

	94
	PAINEL DE CORTIÇA, 90X60CM, MODULRA DE MADEIRA
	PAINEL   DE   CORTIÇA   MEDIDA 90X60, COM MOLDURA MADEIRA PINOS REFORÇADA PERFURADO , ACOMPANHA          BUCHAS          E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO
	20                 

	95
	PALITO DE MADEIRA, 30CM, TIPO PALITO DE CHURRASCO, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PALITO DE MADEIRA, 30CM TIPO PALITO          DE          CHURRASCO,MADEIRA  REFLORESTADA  COR CLARA       SEM       IMPERFEICÕES PACOTE  COM  100  UNIDADES  NA COR NATURAL COM EXCELENTE ACABAMENTO   SEM   REBARBAS OU       FARPAS       ,       PARA       A
SEGURANÇA,                           PARA ULTILIZAÇÃO  EM  ARTASANATO E ESCOLAR
	130

	96
	PALITO DE SORVETE, PONTA REDONDA, MADEIRA, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PALITOS   DE   SORVETE,   PONTA REDONDA-                       ,MADEIRA REFLORESTADA COR CLARA SEM
IMPERFEICÕES  PACOTE COM 100 UNIDADES   NA   COR NATURAL COM  EXCELENTE  ACABAMENTO SEM   REBARBAS OU   FARPAS   , PARA     A     SEGURANÇA,     PARA
ULTILIZAÇÃO  EM  ARTASANATO E ESCOLAR
	240

	97
	PAPEL ALMAÇO Nº 5, COM PAUTA E MARGEM (FOLHAS)
	PAPEL ALMAÇO Nº5 COM PAUTA E MARGEM (FOLHAS)
	250

	98
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE  COM 10 UNIDADES COR:  VERDE 
	50

	99
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: VERMELHO
	50

	100
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE   COM 10 UNIDADES COR: AMARELO
	50

	101
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: AZUL
	50

	102
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: PRETO
	50

	103
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE   COM  10 UNIDADES COR: ROSA
	50 

	104
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADES     COR: VERMELHO
	50 

	105
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM  PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AMARELO
	50

	106
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: VERDE CLARO
	50

	107
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ   UNIDADE COR: VERDE ESCURO
	50

	108
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AZUL CLARO
	50

	109
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AZUL ESCURO
	50

	110
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: MARROM CLARO
	50

	111
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: MARROM ESCURO
	50

	112
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: LARANJA
	50

	113
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: ROSA CLARO
	50

	114
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: ROSA ESCURO
	50

	115
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: PRETO
	50

	116
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE  COM DEZ UNIDADES COR:   VERMELHO. 
	50

	117
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES  COR: VERDE
	50

	118
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: AZUL
	50

	119
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: BRANCO
	50

	120
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: ROSA
	50

	121
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: LILÁS
	50

	122
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: MARROM
	50

	123
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: VIOLETA
	50      

	124
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: LARANJA
	50

	125
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: PRETO
	50

	126
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR:  VERMELHO
	500

	127
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: AZUL
	500

	128
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: AMARELO
	500

	129
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: BRANCO
	500

	130
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: VERDE
	500

	131
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: LARANJA
	500

	132
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: ROXO
	500

	133
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL DOBRADURA FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA    COR: VERMELHO
	50           

	134
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AMARELO
	50

	135
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM 136CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: VERDE  CLARO
	50

	136
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: VERDE ESCURO
	50

	137
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: BRANCO
	50

	138
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AZUL    CLARO
	50

	139
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AZUL    ESCURO
	50

	140
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: LARANJA
	50

	141
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR:  ROXO
	50

	142
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERMELHO
	20

	143
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AMARELO
	20

	144
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERDE CLARO
	20

	145
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERDE ESCURO
	20

	146
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AZUL CLARO
	20

	147
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AZUL         ESCURO
	20

	148
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: BRANCO
	30

	149
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: LARANJA
	20

	150
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: ROXO
	20

	151
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VINHO
	20

	152
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: PRETO
	30

	153
	PAPEL ESPECIAL, LINHO, A4, 180 GR/M², BRANCO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL          ESPECIAL,          LINHO,  FORMATO   A4,   180   GR/M²,      PACOTE      COM      50 FOLHAS, COR BRANCO
	200

	154
	PAPEL ESPECIAL, LINHO, A4, 180 GR/M², SALMÃO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL          ESPECIAL,          LINHO FORMATO   A4  ,  180  GR/M²,      PACOTE      COM      50 FOLHAS, COR SALMÃO
	200

	155
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: VERDE 
	50

	156
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: AZUL
	50

	157
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: VERMELHO
	50

	158
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: AMARELO
	50

	159
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: PRATA
	50

	160
	PAPEL PARDO KRAFT NATURAL, 66X96CM,
80G/M²
	PAPEL  PARDO KRAFT  NATURAL, MEDIDAS APROXIMADAS: 66 X 96 CM,        GRAMATURA        80G/M², CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME       –       RETO.       SEM DEFORMIDADES , SEM MANCHAS
	1500

	161
	PAPEL SULFITE COLORIDO, 210X297MM, TAMANHO A4, 75 G/M, CORES DIVERSAS, PACOTE
COM 100 FOLHAS,
	PAPEL       SULFITE       COLORIDO
PACOTE        COM        100        FLS) (210X297MM)   TAMANHO   A4 75 G/M  CORES  DIVERSAS  ,  VERDE, AZUL , AMARELO
	120

	162
	PAPEL VERGÊ, 180G/M², A4, 210X297MM, CORES BEGE E SALMÃO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL      VERGÊ      180G/M²      A4 210X297MM   NAS  CORES  BEGE E SALMÃO,          PACOTE          COM CINQUENTA FOLHAS
	200

	163
	PASTA AZ OFÍCIO, 28,5 X 34,5 X 7,3CM, EM PLÁSTICO (POLIPROPILENO), PRETA, PACOTE COM QUATRO CANTONEIRAS
METÁLICAS
	PASTA    AZ    OFÍCIO,    TAMANHO APROXIMADO:  28,5  X  34,5  X 7,3 CM,   REVESTIDA   EM   PLÁSTICO (POLIPROPILENO)     INTERNA E EXTERNAMENTE,           NA     COR PRETA,   PACOTE   COM QUATRO CANTONEIRAS METÁLICAS PARA EVITAR AS DEFORMIDADES NOS CANTOS   INFERIORES   E   TRAVA DE SEGURANÇA  PARA EVITAR A DEFORMAÇÃO      DOS      CANTOS INFERIORES.
	30

	164
	PASTA CATÁLOGO, COM 100 PLÁSTICOS, 243MMX333MM
	PASTA     CATÁLOGO     COM     100 PLÁSTICOS COMPOSTO EM CAPA DE   PAPELÃO   ,   REVESTIDO   EM PLÁTICO    PRETO, ENVELOPE PLÁSTICO      GRAMATURA      0,06 COLCHETE  LATONADO,  MEDIDA 243MMX333MM       COM       VISOR FRONTAL  TRANSPARENTE  PARA
A IDENTIFICAÇÃO
	55

	165
	PASTA SUSPENSA KRAFT PLÁSTIFICADA E MARMORIZADA, 361MMX240MM, GRAMATURA 300G, ESPESSURA  0,27MM, CAIXA COM
25 UNIDADES
	PASTA         SUSPENSA         KRAFT PLÁSTIFICA    E MARMORIZADA COMPLETA  MEDINDO  361MM  DE LARGUDA  240 MM  DE  ALTURA GRAMATURA  300  G,  ESPESSURA, 0,27 MM PESANDO 0,05 KG. CAIXA COM   VINTE E CINCO UNIDADES
,CADA     PASTA     DEVERÁ     VIM ACOMPANHADA   DE   UM   VISOR UMA  ETIQUETA  ,  UM  GRAMPO PLÁTICO      E      DUAS      HASTES METÁLICAS  ,  MEDINDO  400  mm DE COMPRIMENTO , SENDO QUE OS     MESMOS     DEVERÃO     SER EMBALADOS     TRANSPARENTES
DEVIDAMENTE LACRADOS.
	100

	166
	PERCEVEJO LATONADO DOURADO, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 100
UNIDADES
	PERCEVEJO                   LATONADO DOURADO   TAMANHO   GRANDE CAIXA COM CEM  UNIDADES)
	100

	167
	PEN DRIVE 16GB
	PEN DRIVE 16 GB
	30

	168
	PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, CAPACIDADE 45 FOLHAS, COR PRETA
	PERFURADOR          DE          PAPEL METÁLICO    COM    CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 45 FOLHAS DE   PAPEL   75G/M2.   APOIO   DA BASE   EM   POLIETILENO.   PINOS PERFURADORES     EM     AÇO     E MOLAS  EM  AÇO.  DIÂMETRO  DO FURO:   7   MM.   DISTÂNCIA
DOS FUROS:         80         MM.         COM MARGEADOR PLÁSTICO. NA
COR PRETA
	10

	169
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA  ALCALINA  1,5  v  TIPO  AA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	50

	170
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AAA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA ALCALINA 1,5 v TIPO AAA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	50

	171
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 16, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº16 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR     E     ARTISTICA,     AS SERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM
DURANTE   O MANUSEIO
	350

	172
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 18, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº18 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR     E     ARTISTICA,     AS SERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM
DURANTE   O MANUSEIO
	400

	173
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 12, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº12 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR    E    ARTISTICA,        AS SERDAS DEVERÃO
SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM DURANTE   O MANUSEIO
	350

	174
	PINCEL ATÔMICO, CORES DIVERSAS, CAIXA COM 12 UNIDADES
	PINCEL   ATÔMICO,   COR:   AZUL, VERDE,      VERMELHO,      PRETO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA
APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM    E   8.0    MM,CAIXA   COM DOZE  UNIDADES  DE  CADA  COR RECARREGÁVEL COM TINTA EM BISNAGA,       COMPOSTO       COM TINTA    A    BASE    DE    ALCOOL, PIGMENTOS,          RESINAS
E SOLVENTES, SELO INMETRO.
	27

	175
	REVÓLVER DE COLA QUENTE, POTÊNCIA 80W, BIVOLT (127V-
220V), AUTOMÁTICO, BASTÃO 11,2X330MM (SILICONE)
	REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  - POTÊNCIA             80W-            BICO APLICADOR     100%     METÁLICO, TENSÃO       127V-220V
BIVOLT AUTOMÁTICO,      TEMPERATURA 193ºC,  AQUECIMENTO INICIAL  3-
5MIN,    QUE    UTILIZA    BASTÃO
11,2X330MM(SILICONE).         SELO SEGURANÇA INMETRO.
	40

	176
	REVÓLVER DE COLA QUENTE, POTÊNCIA 10W, BIVOLT (127V-
220V), AUTOMÁTICO, BASTÃO 11,2X330MM (SILICONE)
	REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  - POTÊNCIA             10W-            BICO APLICADOR     100%     METÁLICO, TENSÃO       127V-220V
BIVOLT AUTOMÁTICO,      TEMPERATURA 165ºC,  AQUECIMENTO INICIAL  3-
5MIN,    QUE    UTILIZA    BASTÃO
7X300MM(SILICONE)       .       SELO SEGURANÇA INMETRO.
	40

	177
	PLÁSTICO PARA CRACHÁ MEDIDA
70X105
	PLÁSTICO         PARA         CRACHÁ MEDIDA 70X105
	1000

	178
	QUADRADRO BRANCO 1,20X0,90, MOLDURA DE
ALUMÍNIO
	QUADRO      BRANCO      1,20X0,90 MOLDURA ALUMÍNIO
	5

	179
	RÉGUA, 30CM, POLIETILENO CRISTAL, TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES
	RÉGUA 30 CM, CONFECCIONADA EM  100%  POLIETILENO  CRISTAL TRANSPARENTE, GRAVAÇÃO DA ESCALA    PELO    PROCESSO    DE TAMPOGRAFIA   COM   DIVISÕES, EM   MILÍMETROS, DESTACADOS A   CADA   5   MILIMETROS,   COM MARCAÇÕES
NUMERADAS     A CADA          CENTÍMETRO,          AS DEMARCAÇÕES DEVEM      SER CLARAS      E      PRECISAS      NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS,            OU            SEREM FACILMENTE             REMOVIDAS, COMPRIMENTO       MÍNIMO      DE 310MM,   LARGURA   MÍNIMA   DE
35MM,   ESPESSURA   MINIMA   DE
2,5MM,    POSSUIR    O    LADO    DA ESCALA  EXTERNA CHANFRADO, AS   EXTREMIDADES   E   BORDAS DEVEM      ESTAR LIVRES      DE REBARBAS,   PACOTE   COM   DEZ UNIDADES,
A      BORDA GRADUADA           DEVE           SER REBAIXADA               E SER PERFEITAMENTE    RETILÍNEA    E LIVRE       DE       REBARBAS, O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO         JUNTO
AO INMETRO      NBR      15236:2012      - SEGURANÇA        DE
ARTIGOS ESCOLARES.
	100

	180
	RÉGUA DE MADEIRA,
1 METRO
	RÉGUA             DE             MADEIRA REFLORESTADA,    MEDIDA    UM
METRO , BOA QUALIDADE ,  SEM DEFORMAÇÕES
	30

	181
	ENVELOPE SACO PLÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO 2,
COM 4 FUROS,
ESPESSURA MÍNIMA 0,12
	ENVELOPE         SACO    PLÁSTICO TAMANHO      OFÍCIO      2 COM QUATRO      FUROS      ESPESSURA MINIMA  0,12
	550

	182
	SACO KRAFT
NATURAL, 80G
	SACO      KRAFT      NATURAL      - TAMANHO 80 G
	1000

	183
	TESOURA, LÂMINA EM AÇO INOX, 8 ½", 21,5CM, CABOS EMBORRACHADO S E ANATÔMICOS
	TESOURA,     LÂMINA     EM     AÇO INOX,   8   ½”,      MEDIDA 21,5CM, CABOS      EMBORRACHADOS      E ANATÔMICOS  ,  COM BARRA  DE
DIVISÃO                             INTERNA EMBORRACHADA NO ESPAÇAMENTO PARA O ENCAIXE DOS     DEDOS: INDICADOR     E MÉDIO.
	50

	184
	TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, CABO REVESTIDO EM POLIPROPILENO, LÂMINA EM AÇO INOX, COMPRIMENTO 132MM.
	TESOURA             DE             PONTA
ARREDONDADA,                     CABO REVESTIDO  EM  POLIPROPILENO NA  PARTE  INTERNA  E  EXTERNA DOS OLHAIS, LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA             EM             AÇO
INOXIDÁVEL,               ESPESSURA MÍNIMA   DA   CHAPA   DE 1,2MM, DEVENDO       POSSUIR       CORTE LIMPO E EFICIENTE, COM MARCA IMPRESSA  NO  AÇO,  AFIADA  DE FÁBRICA,       OS
OLHAIS       DA TESOURA DEVEM TER FORMATO OVAL        QUE PERMITA        O MOVIMENTO LIVRE  DOS  DEDOS, LÂMINAS FIXADAS         COM ARREBITE                       METÁLICO RECOBERTO EM POLIPROPILENO, NAS DUAS FACES DO ARREBITE. COMPRIMENTO MÍNIMO 132 MM, COM    SELO    DO    INMETRO    E
SEGURANÇA INNAC. .
	1000

	185
	TINTA GUACHE ATÓXICA,250ML, CAIXA COM 06 UNIDADES
	TINTA       GUACHE,       ATÓXICA, SOLÚVEL     EM     ÁGUA,     CORES VIVAS   E   MISCÍVEIS   ENTRE   SI, COM        ÓTIMA
COBERTURA. COMPOSIÇÃO:    RESINA,    ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA            E CONSERVANTES,     CAIXA     COM SEIS UNIDADES            ,COM CERTIFICAÇÃO     DO     INMETRO, DESCRIÇÃO DA COR E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU NO  PRODUTO,  FRASCO  COM  NO MÍNIMO    250   ML,    NAS
CORES PRIMÁRIAS
	300

	186
	TINTA FACIAL COM GEL E GLITER PARA MAQUIAGENS ARTÍSTICAS, CONTENDO PINCEL INDIVIDUAL, EMBALGEM COM 06 POTES DE 15GR
	TINTA   FACIAL   COM   GEL   COM GLITER      PARA      MAQUIAGENS ARTISTICAS,     CONTENDO     SEIS POTES DE QUINZ GRAMAS CADA UM PINCEL MAIS SOMBRA
	100

	187
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: BRANCO
	10

	188
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: AZUL
	10

	189
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: VERDE
	10

	190
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: VERMELHO
	10

	191
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: PRETO
	10

	192
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: LARANJA
	10

	193
	PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO, 240G, COM ABA E ELÁSTICO, CORES
DIVERSAS
	PASTA              DE              PAPELÃO PLASTIFICADO   240G   C/   ABA E ELÁSTICO  ,  ILHOS  NOS  QUATRO FUROS COM CODIGO DE BARRAS NA  PASTA  –  CORES  DIVERSAS, MATERIAL  LEVE, RESISTENTE, UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E
PAPEIS.
	600

	194
	PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO, 240G, CLASSIFICADORA, C/ GRAMPO E TRILHO METÁLICO, CORES
DIVERSAS
	PASTA  PAPELÃO  PLASTIFICADO 240G,       CLASSIFICADORA,       C/ GRAMPO  TRILHO  METÁLICO     , CORES    VARIADAS,    MATERIAL LEVE,    RESISTENTE,  UTILIZADA PARA
TRANSPORTAR DOCUMENTOS E PAPÉIS
	400

	195
	GRAMPO COBREADO, 9/8, CAIXA COM
5000 GRAMPOS
	GRAMPO    ACOBREADO  MEDIDA 9/8  CAIXA COM 5000 GRAMPOS
	60

	196
	GRAMPEADOR GRANDE, 23/8, METAL, TIPO MESA,
240 FOLHAS (GRAMPO Nº 23/8)
	GRAMPEADOR    GRANDE    ,    23/8 TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO  ,     MATERIAL  METAL, TIPO    MESA, CAPACIDADE    240 FOLHAS    (    GRAMPO    Nº    23/8), COMPRIMENTO MINÍNO 39 CM
	5

	197
	CALCULADORA DE MESA, BATERIA SOLAR, 12 DIGITOS, 14,5X11CM (COMPRIMENTOX LARGURA), 2,5
ESPESSURA
	CALCULADORA     DE     MESA     , BATERIA E SOLAR , 12 DIGITOS, MEMORIA      INDEPENDENTE      E ALIMENTAÇÃO  PILHA,  MEDIDA MINIMA         14,5         X11CM         ( COMPRIMENTO  X  LARGURA)
2,5 DE ESPESSURA
	20

	198
	CALCULADORA
DE MESA, BATERIA SOLAR, 08 DIGITOS, PILHA, 11X6CM (COMPRIMENTOX LARGURA), 2CM ESPESSURA
	CALCULADORA     DE     MESA,
BATERIA E SOLAR , 08 DIGITOS , MEMORIA      INDEPENDENTE E ALIMENTAÇÃO  PILHA  ,  MEDIDA MINIMA        11        X6 CM        ( COMPRIMENTO     X     LARGURA) 2CM DE ESPESSURA
	100

	199
	CANETA PARA RETROPROJETOR, 2,0MM
	CANETA PARA RETROPROJETOR, COM     FORMATO ANATÔMICO CILINDRO, CONFECCIONADA EM MATERIAL    PLÁSTICO, RÍGIDO, INQUEBRÁVEL, TAMPA REMOVÍVEL PONTA DURA E RESISTENTE, 2,0MM, TINTA    ÁBASE    DE    ÁLCOOL    SECAGEM RÁPIDA, RESISTENTE    À    LUZ, ÁGUA  E  UMIDADE,  COM  ODOR SUAVE. VALIDADE NÃO INFERIOR A 11 MESES, A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO. COM SELO
INMETRO
	20

	200
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: VERDE CLARO
	1000

	201
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: VERDE ESCURO
	1000

	202
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AZUL CLARO
	1000

	203
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AZUL ESCURO
	1000

	204
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: LILÁS
	1000

	205
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: ROXO
	1000

	206
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AMARELO
	1000

	207
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: LARANJA
	1000

	208
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: BRANCA
	1000

	209
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: PRETA
	1000

	210
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: MARROM
	1000

	211
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: BEGE
	1000

	212
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: CINZA
	1000

	213
	TELA PARA PINTURA
	TELA FEITA COM MADEIRA DE PINUS E ALGODÃO NATURAL. DOMENSOES: 30cmX30cm. ESPESSURA: 1,4cm, COM GRAMPOS NA PARTE DE TRÁS.
	50

	214
	PLACA DE ISOPOR FINA.
	PLACA DE EPS, ISOPOR 10mm. MEDIDAS: 100X 50cm
	200

	215
	PLACA DE ISOPOR GROSSA
	PLACA DE EPS, ISOPOR 70cmX50cmX5mm. IDEAL PARA FOTOS, DECORAÇÃO, APRESENTAÇÕES, ARTESANATO, MAQUETES, ETC.
	200

	216
	ROLO ESCOLAR ESPUMA
	ESPUMA AMARELA. DIAMETRO 35+/- 1mm, ROLO CONTADO COM SUPORTE REMOVÍVEL.


	50

	
LOTE 2 


	217
	APONTADOR COM DEPÓSITO, RETANGULAR, LÂMINA DE AÇO
TEMPERADO
	APONTADOR COM DEPÓSITO, FORMATO RETANGULAR, COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO PROPORCIONANDO UM MELHOR APOTAMENTO E MAIOR DURABILIDADE.
	100

	218
	BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA, 4X2CM
	BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA, FÓRMULA LIVRE DE PVC COM MÁXIMA APAGABILIDADE E ATÓXICA. CAPA PROTETORA ERGONOMICA, QUE MANTÉM A BORRACHA SEMPRE LIMPA E FACILITA O USO. TAMANHO 4 CM x 2 CM. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	220

	219
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM PAUTA ,1 MATÉRIA,
96 FOLHAS,
200X275MM, MIOLO 1X1, PACOTE COM 05
UNIDADES
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM PAUTA ,1 MATÉRIA, 96 FOLHAS, FORMATO 200X275MM, MIOLO 1X1 , GR/M² 56 MÍNIMA, PACOTE COM CINCO UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO NBR 15733:2012    -    SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	40

	220
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, 344X152X237MM
	PASTA    ARQUIVO    MORTO    DE PAPELÃO     KRAFT,     2     CAPAS, FORMATO  344  X  152  X  237  MM, PRÁTICO   PARA   MONTAR   COM ENCAIXES          FIRMES,          COM DESCRITIVO           PARA
SER PREENCHIDO:           REFERÊNCIA, LOCAL,       DATA,
CONTEÚDO; IMPRESSOS   NAS   DUAS   PARTES LATERAIS.
	980

	221
	CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA AZUL    ;    CORPO    EM
RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES           ,           FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES; PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO     PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO
JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  AS MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	30

	222
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PRETA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE,
COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA
PRETA    ;    CORPO    EM    RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA         COM CINQUENTA UNIDADES           ,           FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO   MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA NÃO    PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE            VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO        JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR  AS  MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	10

	223
	CANETA ESFEROGRÁFICA, VERMELHA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA,
TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA VERMELHA;  CORPO  EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES,                      FORMATO SEXTAVADA; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES; PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO     PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR
CERTIFICADO         JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR  AS  MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	10

	224
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, FLUORESCENTE, AMARELO
	PINCEL  HIDROGRÁFICO  MARCA TEXTO,         TINTA         ESPECIAL FLUORESCENTE,       PONTA       DE POLIÉSTER      CHANFRADA      DE APROXIMADAMENTE          4.0MM, ESPESSURA    DA    ESCRITA    DE APROXIMADAMENTE                  3.8  MM.COR:                         AMARELA. ULTILIZADO    PARA    DESTACAR LETRAS  PALAVRAS  OU  FRASES INTERPOSTAS   EM   PAPÉIS   COM DIFERENTES GRAMATURAS
	350

	225
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO, CORES DIVERSAS
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            AZUL  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO,
, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50

	226
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            VERMELHO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50

	227
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            PRETO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50

	228
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            VERDE;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50

	229
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 2, TAMPA EM METAL,
5,9X9,4CM, COR AZUL/PRETA
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº2, TAMPA  EM  METAL,  COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, FELTRO,     TECIDO,     CORANTES, ADITIVOS;                         MEDIDAS APROXIMADAS:  5,9X9,4CM. COR: AZUL/PRETA
	40

	230
	CLIPS PARA PAPÉIS EM
ARAME, NIQUELADO, 2/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 2/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	100

	231
	COLA EM BASTÃO BRANCA, INCOLOR, SEM CHEIRO, 10
GRAMAS, PACOTE 10 UNIDADES
	COLA  EM  BASTÃO  BRANCA  EM GLICERINA E SECAGEM INCOLOR
,   SEM   CHEIRO   ,   PESANDO   10 GRAMS  DE  FACIL  APLICAÇÃO  , PODENDO SER ULTILIZADA PARA COLAGEM        DE        PAPEL        E SIMILARES    .    COMPOSIÇÃO    Á BASE      DE      POLIGLUCOSIDEO, PROPORCIONANDO   RESULTADO LIMPO  RÁPIDO  E  DURAVEL  SEM RESSECAR   O   PAPEL   .   PACOTE COM DEZ UNIDADES, O PRODUTO DEVERA VIR EM TUBO PLÁSTICO TAMPA  ABRE  E  FECHA  ISENTO DE SOLVENTES , EM SEU CORPO DEVERÁ    CONTER    DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE
	80

	232
	COLA BRANCA LÍQUIDA, 90GR, COM BICO APLICADOR E TAMPA.
	COLA BRANCA LIQUIDA MINIMO 90GR  IDEAL PARA COLAGENS EM PAPEL,      PAPEL      CARTÃO      E CARTOLINA.          POSSUI          UM EXCLUSIVO    BICO    APLICADOR QUE  FACILITA  O  USO  E  TAMPA. COMPOSIÇÃO:   RESINA,   PVA   E ÁGUA.  NÃO  TÓXICA  LAVÁVEL.
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS.
	120

	233
	CORRETIVO LÍQUIDO,  18ML
	CORRETIVO    LÍQUIDO    18    ML. EXCELENTE    COBERTURA    QUE DISPENSA RETOQUES. Á BASE DE ÁGUA. SECAGEM RÁPIDA. FÁCIL APLICAÇÃO.    .IDEAL  PARA  USO SOBRE  TODOS  OS  PAPÉIS  PARA CORIFIR     FOTOCÓPIA     ,FAZ     E TINTA               DE
CANETA ESFEROGRÁFICA.           PRODUTO ATÓXICO.
	120

	234
	ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO S/ RPC, 114X229MM, SEM RPC, 63G/M²
	ENVELOPE     TAMANHO     OFÍCIO BRANCO  S/  RPC-  114  X  229 MM, SEM   RPC   GRAMATURA   63G/M², PARA                SER USADO INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	1000

	235
	ENVELOPE SACO
OURO, 80G/M², 260X360MM
	ENVELOPE  SACO  OURO,  80G/M2, FORMATO  260  X  360  MM,  PARA SER  USADO  INTERNAMENTE  OU PARA           TRANSPORTAR
E ARMAZENAR  DOCUMENTOS  EM GERAL.
	605

	236
	ENVELOPE SACO
KRAFT NATURAL, 240X340MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL,  FORMATO  240  X  340 MM,        PARA        SER        USADO INTERNAMENTE        OU
PARA TRANSPORTAR   E   ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	4000

	237
	ESTILETE LÂMINA DE AÇO DE CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA,
17X10MM
	ESTILETE   LÂMINA   DE   AÇO   DE CARBONO                   DE
ALTA RESISTÊNCIA,                  MEDINDO APROXIMADAMENTE  17X 10MM, CORPO EM POLIPROPILENO, COM FORMATO  ANATÔMICO  E CLIPS COLORIDO,   COM   SISTEMA   DE TRAVAMENTO SEGURO
	38

	238
	EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA
	EXTRATOR DE GRAMPOS , FEITO DE          AÇO          GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA
	80

	239
	FITA ADESIVA MARROM, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50
METROS
	FITA ADESIVA  PARA EMBALGEM COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA     ,     COR     MARROM
,MEDINDO     0,066     X     48     mm( ESPESSURA  X    LARGURA)  COM CINQUENTA         METROS         DE COMPRIMENTO    ,
RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM  PRAZO DE      VALIDADE IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS
	50

	240
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,06X48MM, 50
METROS
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE ,MEDINDO 0,06  X 48 mm( ESPESSURA X  LARGURA) COM   CINQUENTA   METROS   DE COMPRIMENTO , SEM MANCHAS ,
COM  RESISTENCIA  ATRAÇÃO  13 KGF/25 MM PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 5 ANOS
	80

	241
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,06X12MM, 50 METRO, PACOTE COM
10 UNIDADES
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE   ,PACOTE   COM DEZ UNIDADES ,MEDINDO 0,06 X 12 mm( ESPESSURA X  LARGURA) COM   CINQUENTA   METROS   DE COMPRIMENTO    ,
RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM  PRAZO DE      VALIDADE IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS
	35

	242
	FITA ADESIVA CREPE, 18MMX50M
	FITA ADESIVA CREPE – 18 MM X
50     M     -     ,     RESISTENTE         À TEMPERATURA   DE   ATÉ   100 C, PAPEL                                CREPADO, SATURADO,COM
EXECELENTE FIXAÇÃO  ,  SEM  MANCHAS  ,  OU RASGOS      , UNIFORMEMENTE ENROLADA,   PACOTE   COM   SEIS ROLOS COBERTO  COM  ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA,COM  ADERENCIA  EM MATERIAS DIVERSOS POROSOS E
NÃO       POROSOS       APLICAÇÃO ESCOLAR E ARTESANAL
	150

	243
	PAPEL SULFITE ALCALINO, 75GM/M², FORMATO A4, 210X297MM, CAIXA COM 10 PACOTES, PACOTES COM 500 FOLHAS
	PAPEL  SULFITE,  OFF- SET,        GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297MM),   CAIXA   COM   DEZ PACOTES COM QUINHENTAS FOLHAS, IMPRESSO NA EMBALAGEM   AS INFORMAÇÕES DE MARCA,        FABRICANTE, TAMANHO E GRAMATURA.
	455

	244
	GRAMPEADOR COM APOIO EMBORRACHADO, CORPO EM AÇO ESCOVADO, DEPÓSITO COM FACE DE SEGURANÇA, BOTÃO DE ACIONAMENTO DO TRILHO, TIPO MESA, GRAMPO Nº 26/6 E 24/8, C: 18 X L:4 X A:
6,5CM.
	GRAMPEADOR,       COM       APOIO EMBORRACHADO,     CORPO     EM AÇO ESCOVADO, DEPÓSITO COM
FACE    DE    SEGURANÇA,    COM BOTÃO   DE   ACIONAMENTO DO TRILHO, TIPO MESA , GRAMPEIA ATÉ   25  FOLHAS   COM GRAMPO Nº26/6   E   ATÉ   40   FOLHAS   COM GRAMPO 24/8. C:18 x L:4 x A:6,5cm.
	60

	245
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 26/6, CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          26/6, CAPACIDADE  PARA  30  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	50

	246
	LÁPIS PRETO Nº 2, MADEIRA, SEXTAVADO, CAIXA COM 144 UNIDADES
	LÁPIS PRETO Nº2, MADEIRA 100% REFLORESTADA,        APONTADO, PRODUZIDO       EM       FORMATO SEXTAVADO,       EM       MADEIRA MOLE   ISENTA   DE   NÓS,   CAIXA COM    CENTO    E    QUARENTA E QUATRO                         UNIDADES,
APRESENTADO               COLAGEM PERFEITAS DAS METADES E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, SENDO   A   BARRA   INTERNA DO GRAFITE      DE      CONSTITUIÇÃO UNIFORME,PARA
SER ULTILIZADO  EM  TODOS  NÍVEIS DE ENSINO , O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR       CERTIFICAÇÕES DO       INMETRO       ,
DEVERA APRESENTAR    TONALIDADE  DE FÁCIL VIZUALIZAÇÃO .
	15

	247
	LIVRO ATA, CAPA DURA, COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	LIVRO ATA, CAPA DURA, DE COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	21

	248
	PASTA AZ OFÍCIO, 28,5 X 34,5 X 7,3CM, EM PLÁSTICO (POLIPROPILENO), PRETA, PACOTE COM QUATRO CANTONEIRAS
METÁLICAS
	PASTA    AZ    OFÍCIO,    TAMANHO APROXIMADO:  28,5  X  34,5  X 7,3 CM,   REVESTIDA   EM   PLÁSTICO (POLIPROPILENO)     INTERNA E EXTERNAMENTE,           NA     COR PRETA,
CANTONEIRAS METÁLICAS   PARA   EVITAR   AS DEFORMIDADES NOS    CANTOS
INFERIORES      E      TRAVA      DE SEGURANÇA     PARA   EVITAR A DEFORMAÇÃO      DOS      CANTOS INFERIORES.
	250

	249
	PASTA CATÁLOGO, COM 100 PLÁSTICOS, 243MMX333MM
	PASTA     CATÁLOGO     COM     100 PLÁSTICOS COMPOSTO EM CAPA DE   PAPELÃO   ,   REVESTIDO   EM PLÁTICO    PRETO    ,    ENVELOPE PLÁSTICO      GRAMATURA      0,06 COLCHETE  LATONADO,  MEDIDA 243MMX333MM       COM       VISOR FRONTAL  TRANSPARENTE  PARA
A IDENTIFICAÇÃO
	40

	250
	PASTA SUSPENSA KRAFT PLÁSTIFICADA E MARMORIZADA, 361MMX240MM, GRAMATURA 300G, ESPESSURA  0,27MM, CAIXA COM
50 UNIDADES
	PASTA         SUSPENSA         KRAFT PLÁSTIFICA    E MARMORIZADA COMPLETA  MEDINDO  361MM  DE LARGUDA  240 MM  DE  ALTURA GRAMATURA 300 G , ESPESSURA, 0,27   MM
PESANDO   0,05   KG   . CAIXA     COM     CINQUENTA UNIDADES
,CADA         PASTA DEVERÁ VIM ACOMPANHADA DE UM  VISOR  UMA ETIQUETA  ,  UM GRAMPO     PLÁTICO     E     DUAS HASTES METÁLICAS  ,  MEDINDO
400    mm    DE    COMPRIMENTO    , SENDO       QUE       OS
	30

	251
	PASTA DE PAPELÃO 240G C/ ABA E ELÁSTICO, CORES DIVERSAS
	PASTA              DE              PAPELÃO PLASTIFICADO   240G   C/   ABA E ELÁSTICO  ,  ILHOS  NOS  QUATRO FUROS COM CODIGO DE BARRAS NA  PASTA  –  CORES  DIVERSAS, MATERIAL  LEVE, RESISTENTE, UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E
PAPEIS.
	105

	252
	RÉGUA 30CM, POLIETILENO CRISTAL, TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES
	RÉGUA 30 CM, CONFECCIONADA EM  100%  POLIETILENO  CRISTAL TRANSPARENTE, GRAVAÇÃO DA ESCALA    PELO    PROCESSO    DE TAMPOGRAFIA   COM   DIVISÕES, EM   MILÍMETROS, DESTACADOS A   CADA   5   MILIMETROS,   COM MARCAÇÕES
NUMERADAS     A CADA          CENTÍMETRO,          AS DEMARCAÇÕES DEVEM      SER CLARAS      E      PRECISAS      NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS,            OU            SEREM FACILMENTE             REMOVIDAS, COMPRIMENTO       MÍNIMO      DE 310MM,   LARGURA   MÍNIMA   DE
35MM,   ESPESSURA   MINIMA   DE
2,5MM,    POSSUIR    O    LADO    DA ESCALA  EXTERNA CHANFRADO, AS   EXTREMIDADES   E   BORDAS DEVEM      ESTAR LIVRES      DE REBARBAS,   PACOTE   COM   DEZ UNIDADES,
A      BORDA GRADUADA           DEVE           SER REBAIXADA               E SER PERFEITAMENTE    RETILÍNEA    E LIVRE       DE       REBARBAS, O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO         JUNTO
AO INMETRO      NBR      15236:2012      - SEGURANÇA        DE
ARTIGOS ESCOLARES.
	250

	253
	PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, CAPACIDADE 45 FOLHAS, COM MARGEADOR
	PERFURADOR          DE          PAPEL METÁLICO    COM    CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 45 FOLHAS DE   PAPEL   75G/M2.   APOIO   DA BASE  EM  POLIETILENO  .  PINOS PERFURADORES     EM     AÇO     E MOLAS  EM  AÇO.  DIÂMETRO  DO FURO:   7   MM.   DISTÂNCIA  DOS FUROS       :       80       MM.       COM MARGEADOR    PLÁSTICO.
PRTO 9810
	20

	254
	TESOURA, LÂMINA EM AÇO INOX, 8 ½", 21,5CM, CABOS EMBORRACHADO S E
ANATÔMICOS
	TESOURA,     LÂMINA     EM     AÇO INOX,   8   ½”,      MEDIDA 21,5CM, CABOS      EMBORRACHADOS      E ANATÔMICOS  ,  COM BARRA  DE DIVISÃO                             INTERNA EMBORRACHADA NO ESPAÇAMENTO PARA O ENCAIXE DOS     DEDOS:     INDICADOR
E MÉDIO.
	50

	255
	GRAMPEADOR GRANDE, 23/8, METAL, TIPO MESA, 240 FOLHAS
(GRAMPO Nº 23/8)
	GRAMPEADOR    GRANDE    ,    23/8 TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO  ,     MATERIAL  METAL, TIPO    MESA, CAPACIDADE    240 FOLHAS    (    GRAMPO    Nº    23/8), COMPRIMENTO MINÍNO 39 CM
	30

	256
	CALCULADORA ELETRÔNICA, 12 DIGITOS, 17X12CM, PILHA AA, TECLADO EMBORRACHADO
	CALCULADORA        ELETRONICA COM    DOZE    DIGITOS,    MEDIDA NÃO   INFERIOR   17X12   CM  COM ALIMENTAÇÃO       DE       PILHAS TAMANHO         AA         TECLADO EMBORRACHADO.
	30

	257
	CANETA PARA RETROPROJETOR, 2,0MM
	CANETA PARA RETROPROJETOR, COM     FORMATO     ANATÔMICO CILINDRO,  CONFECCIONADA  EM MATERIAL    PLÁSTICO,    RÍGIDO, INQUEBRÁVEL,                    TAMPA REMOVÍVEL    PONTA    DURA    E RESISTENTE,    2,0MM,    TINTA    Á BASE    DE    ÁLCOOL
SECAGEM RÁPIDA,    RESISTENTE    À    LUZ, ÁGUA  E  UMIDADE, COM  ODOR SUAVE.          VALIDADE          NÃO INFERIOR A 11 MESES, A PARTIR DA    DATA    DO    RECEBIMENTO. COM SELO
INMETRO
	25

	258
	ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL, 260X360MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL, 80G/M2, FORMATO 260
X   360   MM,   PARA   SER   USADO
INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	610

	259
	ELÁSTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, PACOTE
COM 1KG
	ELÁSTICO                     RESISTENTE AMARELO BORRACHA NATURAL A  LONGA  QUATRO  VEZES   SEU TAMANHO  SEM  ROMPER  USADO PARA   JUNTAR   PAPÉIS,   PACOTE COM UM QUILO
	10

	260
	CLIPS PARA ARAME, NIQUELADO, 8/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 8/0,   CX   C/   500   GRAMAS,
AÇO CARBONO, PARALELO.
	35

	261
	PASTA COM GRAMPO PLÁSTICO, CARTÃO DUPLO, 480G, MODELO CLASSIFICADOR, APROX.
350X230MM
	PASTA  COM  GRAMPO  PLÁSTICO CARTÃO   DUPLO,     480   G,   COM IMPRESSÃO                        MODELO CLASSIFICADOR,
FORMATO APROX. 350X230 MM , COR VIVA, SEM      MANCHAS, MONTADA, PARA  ARQUIVO  DE  PAPÉIS  EM VOLUME
	1500

	262
	TINTA LÍQUIDA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, 40ML, COM BICO DOSADOR, COR AZUL
	TINTA            LIQUIDA            PARA ALMOFADA   DE   CARIMBO COM 40  ML  NA  COR  AZUL  COM  BICO DOSADOR   ,   TINTA   SEM OLÉO COMPOSTA  POR  AGUA,  RESINA, CORANTES ,GLICOIS E ADITIVOS
	20

	263
	TINTA LÍQUIDA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, 40ML, COM BICO DOSADOR, COR PRETA
	TINTA            LIQUIDA            PARA ALMOFADA   DE   CARIMBO COM 40 ML NA COR PRETA COM BICO DOZADOR   ,   TINTA   SEM OLÉO COMPOSTA  POR  AGUA,  RESINA, CORANTES ,GLICOIS E ADITIVOS
	13

	264
	MOLHA DEDO, PERFUMADO, 12G
	MOLHA        DEDO        -        CREME PERFURMADO     INDICADO     AO MANUZEIO     DE     PAPÉIS     NÃO MANCHA          NÃO
CONTÉM GLICERINA         DIFICULTA         A PROPRAGAÇÃO   DE
FUNGOS   E BACTERIAS PESO LIQUIDO 12 G
	50

	265
	PERFURADOR, CAPACIDADE 100 FOLHAS, 22X11,5CM, AÇO
	PERFURADOR PARA ATÉ 100 FLS REFORÇADO   MEDIDA   MINIMAS 22X11,5   CM   COMPOSIÇÃO   AÇO COM BASE DE APOIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA             PINTURA ELETROSTATICA        DE
ALTA RESISTENCIA
	10

	266
	CLIPS PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 4/0,
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 4/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	40

	267
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 23/8, CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          23/8, CAPACIDADE  PARA  50  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	20

	268
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 23/13, CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                        23/13, CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	20

	269
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE COM DORÇO, 18MMX50M
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA , COR TRANSPARENTE
,MEDINDO  18MM  X  50M  PRAZO DE      VALIDADE      IGUAL      OU
SUPERIOR A 5 ANOS
	12

	270
	PRANCHETA OFÍCIO A4, COM PRENDEDOR METAL MDF
	PRANCHETA   OFICIO   A4C   COM PRENDEDOR METAL MDF
	50

	271
	BLOCO AUTOADESIVO,
76MMX76MM
	BLOCO AUTOADESIVO, 76mm X 76 mm (BLOCO C/ 100 FOLHAS CADA)
	50

	272
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR AZUL
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (AZUL)
	7

	273
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR VERMELHO
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (VERMELHO)
	11

	274
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR AMARELA
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (AMARELO)
	11

	275
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR ROSA
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (ROSA)
	6

	276
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR BRANCO
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (BRANCO)
	6

	277
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR VERDE
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (VERDE)
	6

	278
	QUADRO DE CORTIÇA 120X90
	QUADRO DE CORTIÇA 120x90
	10

	279
	QUADRO BRANCO 120X90
	QUADRO BRANCO 120x90
	10

	280
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 15X6CM
	APAGADOR   QUADRO   BRANCO, 15X6CM
	10

	281
	PASTA EM POLIPROPILENO, A4, COM ABA E ELÁSTICO, 310X230MM, CORES DIVERSAS
	PASTA      EM      POLIPROPILENO, PARA  A4  COM  ABA E  ELÁSTICO, ILHOS NOS QUATRO FUROS, 310 x
230    mm    –    CORES    DIVERSAS, MATERIAL,  LEVE,  RESISTENTE , ATÓXICO       E       IMPERMEÁVEL. UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E PAPEIS.
	100

	282
	LÁPIS DE COR COM 12 CORES,
MADEIRA, 12
UNIDADES
	LÁPIS  DE  COR  COM  12  CORES, PRODUZO  COM   MADEIRA  100% REFLORESTADA
	32

	283
	CARTOLINA (TAMANHO A1 OU 480MM A
500MMX660MM, COR BRANCO
	CARTOLINA   (TAMANHO   A1   OU
480   mm   A   500mmX660mm   COR BRANCO
	50

	284
	SACO PLÁSTICO PP,
A4, 4 FUROS, 0,05-50
	SACO  PLÁSTICO  PP  A4,  4  DUROS 0,05-50
	400

	285
	CANETINHAS HIDROGRÁFICAS, MULTICOR, 12
UNIDADES
	CANETINHAS        HIDROGRÁFICA MULTICOR 12 UNIDADES
	34

	286
	MASSINHA DE MODELAR, 12 CORES,
CAIXA COM 12
UNIDADES
	MASSINHA     DE     MORELAR     12 CORES
	30

	287
	TINTA GUACHE PEQUENA, 06
CORES, COM 06
UNIDADES
	TINTA GUACHE PEQUENA COM 6 CORES
	16

	288
	BLOCO AUTOADESIVO, 38MMX50MM (BLOCO COM 100 FOLHAS CADA), EMBALAGEM COM 04 BLOCOS
	BLOCO AUTOADESIVO, 38mm X 50 mm (BLOCO C/ 100 FOLHAS CADA) – EMBALAGEM COM 04 BLOCOS
	120

	289
	AGENDA DIÁRIA COM BOTÃO IMADO, APROX.
14CMX20CM
	AGENDA     DIÁRIA     C/     BOTÃO IMADO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE ENTRE 14CM X 20CM
	40

	290
	BLOCO AUTOADESIVO, 76MMX76MM (BLOCO COM NO MÍNIMO 400 FOLHAS CADA)
	BLOCO AUTOADESIVO, 76mm X 76 mm  (BLOCO  C/  NO  MÍNIMO 400 FOLHAS CADA)
	50

	291
	ORGANIZADOR DE MESA PORTA LÁPIS (ESCRITÓRIO), COM
MÍNIMO 3 PARTES
	ORGANIZADOR  DE  MESA  PORTA LÁPIS      (ESCRITÓRIO)      C/ NO MÍNIMO 3 PARTES
	50

	292
	BLOCO CUBO LEMBRETE, 85MMX85MM, COM
600 FOLHAS
	BLOCO        CUBO        LEMBRETE, MEDINDO    APROXIMADAMENTE 85mm X 85mm , C/ 600 FOLHAS.
	50

	293
	PEN DRIVE 32GB
	PEN DRIVE 32 GB
	100

	294
	CANETA CORRETIVA 7ML COM PONTA METÁLICA, SECAGEM RÁPIDA E COM TAMPA PROTETORA
	CANETA CORRETIVA 7ML COM PONTA METÁLICA, SECAGEM RÁPIDA E COM TAMPA PROTETORA
	150

	295
	CANETA FIXA COM CARGA PARA BALCÃO COM CORRENTE
	CANETA FIXA COM CARGA PARA BALCÃO COM CORRENTE
	25

	296
	PASTA SANFONADA
- A4, 12 DIVISÕES, CORES DIVERSAS
	PASTA SANFONADA - A4, 12 DIVISÕES, CORES DIVERSAS
	100

	297
	CAIXA ORGANIZADORA
	CAPACIDADE 70 LITROS COM TAMPA E TRAVAS, MEDIDAS EXTERNAS: 64 CM COMPRIMENTO X 41 CM LARGURA, 38 CM DE ALTURA; MEDIDAS INTERNAS: 50 CM X 31
CM (NO FUNDO) E 54 X 34 CM (PRÓXIMO DA TAMPA), ALTURA INTERNA: 35CM.
	50

	298
	CORRETIVO EM FITA
	CORRETIVO EM FITA 5MM X 6M – BLISTER COM 1 UNIDADE
	200

	299
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROXO
	5

	300
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: AMARELO
	5

	301
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: DOURADO COM GLITER
	15

	302
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROSA CLARO
	5

	303
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROSA ESCURO
	5

	304
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: AZUL
	5

	305
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: VERMELHO
	5

	306
	PISTOLA DE COLA QUENTE. TAMANHO GRANDE.
	PISTOLA PARA REFIL DE COLA QUENTE GROSSO
	03

	307
	REFIL PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. GROSSO.
	REFIL PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. GROSSO. PACOTE 1KG
	03

	308
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR:  ROXO
	6

	309
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: AMARELO
	6

	310
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: DOURADO COM GLITTER
	6

	311
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: ROSA CLARO
	6

	312
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: ROSA ESCURO
	6

	313
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: AZUL
	6

	314
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: VERMELHO
	6

	315
	PAPEL PARDO
	PAPEL PARDO
	20

	316
	FITA DUPLA FACE
	FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ALTA RESISTENCIA, IDEAL PARA FIXAÇÕES PERMANENTES EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS.
RESISTENTE Á UMIDADE, CALOR E RAIOS UV. ROLOS COM LARGURA DE 24mm E 1,5m DE COMPRIMENTO.
	09

	317
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA  ALCALINA  1,5  v  TIPO  AA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	800

	318
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AAA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA ALCALINA 1,5 v TIPO AAA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	800

	320
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR AMARELO
	7

	321
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR CIANO
	7

	322
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR MAGENTA
	7

	323
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR PRETA
	10

	324
	BATERIA
	BATERIA 9 VOLTS
	100



1.3. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens comuns, conforme art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.1333/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais do mercado.
1.4. O fornecimento do objeto tem natureza de fornecimento contínuo, conforme art. 6º, XV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.5. O critério de julgamento adotado será o de “MENOR PREÇO DO ITEM”, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência.
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. A contratação a que se refere o item 1 acima deverá atender às condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, devendo ser observado ainda: 
2.1.1. A entrega dos itens dar-se-á, em regra, no endereço descrito na Autorização de fornecimento. 
2.1.2. Os dias e horários de realização das entregas, a serem feitas parceladamente, estão definidos no item 5.5 deste termo de referência.
2.1.3. Os produtos devem apresentar data de validade nas embalagens primária e secundária, conforme especificado em cada item.
2.1.4. Todos os produtos devem estar acondicionados em embalagem original de fábrica, conforme determinação do item.
2.1.5. As embalagens e seus respectivos rótulos devem atender as recomendações da legislação em vigor, bem como apresentar segurança, proteção, conservação e integridade dos produtos, com boa apresentação e facilidade para fiscalização de qualidade, identificação, tamanho, forma, capacidade e peso dos produtos.
2.1.6. As embalagens devem ser resistentes e compatíveis com os produtos acondicionados.
2.1.7. Todos os produtos deverão estar de acordo com a legislação de alimentos estabelecida pela ANVISA.

2.2. Condições Gerais da Contratação
2.2.1. Do parcelamento da contratação: Em razão da natureza do objeto, mostrou-se técnica e economicamente viável o parcelamento da contratação.
2.2.2. Do prazo de vigência: O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato / ata de registro de preços, podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor, mediante justificativa. 
2.2.3. Do custo estimado total da contratação: O custo total estimado da contratação a que se refere este Termo de Referência é de R$ 763.468,72 (Setecentos e sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos).
2.3. Da fundamentação e descrição da necessidade da contratação
[bookmark: _Hlk210221335]2.3.1. A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades operacionais e pedagógicas das unidades administrativas e escolares vinculadas a esta instituição/órgão. A aquisição de material escolar e material de expediente é essencial para garantir o pleno funcionamento das atividades educacionais e administrativas, assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população.
A contratação encontra amparo legal nos termos da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), especialmente no que diz respeito ao dever da administração pública de assegurar o fornecimento contínuo dos meios necessários à prestação adequada dos serviços públicos.
[bookmark: _Hlk210221344]2.3.2. A necessidade da aquisição decorre:
· Para os materiais escolares, da demanda anual de insumos básicos necessários para o desenvolvimento de atividades pedagógicas, como cadernos, lápis, borrachas, colas, papel sulfite, tintas, entre outros, utilizados por alunos e professores nas atividades de ensino-aprendizagem.
· Para os materiais de expediente administrativo, da necessidade contínua de itens como canetas, papéis, pastas, toners, clips, envelopes, entre outros, utilizados pelas equipes administrativas em suas rotinas diárias de trabalho, assegurando a organização, controle de processos e comunicação institucional.
Ressalta-se que a inexistência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a execução das atividades-fim e meio, podendo gerar atrasos, perda de produtividade e impactos negativos no atendimento ao público e no processo educativo.
2.3.3. As entregas dos produtos poderão ocorrer em qualquer dia da semana, de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, conforme agendado pelo setor requisitante e especificado na ordem de fornecimento. 
2.3.4. As entregas deverão ocorrer nos endereços especificados na Autorização de Fornecimento enviada pelo Departamento de Compras do município de Guatapará/SP.
2.3.5. Poderá haver alteração no dia, local ou horário de entrega, mediante justificativa, o que deverá ser informado à contratada.
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A aquisição tem por objetivo atender às necessidades operacionais e pedagógicas das unidades administrativas e escolares vinculadas a esta instituição/órgão. A aquisição de material escolar e material de expediente é essencial para garantir o pleno funcionamento das atividades educacionais e administrativas, assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população
3.2. A aquisição, conforme estipulado neste Termo de Referência, busca garantir o fornecimento contínuo dos meios necessários à prestação adequada dos serviços públicos.
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto constante deste Termo de Referência.
4.2. Não haverá exigência de garantia da contratação tratada nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Os produtos serão adquiridos de forma contínua, e deverão obedecer ao disposto neste Termo de Referência, para o desenvolvimento das atividades descritas nos itens 1 e 2.
5.2. O prazo de execução será de 12 (doze) doze meses, contados da assinatura do contrato / ata de registro de preços, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
5.3. O objeto deste termo deverá ser fornecido de forma parcelada, por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, mediante solicitação por escrito do órgão requisitante, devendo ser entregue de acordo com o cronograma estabelecido, no endereço especificado na Autorização de Fornecimento enviada pelo Departamento de Compras.
5.4. A execução será mediante as disposições contidas no instrumento de contrato ou ata de registro de preços, respeitadas as especificações deste Termo de Referência. 
5.5. O transporte e a descarga dos materiais correrão por conta do(s) fornecedor(es), sem qualquer custo adicional ao município, ainda que solicitado posteriormente.
5.6. Não serão aceitos produtos com embalagens violadas, amassadas ou com marcas diferentes das ofertadas na proposta de preços.
5.7. Caso o item não corresponda às especificações ou esteja danificado pelo manuseio e estocagem, será rejeitado, devendo ser devolvido e substituído pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação, sob pena de aplicação das medidas coercitivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, além da aplicação das penalidades contratuais.
5.8. O(s) fornecedor(es) será(ão) constantemente avaliado(s) quanto à qualidade dos produtos entregues e dos serviços prestados.
5.9. A inspeção e fiscalização pela Administração Municipal não isenta, tampouco diminui, a responsabilidade da licitante vencedora quanto a garantia dos produtos.
5.10. A execução deverá seguir as disposições deste Termo de Referência, podendo haver alterações, mediante justificativa técnica aceita pela Administração deste município, desde que necessárias ao bom andamento da execução contratual.
5.11. A contratada deverá observar parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade.
5.12. A Contratada responsabiliza-se por todas as despesas decorrentes, tais como: encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com entrega, despesas com alimentação e hospedagem de seus funcionários, se o caso, combustível e quaisquer outras relacionadas para conclusão do objeto contratado.
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante apostilamento (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.3. Após a assinatura do contrato, a contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.4.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.4.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
6.4.4. No caso de constatadas ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato ou à autoridade superior. 
6.5. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 118).
6.5.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
6.6. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 119).
6.7. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 120).
6.8. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6.8.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
6.9. A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.10. As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, será exigida a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
7.1. A avaliação da execução do objeto deverá levar em conta os itens 1 e 2 deste Termo de Referência, do qual constam especificação do objeto, unidade de medida e quantitativos.
7.2. Poderão ser descontadas as importâncias relativas às quantidades de bens/serviços não aceitas e glosadas pelo Contratante por motivos imputáveis à Contratada, devendo haver proporcionalidade com a irregularidade verificada, quando restar comprovado:
7.2.1. Que não foram produzidos os resultados acordados;
7.2.2. Que a contratada deixou de executar ou não executou dentro das quantidades mínimas as atividades contratadas;
7.2.3. Que a contratada deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos ou que os utilizou em quantidade ou qualidade inferior à necessária;
7.2.4. A realização dos descontos indicados no item anterior não prejudica a aplicação de sanções à Contratada, por conta da não execução dos serviços. 
7.3. Os valores dos bens/serviços serão faturados de acordo com o preço auferido no processo de contratação.
7.4. As faturas deverão ser emitidas pela Contratada e apresentadas à contratante no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, ou enviadas por e-mail para compras2@guatapara.sp.gov.br

8. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite definitivo do material ou serviços, mediante a entrega da nota fiscal discriminada conforme a nota de empenho, onde deverá constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não sendo aceita emissão de boleto para o pagamento.
8.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura (preço diferente do contratado ou qualquer outra irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação do processo de pagamento será suspensa para que a contratada adote as providências necessárias à correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da nota fiscal/fatura reapresentada.
8.3. Havendo atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para tanto, incidirá correção monetária sobre o valor devido, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)                        I = ( 6 / 100 )                     I = 0,00016438 
                                              365                         TX = Percentual da taxa anual = 6%
8.4. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) é devido no local do estabelecimento do prestador de serviço ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.
8.5. O valor do pagamento será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados e de itens fornecidos, aplicando-se eventual desconto em função de irregularidade verificada por culpa da contratada, se for o caso.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de “MENOR PREÇO DO ITEM”.  
9.2. As exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.
9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
d) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados).
9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio da análise dos documentos apresentados.
9.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de habilitação, ou encaminhar, quando solicitado pela contratante, a respectiva documentação atualizada.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
9.12. Habilitação Jurídica: 
9.12.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
9.12.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.12.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.12.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.12.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
9.12.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.12.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
9.12.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.13. Qualificação econômico-financeira:
9.13.1. Apresentar certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
9.14. Qualificação Técnica:
9.14.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.14.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.14.2. Para fins de comprovação da qualificação técnica da contratada, serão analisados os seguintes documentos: 
9.14.2.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o participante tenha prestado serviços ou fornecido bens e produtos, compatíveis em características com o objeto desta licitação, em quantidade que represente ao menos 50% (cinquenta por cento) do item licitado. O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica emitente, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura).
9.14.2.2. ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA expedido pela Prefeitura Municipal da sede do licitante, dentro do prazo de vigência.
9.15. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:
9.15.1. No caso de pessoa física: Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
9.15.2. No caso de pessoa jurídica: Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.15.3. Prova de inscrição no cadastro de CONTRIBUINTE ESTADUAL e/ou MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, a saber:
9.15.3.1. Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de INSCRIÇÃO ESTADUAL;
9.15.3.2. Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova de CADASTRO MUNICIPAL. 
9.15.3.3. Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviço deverá apresentar prova de INSCRIÇÃO ESTADUAL e MUNICIPAL. 
9.15.4. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
9.15.4.1. Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação da Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa);
9.15.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
9.15.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.15.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.15.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.
9.15.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.15.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
9.15.10. Declaração de que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado), somente para as licitantes com sede ou matriz no Estado de São Paulo;
9.15.11. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;
9.15.12. Declaração de que cumpre a determinação de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.15.13. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal.
Órgão: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENÊNCIAS
04.122.0003.2003 – Manutenção do Gabinete Do Prefeito
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 110 -  Recurso Tesouro (1-110) – Geral

Unidade: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS BOMBEIROS
06.182.0005.2005 – Manutenção do Fundo de Apoio aos Bombeiros
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 110 -  Recurso Tesouro (1-110) – Geral

Órgão: 02 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 01 – Administração Geral
04.122.0006.2.006 – Manutenção da Administração Geral
Ficha dotação nº
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 110 -  Recurso Tesouro - Geral

Órgão: 03 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 – CRECHE
12.365.0008.2008 – Manutenção Da Creche
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 210 -  Recurso Tesouro (1-210) – Ensino Infantil


Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 007 -  Recurso Federal (5-210) – Qese

Órgão: 03 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 – PRÉ ESCOLA
12.365.0009.2009 – Manutenção Da Pré-Escola
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 007 -  Recurso Federal (5-210) – Qese

Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 210 -  Recurso Tesouro (1-210) – Ensino Infantil


Órgão: 03 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 04 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0011.2011 – Manutenção do Ensino Fundamental

Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 220 -  Recurso Tesouro (1-220) – Ensino Fundamental
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 007 -  Recurso Federal (5-220) – Qese
12.361.0012.2012 – Manutenção das Ações Educativas Complementares
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 220 -  Recurso Tesouro (1-220) – Ensino Fundamental
Órgão: 03 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 12 – Fundeb 30%
12.361.0013.2013 – Manutenção do Fundeb Fundamental 30%
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 262 -  Recurso Federal (5-262) – Fundeb Outros

Órgão: 03 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 12 – Fundeb 30%
12.361.0014.2014 – Manutenção do Fundeb Infantil 30%
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 262 -  Recurso Federal (5-262) – Fundeb Outros


Órgão: 03 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 07 – Ensino Médio
12.362.0019.2019 – Manutenção do Ensino Médio
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 11 -  Recurso Tesouro (1-230) – Geral Ensino Médio

Órgão: 03 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 09 – MERENDA ESCOLAR
12.306.0021.2021 – Manutenção da Merenda Escolar
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 012 -  Recurso Tesouro (1-200) – Geral 

Ficha dotação nº 116
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 042 -  Recurso Federal (5-200) – Qese


Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0027.2027 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 74 -  Recurso Estadual  (2-300) - Conv Fundo Estadual Saúde – PAB Estadual
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 310 -  Recurso Tesouro (1-310) – Saúde Geral

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 02 – Atenção Básica
10.302.0028.2028 – Manutenção da Atenção Básica
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 25 -  Recurso Federal (5-300)  - FNS Bloco Atenção Básica

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 03 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
10.302.0029.2040 – Manutenção do SAMU
Ficha dotação nº
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 310 -  Recurso Tesouro

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 03 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
10.302.0029.2029 – Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 28 -  Recurso Federal (5-300)  - FNS Bloco MAC


Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 04 – Vigilância em Saúde
10.301.0030.2030 – Manutenção da Vigilância Sanitária
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 26 -  Recurso Federal (5-300)  - FNS Bloco Vigilância em Saúde

Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 310 -  Recurso Tesouro (1-310) – Saúde Geral

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 04 – Vigilância em Saúde
10.301.0030.2046 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 26 -  Recurso Federal (5-300)  - FNS Bloco Vigilância em Saúde
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 310 -  Recurso Tesouro (1-310) – Saúde Geral
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade: 01 – Obras e Serviços Públicos
15.452.0032.2032 – Manutenção do Obras e Serviços Públicos
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 110 -  Recurso Tesouro (1-110) – Geral

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade: 02 – Saneamento Geral
17.512.0033.2033 – Manutenção do  Saneamento Geral
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 110 -  Recurso Tesouro (1-110) – Geral


Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade: 03 – Depto. Munic. Agricultura
20.605.0035.2035 – Manutenção da Agricultura
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 110 -  Recurso Tesouro (1-110) – Geral


Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0036.2036– Plantão Social
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 510 -  Recurso Tesouro (1-510) – Assistência Social Geral


Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0040.2041– Manutenção dos Serviços do CRAS
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 1327 -  Recurso Federal (5-500) – Assistência Social Geral

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 02 - CMDCA
08.243.0037.2037– Manutenção do CMDCA
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 510 -  Recurso Tesouro (1-510) – Assistência Social Geral

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 03 – Conselho Tutelar
08.243.0038.2038– Manutenção do Conselho Tutelar
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 510 -  Recurso Tesouro (1-510) – Assistência Social Geral

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 04 – Fundo Municipal do Idoso
08.241.0039.2039– Melhor Idade
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 510 -  Recurso Tesouro (1-510) – Assistência Social Geral

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 01 – Esporte e Lazer 
27.802.0025.2025– Manutenção do Esporte e lazer
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 110 -  Recurso Tesouro (1-110) – Geral
27.802.0026.2026– Manutenção dos Eventos e Organizações Esportivas
Ficha dotação nº 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Complemento - 3.3.90.30.16.00 – Material de expediente
Fonte de Recurso: 110 -  Recurso Tesouro (1-110) – Geral

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA ou IGPM de dois meses anteriores ao aditamento, desde que observados os preços, condições e índice mais vantajosos para a Administração. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Guatapará, 14 de outubro de 2025.

Rone Peterson dos Santos
Secretário de Administração

APÊNDICE DO ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. Descrição da necessidade da contratação. 
1.1. A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades operacionais e pedagógicas das unidades administrativas e escolares vinculadas a esta instituição/órgão. A aquisição de material escolar e material de expediente é essencial para garantir o pleno funcionamento das atividades educacionais e administrativas, assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população.
A contratação encontra amparo legal nos termos da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), especialmente no que diz respeito ao dever da administração pública de assegurar o fornecimento contínuo dos meios necessários à prestação adequada dos serviços públicos.
1.2. A necessidade da aquisição decorre:
· Para os materiais escolares, da demanda anual de insumos básicos necessários para o desenvolvimento de atividades pedagógicas, como cadernos, lápis, borrachas, colas, papel sulfite, tintas, entre outros, utilizados por alunos e professores nas atividades de ensino-aprendizagem.
· Para os materiais de expediente administrativo, da necessidade contínua de itens como canetas, papéis, pastas, toners, clips, envelopes, entre outros, utilizados pelas equipes administrativas em suas rotinas diárias de trabalho, assegurando a organização, controle de processos e comunicação institucional.
Ressalta-se que a inexistência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a execução das atividades-fim e meio, podendo gerar atrasos, perda de produtividade e impactos negativos no atendimento ao público e no processo educativo.
2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual.
Atualmente, o Plano de Contratações Anual (PCA) do município está em fase de elaboração. Apesar da ausência do PCA, a contratação está em consonância com os objetivos traçados pela Secretaria Municipal de Administração e dispõe de previsão orçamentária.
3. Requisitos da contratação.
3.1. Não será admitida a subcontratação deste objeto.
3.2. Não haverá exigência de garantia da contratação tratada nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
3.3. As entregas dos produtos poderão ocorrer em qualquer dia da semana, de segunda-feira a sexta-feira, em horário comercial, conforme agendamento feito pelo setor requisitante e especificado na ordem de fornecimento. 
3.4. As entregas deverão ocorrer no seguinte endereço: Cozinha Piloto Municipal, rua Sibipirunas, nº 65, Centro, Guatapará/SP.
3.5. Poderá haver alteração no dia, local ou horário de entrega, mediante justificativa, o que deverá ser informado à contratada.
4. Estimativa das quantidades para a contratação. 
	1. ITEM
	PRODUTO
	DESCRIÇÃO
	QTD.

	
1
	APAGADOR DE MADEIRA, 150x50mm
	APAGADOR DE MADEIRA PINUS; MEDINDO (150 COM. X 50 LARG.) MM, COM TOLERÂNCIA +/- 10%; COM   BASE DE FELTRO; NO FORMATO RETANGULAR.
	
118

	
2
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 15X6CM
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA MEDIDA 15X6CM, PLÁSTICO REFORÇADO, COM BASE EM FELTRO SUPER MACIO E RESISTENTE, FUNCIONA TAMBÉM   COMO   ESTOJO   PARA GUARDAR DOIS MARCADORES.
	
10

	
3
	APONTADOR SIMPLES PARA LÁPIS, RETANGULAR, CAIXA COM 12 UNIDADES.
	APONTADOR SIMPLES PARA LÁPIS, FORMATO RETANGULAR, COM LÂMINA DE AÇO FIXADA POR DOIS PARAFUSOS, CAIXA COM DOZE   UNIDADES, SEM ONDULAÇOES OU DEFORMAÇÕES,                   ALTA QUALIDADES E ANGULA, DE CORTE PRECISO.
	
200

	
4
	ARGOLA METÁLICA COM CORRENTE, PACOTE COM 100 PEÇAS.
	ARGOLA METÁLICA COM CORRENTE, MATERIAL QUE NÃO ENFERRUJA, PACOTE COM 100 PEÇAS, ALTA RESISTENCIA, ULTILIZADA PARA CONFECÇÃO DE CHAVEIROS ARTESANAIS.
	
50

	
5
	BARBANTE 08 FIOS, 100% ALGODÃO.
	BARBANTE 08 FIOS 100% ALGODÃO, 200G, COR CRU, SEM IMPUREZAS NO FIO, ALTA RESISTENCIA, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE , PACOTE EM PLÁTISCO TRANSPARENTE ULTILIZADO  PARA  ATIVIDADES ESCOLAR E ARTESANAL.
	
250

	

6
	REFIL DE SILICONE, FINO, TRANSPARENTE, PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. APROXIMADAMENTE 300X70mm. EMBALAGEM DE 1KG
	REFIL      DE      SILICONE,      FINO, TRANSPARENTE, PARA REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  , COMPOSIÇÃO:  ADESIVO  A BASE DE   RESINAS   TERMOPLASTICAS HOT      MET,      ESTADO FÍSICO SÓLIDO,                             MEDINDO APROXIMADAMENTE 300X7MM, ULTILIZADO  PARA  ATIVIDADES ESCOLAR         E ARTESANAL, EMBALAGEM DE 1KG.
	

100

	

7
	REFIL DE SILICONE, GROSSO, TRANSPARENTE, PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. APROXIMADAMENTE 300X12mm. EMBALAGEM DE 1KG.
	REFIL    DE    SILICONE,    GROSSO, TRANSPARENTE, PARA REVÓLVER   DE   COLA   QUENTE ,COMPOSIÇÃO: ADESIVO A BASE DE   RESINAS   TERMOPLÁSTICAS HOT      MET,      ESTADO FÍSICO SÓLIDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 300X12MM.ULTILIZADO        PARA ATIVIDADES         ESCOLAR         E ARTESANAL,    EMBALAGEM    DE 1KG.
	

100

	
8
	BEXIGA COLORIDA, N°7. PACOTE COM 50 UNIDADES.
	BEXIGA COLORIDA, NUMERO SETE,  PACOTE  COM  CINQUENTA UNIDADES, LATEX DE ALTA RESISTENCIA, SEM DEFORMIDADES, E    QUE NÃO ESTEJAM COLADAS UMA  A OUTRA,    EVITANDO    ASSIM    O ESTOURO  AO  ENCHER-  CORES VERMELHA , AMARELA , VERDE , AZUL, BRANCA).
	
126

	
9
	 PAPEL DESENHO A4, 210mmX297mm, 140g/m², BRANCO, BLOCO COM 20 FOLHAS.
	PAPEL         DESENHO         A4         - FORMATO:210   MM   X   297 MM- 140G/M²  -  COR   BRANCO-  BLOCO COM    20    FOLHAS UTILIZADO PARA TRABALHOS MANUAIS, ARTÍSTICOS, GEOMÉTRICOS    E IMPRESSÕES.
	
200

	

10
	BORRACHA BRANCA ESCOLAR, RETANGULAR, TAMANHO 40, CAIXA COM 40 UND, 32X22X08MM
	BORRACHA   BRANCA   ESCOLAR, PARA APAGAR LÁPIS E GRAFITE, MACIA, ATÓXICA, NÃO BORRA E NEM   ESFARELA, NO   FORMATO RETANGULAR, TAMANHO   40, COMPOSIÇÃO LÁTEX NATURAL, BORRACHA   SINTÉTICA, CAIXA COM      QUARENTA      UNIDADES, ESTIRENO BUTADIENO, ABRASIVOS E AGENTES DE VULCANIZAÇÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS:  32X22X08MM (C x A x L). VALIDADE    NÃO INFERIOR A 11 MESES, PRODUTO CERTIFICADO         JUNTO         AO INMETRO.
	

2000

	
11
	CADERNO PEDAGOGICO QUADRICULADO, 10X10mm, 40 FOLHAS.
	CADERNO PEDAGÓGICO QUADRICULADO 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO  140X200MM, MIOLO  2X2,     CAPA  FLEXÍVEL, GR/M²           56MÍNIMA ,COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO   CORRESPONDENTE   AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO  NBR 15733:2012  - SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA       NA PARTE   EXTERNA   DA CAPA  OU CONTRA CAPA.
	
550

	

12
	CADERNO BROCHURA ¼ COM PAUTA E MARGEM, 48 FOLHAS.
	CADERNO  BROCHURA  1/4,  COM PAUTA E MARGEM , 48 FOLHAS , FORMATO    140X200MM,    MIOLO 2X2,  CAPA  FLEXÍVEL,  GR/M²  56 MÍNIMA,     PACOTE     COM     DEZ UNIDADES , COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO   NBR 15733:2012    -    SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	

200

	

13
	CADERNO CARTOGRAFIA E DESENHO FLEXÍVEL, 48 FOLHAS, FORMATO 275X200MM
	CADERNO       CARTOGRAFIA       E DESENHO FLEXÍVEL, 48 FOLHAS, FORMATO  275X200MM,  GR/M²  56 MÍNIMA,      COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO   NBR 15733:2012    - SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	

500

	
14
	CADERNO PEDAGÓGICO CALIGRAFIA HORIZONTAL, FORMATO, 200X140 MM, MIOLO 2X2, 40 FOLHAS, CAPA FLEXÍVEL.
	CADERNO PEDAGÓGICO CALIGRAFIA HORIZONTAL, FORMATO   200X140   MM,   MIOLO 2X2,  40 FOLHAS, CAPA FLEXÍVEL, GR/M²    56    MÍNIMA ,  COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO   CORRESPONDENTE   AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO  NBR 15733:2012  - SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA       NA PARTE EXTERNA   DA  CAPA  OU CONTRA CAPA.
	
300

	
15
	CADERNO QUADRICULADO, 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO 140X200MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL
	CADERNO QUADRICULADO, 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO 140X200MM, MIOLO
2X2, CAPA FLEXÍVEL
	
500

	

16
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA, COM PAUTA, ESPIRAL, 1 MATÉRIA, CAPA 200X275mm.
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM  PAUTA E ESPIRAL  ,1  MATÉRIA, 96  FOLHAS, FORMATO 200X275MM, MIOLO 1X1 , GR/M² 56 MÍNIMA, PACOTE COM CINCO UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO FSC OU  CELFLOR (SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO NBR 15733:2012.
	
800

	
17
	CADERNO BROCHURÃO UNIVERSITÁRIO, 96 FOLHAS, COM PAUTAS E MARGENS, 200X275mm
	CADERNO BROCHURÃO UNIVERSITÁRIO, COM 96 FOLHAS, EM PAPEL COM GRAMATURA MINIMA DE 56GR/M², COM PAUTAS E MARGENS, COM FORMATO 200X275MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL, COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DOMIOLO) E CERTIFICAÇÃO NBR15733:2012. SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSAS NA PARTE EXTERNA DA CAPA OU CONTRA CAPA.
	

1000

	
18
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS. 344X157X237mm
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, FORMATO  344  X  152  X  237  MM, PRÁTICO PARA MONTAR COM ENCAIXES FIRMES, COM DESCRITIVO PARA SER PREENCHIDO: REFERÊNCIA, LOCAL, DATA, CONTEÚDO; IMPRESSOS NAS DUAS PARTES LATERAIS.
	
110

	


19
	CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA AZUL; CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM RESPIRO, CAIXA COM CINQUENTA UNIDADES, FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE; RENDIMENTO MÍNIMO   DE 2000 METROS DE ESCRITA; O PRODUTO DEVE ESTAR CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	


100

	


20
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PRETA, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA PRETA; CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM RESPIRO, CAIXA COM CINQUENTA UNIDADES, FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE;
	


50

	

21

	CANETA ESFEROGRÁFICA, VERMELHA, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA VERMELHA; CORPO  EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES,  FORMATO SEXTAVADA; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO  PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS DE ESCRITA; O PRODUTO DEVE ESTAR CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	


30

	

22
	ESTOJO DE CANETA HIDROGRÁFICA JUMBO, 12 CORES, LAVÁVEL, 12 UNIDADES
	ESTOJO         DE                  CANETA HIDROGRAFICA   JUMBO COM 12 CORES, LAVÁVEL, CORPO (PARTE EXTERNA)         INJETADO EM POLIESTIRENO CRISTAL, NA COR DA TINTA, TAMPA   DA CANETA ANTI-ASFIXIANTE INJETADA EM POLIETILENO BRANCO,  IMPEDE O  SUFOCAMENTO,  EM  CASO  DE SER ENGOLIDA ACIDENTALMENTE,    PROTEÇÃO DO     PAVIO INJETADA     EM POLIESTIRENO,     SOLDADA     NO CORPO         POR         MEIO DE ULTRASSOM,  PARA  EVITAR  QUE SEJA  RETIRADA  COM  A BOCA  E ENGOLIDA     ACIDENTALMENTE, COM  DOZE UNIDADES PAVIO EM POLIÉSTER,  PONTA  CÔNICA  DE DIÂMETRO 4,00MM,COM  TRAÇO VARIÁVEL  DE  1  A 4  MM,   TINTA ATÓXICA À BASE  DE CORANTES ORGÂNICOS,     SOLVENTES     EM ÁGUA, ISENTA     DE     METAIS PESADOS, COM SELO INMETRO.
	150

	
23
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, FLUORESCENTE AMARELO.
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, TINTA  ESPECIAL FLUORESCENTE,       PONTA       DE POLIÉSTER      CHANFRADA      DE APROXIMADAMENTE 4.0MM, ESPESSURA    DA    ESCRITA    DE APROXIMADAMENTE 3.8MM.COR: AMARELA. ULTILIZADO    PARA    DESTACAR LETRAS PALAVRAS OU FRASES INTERPOSTAS   EM   PAPÉIS   COM DIFERENTES GRAMATURAS
	
100

	
24
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO 
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            AZUL,   NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

50

	
25
	
CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:           PRETO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

100

	
26
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:          VERMELHO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	50

	
27
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR: VERDE;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

50

	
28
	CANUDO PLASTICO, DIAMETRO APROX. 5mm, COMPRIMENTO APROX 28cm. 
	CANUDO         PLÁSTICO         COM DIÂMETRO   NÃO   INFERIOR   Á 5 MM         COMPRIMENTO         NÃO INFERIOR Á 28 CM , PACOTE COM 100        UNIDADES, MATERIAL PLÁTICOS      RESISTENTE SEM DEFORMIDADES E ATÓXICO.
	
100

	
29
	ALMOFADA PARA CARIMBO, N°2, TAMPA EM METAL, 5,9X9,4cm. 
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº2, TAMPA  EM  METAL,  COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, FELTRO,     TECIDO,     CORANTES, ADITIVOS; MEDIDAS APROXIMADAS:  5,9X9,4CM. COR: AZUL/PRETA.
	
15

	
30
	PAPEL CARTOLINA 50X66cm, 180 GRAMAS. CORES VARIADAS
	PAPEL  CARTOLINA  -    MEDIDAS APROXIMADAS        50X66CM        - 180GRS,  CORTADO  EM  PADRÃO UNIFORME       –       RETO, CORES VARIADAS EVITANDO ASSIM RASGAR DURANTE O MANUSEIO CORES  VIVAS SEM DEFORMIDADES ULTILIZADA PARA ATIVIDADES ESCOLAR.
	
800

	
31
	CLIPES PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 4/0, CAIXA COM 500g
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 4/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	
140

	
32
	CLIPES PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 2/0, CAIXA COM 500g
	CLIPS PARA PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 2/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	
110

	

33
	COLA EM BASTÃO BRANCA, INCOLOR, SEM CHEIRO, 10 GRAMAS, PACOTE 24 UNIDADES.
	COLA  EM  BASTÃO  BRANCA  EM GLICERINA          E          SECAGEM INCOLOR, SEM CHEIRO, PESANDO 10 GRAMS DE  FACIL APLICAÇÃO,       PODENDO       SER ULTILIZADA PARA COLAGEM DE PAPEL  E  SIMILARES. COMPOSIÇÃO Á BASE DE POLIGLUCOSIDEO, PROPORCIONANDO   RESULTADO LIMPO RÁPIDO  E  DURAVEL  SEM RESSECAR    O    PAPEL.    PACOTE COM VINTE        E        QUATRO UNIDADES, O PRODUTO DEVERA VIR EM TUBO  PLÁSTICO  TAMPA ABRE    E    FECHA    ISENTO    DE SOLVENTES   ,   EM   SEU   CORPO DEVERÁ    CONTER    DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.
	
100

	
34
	COLA EXTRA, BRANCA, FRASCO DE 1KG
	COLA, EXTRA,  COR:   BRANCA, POLÍMERO VINÍLICO TENSOATIVO  E  PLASTIFICANTE, FRASCO    DE    01KG,    PRODUTO ATÓXICO;  BICO APLICADOR ECONÔMICO, COM CERTIFICAÇÃO     DO     INMETRO IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.    ULTILIZADA    PARA TRABALHOS         ESCOLAR E ARTESANAL         O         PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VISCOSIDADE, DEVERÁ   ESTAR PRONTO       PARA USO       NÃO APRESENTANDO         IMPUREZAS QUE POSSAM ALTERAR O TEOR DE SUA COMPOSIÇÃO.
	

150

	

35
	COLA COLORIDA COM 06 CORES (VARIADAS), 23 GRAMAS, CAIXA COM 06 UNIDADES
	COLA COLORIDA   COM 6 CORES, COM 23 GRAMAS CONJUNTO COM SEIS   CORES, CORES   VARIADAS, INDICADO  PARA  ESTIMULAR  A CRIATIVIDADE, TRABALHOS ESCOLARES,                 COLAGENS, PINTURAS         SOBRE         PAPEL, CARTOLINA,   PAPEL   CARTÃO   E ARTESANAIS EM GERAL, POSSUINDO  FRASCO  COM  BICO APLICADOR, CONTENDO     SEIS CORES    TAMPA    DE   ROSCA,    O PRODUTO DEVERÁ VIR ACONDICIONADO  EM CAIXA  DE PAPELÃO      RESISTENTE      COM VISOR CONTENDO  4  BISNAGAS, COMPOSIÇÃO;   RESINA   PVA,   E PIGMENTOS, COM CERTIFICAÇÃO     DO INMETRO IMPRESSA  NA  EMBALAGEM  OU NO PRODUTO.
	

140

	
36
	COLA COLORIDA GLITER, COM 06CORES, 23 GRAMAS, LAVÁVEL, CAIXA COM 06 UNIDADES.
	COLA  COLORIDA  GLITER  COM  6 CORES,   23   GRAMAS,   LAVÁVEL, PARA         FAZER         COLAGENS, RELEVOS  COLORIDOS  E  PINTAR SOBRE  PAPEL,  PAPEL  CARTÃO  E CARTOLINA,       NÃO       TÓXICO, SOLÚVEL  EM  AGUA,  LAVÁVEL, COMPOSIÇÃO       RESINA       PVA, GLITER       E       CONSERVANTES, PRODUTO            COM            ALTA CONCENTRAÇÃO     DE     GLITER, CORES  VIVAS,  O  FRASCO  DEVE SER   DE   MATERIAL   COM   ALTA TRANSPARÊNCIA                    PARA VISUALIZAÇÃO  FIEL  DA  COR,  A TAMPA  DEVE  TER  UM  SISTEMA INTERNO PARA VEDAR O BICO E EVITAR          VAZAMENTO           E RESSECAMENTO DO PRODUTO, O BICO DEVE TER UMA ABERTURA DE 1MM, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO          IMPRESSA          NA EMBALAGEM OU NO PRODUTO.
	


60

	
37
	COLA BRANCA LÍQUIDA ESCOLAR, 40 GRAMAS, LAVÁVEL.
	COLA BRANCA LIQUIDA ESCOLAR   MININO  40GR PARA COLAR PAPÉIS ,TUBO CONFECIONADO   EM PLÁSTICO. LAVÁVEL,  PARA  USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO: RESINA DE PEVA E AGUA,      PRODUTO ATÓXICO; PRONTO PARA USO,COM   BICO APLICADOR,      CAIXA  COM  SEIS UNIDADES, COM BOCA DE 1MM,O    PRODUTO     DEVE     SER PLASTIFICANTE COM  ALTO PODER DE COLAGEM ISENTO DE CARGAS  MINERIAS  E SUBSTANCIA NOCIVAS A SAÚDE, ATÓXICO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE,UM FILME TRANPARENTE , CONFORME NBR 15.236    (SEGURANÇA    DO    ART ESCOLAR ) TAMPA COM RESPIRO, A   VEDAÇÃO   DA   TAMPA   DEVE SER  EFICIENTE PARA  EVITAR  O VAZAMENTO DO PRODUTO.
	


142

	
38
	COLA PARA ISOPOR, 80 GRAMAS, INCOLOR.
	COLA PARA ISOPOR COM MINIMO 80     GRAMAS     INCOLOR     QUE APRESENTE   VISCOSIDADE   SEM IMPUREZAS   ULTILIZADA   PARA COLAR   RECORTES, PRANCHAS, BOLAS    E    DEMAIS    FORMATOS COMPOSTOS EM ISOPOR. APLICAÇÃO DE USO ESCOLAR OU ARTESANAL. COM BICO APLICADOR     EFICIENTE     PARA IMPEDIR   SEU  VAZAMENTO   ,O PRODUTO DEVERA APRESENTAR NBR   15.236   (SEGURANÇA   DE MATERIAL ESCOLAR)
	

400

	39
	PLASTICO AUTOADESIVO, ROLO COM 25 METROS.
	PLÁSTICO   AUTO   ADESIVO  SEM DEFORMIDADES          ENROLADO REGULARMENTE  PRONTO  PARA O USO ( ROLO COM 25 METROS)
	10

	
40
	CORRETIVO LÍQUIDO, 18ML.
	CORRETIVO    LÍQUIDO    18    ML. EXCELENTE    COBERTURA    QUE DISPENSA RETOQUES. Á BASE DE ÁGUA. SECAGEM RÁPIDA. FÁCIL APLICAÇÃO.   IDEAL   PARA   USO SOBRE  TODOS  OS  PAPÉIS  PARA CORIFIR   FOTOCÓPIA,  FAZ E TINTA DE CANETA ESFEROGRÁFICA.           PRODUTO ATÓXICO.
	120

	
41
	ELASTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, N°18, PACOTE COM 50g
	ELÁTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, N°18 , PACOTE COM 50 GRAMAS P/ DINHEIRO.
	
10

	
42
	ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO S/ RPC, 114X229MM, SEM RPC, 63G/M²
	ENVELOPE     TAMANHO     OFÍCIO BRANCO  S/  RPC-  114  X  229 MM, SEM   RPC   GRAMATURA   63G/M², PARA                SER USADO INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	
1250

	
43
	ENVELOPE SACO OURO, 80G/M², 260X360MM
	ENVELOPE  SACO  OURO,  80G/M2, FORMATO  260  X  360  MM,  PARA SER  USADO  INTERNAMENTE  OU PARA           TRANSPORTAR E ARMAZENAR  DOCUMENTOS  EM GERAL.
	1650

	
44
	ENVELOPE SACO KRAFT, 240X360MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL,  FORMATO  240  X  340 MM,        PARA        SER        USADO INTERNAMENTE        OU PARA TRANSPORTAR   E   ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	1650

	
45
	ESTILETE LÂMINA DE AÇO DE CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA,17X10MM.
	ESTILETE   LÂMINA   DE   AÇO   DE CARBONO  DE ALTA RESISTÊNCIA,                  MEDINDO APROXIMADAMENTE  17X 10MM, CORPO EM POLIPROPILENO, COM FORMATO  ANATÔMICO  E CLIPS COLORIDO,   COM   SISTEMA   DE TRAVAMENTO SEGURO.
	
50

	
46
	ETIQUETA AUTO ADESIVA, COR BRANCA, SEM PAUTAS.
	ETIQUETA  AUTO  ADESIVA  COR BRANCA.    SEM    PAUTAS.    COM TARJA, DESTAQUE FÁCIL CORTE PRECISO  CARTELA COM  QUINZE UNIDADES   ULTILIZAÇÃO   PARA IDENTIFICAÇÃO DE OBJETOS. CARTELA COM 15 UNIDADES.
	
170

	
47
	EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA.
	EXTRATOR DE GRAMPOS, FEITO DE          AÇO          GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA.
	
20

	
48
	FITA ADESIVA MARROM, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50METROS
	FITA ADESIVA  PARA EMBALGEM COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA, COR     MARROM, MEDINDO     0,066     X     48 mm (ESPESSURA  X    LARGURA)  COM CINQUENTA METROS  DE COMPRIMENTO,    RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM PRAZO DE      VALIDADE      IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS.
	
50

	
49
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 50mt.
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE  ,MEDINDO 0,066 X      48      mm(      ESPESSURA      X LARGURA)     COM     CINQUENTA METROS    DE    COMPRIMENTO    , RESISTENCIA       ATRAÇÃO 13 KGF/25 MM PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 5 ANOS
	
120

	
50
	FITA ADESIVA CREPE, 18MMX50M
	FITA ADESIVA CREPE – 18 MM X50m RESISTENTE À TEMPERATURA   DE   ATÉ   100 C, PAPEL CREPADO, SATURADO COM EXECELENTE FIXAÇÃO  ,  SEM  MANCHAS  ,  OU RASGOS      , UNIFORMEMENTE ENROLADA,      COBERTO      COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA,COM ADERENCIA EM       MATERIAS DIVERSOS     POROSOS  E   NÃO POROSOS APLICAÇÃO  ESCOLAR E ARTESANAL.
	
300

	
51
	FITA ADESIVA DUPLA FACE, 18MMX30M, POLIPROPILENO, PACOTE COM 04 ROLOS
	FITA ADESIVA DUPLA FACE  –  18 MM X 30 M, EM POLIPROPILENO, PACOTE COM QUATRO ROLOS, SUPER ADERENTE, IDENTIDFICAÇÃO DO FABRICANTE, CNPJ, E VALIDADE NO TUBETE ,COM ADERENCIA EM MATERIAS DIVERSOS POROSOS E NÃO       POROSOS       APLICAÇÃO ESCOLAR E ARTESANAL.
	
40

	
52
	FITA METALIZADA, 2CMX50 METROS
	FITA  METALIZADA-  METALOIDE 2CM   LARGURA   C/   50   MT   DE COMPRIMENTO (VERDE BANDEIRA,   AMARELA,   PRATA, DOURADA, VERMELHA).
	10

	
53
	FITILHO DECORATIVO.
	FITILHO      DECORATIVO     ROLO COM   150  m  ESPESSURA  FINA  ( CORES:  BRANCO  ,  VERMELHO  , AMARELO, AZUL, VERDE)
	65

	
54
	PAPEL SULFITE ALCALINO, 75GM/M², FORMATO A4, 210X297MM.
	PAPEL  SULFITE,  OFF- SET,   GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297MM),   CAIXA   COM   DEZ PACOTES COM QUINHENTAS FOLHAS, IMPRESSO NA EMBALAGEM   AS INFORMAÇÕES DE MARCA,        FABRICANTE, TAMANHO E GRAMATURA.
	
300

	
55
	FOLHAS DE PAPEL SULFITE, 210X297MM, BRANCO, 120G/M2, A4, PACOTE COM 50 FOLHAS, CORES DIVERSAS
	FOLHAS     DE     PAPEL     SULFITE 210X297MM,    BRANCO 120G/M2, A40,     PCT     COM     CINQUENTA FOLHAS  EMBALADAS EM  SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL, APROPRIADAS PARA APLICAÇÃO COM   DESENHOS   E   COLAGENS CORTE           RETILÍNIO SEM DEFORMIDADADES CORES: BRANCA,  PRETA,  AZUL CLARO, AZUL    ESCURO,    VERMELHO    , VERDE  CLARO,  VERDE ESCURO, ROSA    CLARO,    ROSA    ESCURO, MARROM      CLARO, MARROM ESCURO,   CINZA   CLARO,   CINZA ESCURO,   AMARELO, LARANJA, LILAS E ROXO.
	

100

	
56
	TINTA PARA TECIDO, ACRÍLICA
	TINTA PARA TECIDO, A BASE DE RESINA         ACRÍLICAS,         NÃO TÓXICAS E SOLÚVEIS EM ÁGUA; CORES    MISCÍVEIS    ENTRE    SI. EMBALAGEM         COM         37ML (MÍNIMO). CORES DIVERSAS
	200

	57
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: BRANCA.
	20

	58
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: PRETA.
	20

	59
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AZUL CLARO.
	20

	60
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AZUL ESCURO.
	20

	61
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERMELHO.
	20

	62
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERDE CLARO.
	20

	63
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERDE ESCURO.
	20

	64
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROSA CLARO.
	20

	65
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROSA ESCURO.
	20

	66
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: MARROM CLARO.
	20

	67
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: MARROM ESCURO
	20

	68
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: CINZA CLARO
	20

	69
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: CINZA ESCURO
	20

	70
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AMARELO
	20

	71
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: LARANJA
	20

	72
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: LILÁS
	20

	73
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROXO
	20

	74
	GIZ BRANCO, PLASTIFICADO.
	GIZ     BRANCO,    PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO,COM BOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    DE QUALIDADE      EXCELENTE      NA COBERTURA            CAIXA      COM QUINHENTAS UNIDADES - , COM QUALIDADE   DE   ESCRITA   QUE NÃO    DANIFIQUE    O QUADRO, COM    TRAÇO    FORTE    E    NÃO QUEBRADIÇO.
	
107

	75
	GIZ COLORIDO, PLASTIFICADO.
	GIZ   COLORIDO,   PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO,COMBOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    DE QUALIDADE      EXCELENTE NA COBERTURA            CAIXA      COM QUINHENTAS UNIDADES - , COM QUALIDADE   DE   ESCRITA   QUE NÃO    DANIFIQUE    O    QUADRO, COM    TRAÇO    FORTE    E NÃO QUEBRADIÇO.
	107

	76
	LÁPIS DE CERA, DOZE CORES PADRÃO, GROSSO, FORMATO CILINDRICO, LISO, CAIXA COM 12 CORES
	LÁPIS   DE   CERA,   DOZE   CORES PADRÃO     GROSSO,     FORMATO CILINDRICO     COM     SUPERFICE LISA   E   UNIFORME   ISENTO DE DEFEITOS    E    DEFORMAÇÕES    , NÃO    QUEBRADIÇO    COM BOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    ,DE QUALIDADE      EXCELENTE NA COBERTURA   CAIXA  COM  DOZE CORES,    COM    QUALIDADE DE ESCRITA          ,COM     DIAMETRO MINIMO  COM  10  MM, PRODUTO DEVERA ESTÁ DE ACORDO COM A  NBR  15236 (SEGURANNÇA  DO ART             ESCOLAR)             COM RESISTENCIA SUFICIENTE  PARA SURPORTAR          A          PRESSÃO NORMAL, MACIO  ,   COM  TRAÇO FORTE E NÃO QUEBRADIÇO.
	

324              

	77
	GLITTER PURO, PACOTE DE 1KG, CORES DIVERSAS
	GLITTER,PURO , CORES FORTES , PACOTE COM UM QUILO , - CORES VERMELHO, DOURADO , PRATA , VERDE, AZUL
	22

	78
	GRAMPEADOR, METAL, TIPO MESA. 30 FOLHAS.
	GRAMPEADOR,       TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL METAL , TIPO MESA , CAPACIDADE        30        FOLHAS( GRAMPO  Nº26/6)MEDIDA COMPRIMENTO MINIMO 20 CM.
	20

	79
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR. 30 FOLHAS.
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          26/6, CAPACIDADE  PARA  30  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE ,  QUE  NÃO EMPERRAM.
	
60

	80
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: VERMELHA
	10

	81
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: VERDE
	10     

	82
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: DOURADA
	10

	83
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: PRATA
	10

	84
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: AZUL
	10

	85
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: LARANJA
	10 

	86
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: FURTA COR
	10

	87
	LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 CORES, SEXTAVADO, 3X175MM, FACE
6,9 Á 7,2MM
	LÁPIS   DE   COR CAIXA   COM     12 CORES,APONTADO
, PRODUZIDOS      EM      FORMATO SEXTAVADO,       EM AMDEIRA MOLE,    ISENTA    DE    NÓS    100% REPLORESTADA
, APRESENTANDO            COLAGEM PERFEITA  DAS  METADES  E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, RECOBERTO         COM TINTA ATÓXICA    NA    COR    DA    MINA
,SENDO  A  BARRA  INTERNA  DO GRAFITE       DE       CONTITUIÇÃO UNIFORME       ,       ISENTO       DE IMPUREZAS    ,
APRESENTANDO BOA PIGMENTAÇÃO COM A MINA (GRAFITE)   NA MEDIDA   3,0   mm COMPRIMENTO  175  mm  ,  ENTRE FACES 6,9 Á 7,2 MM, O PRODUTO DEVERÁ     ESTAR     CERTIFCADO JUNTO AO
INMETRO.
	700

	88
	LÁPIS PRETO Nº 2, MADEIRA, SEXTAVADO, CAIXA COM 144 UNIDADES
	LÁPIS PRETO Nº2, MADEIRA 100% REFLORESTADA,        APONTADO, PRODUZIDO       EM       FORMATO SEXTAVADO,       EM       MADEIRA MOLE   ISENTA   DE   NÓS,   CAIXA COM    CENTO    E    QUARENTA E QUATRO                         UNIDADES,
APRESENTADO               COLAGEM PERFEITAS DAS METADES E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, SENDO   A   BARRA   INTERNA DO GRAFITE      DE      CONSTITUIÇÃO UNIFORME,PARA
SER ULTILIZADO  EM  TODOS  NÍVEIS DE ENSINO , O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR       CERTIFICAÇÕES DO       INMETRO       ,
DEVERA APRESENTAR    TONALIDADE  DE FÁCIL VIZUALIZAÇÃO .
	200

	89
	LIVRO ATA, CAPA DURA, COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	LIVRO ATA, CAPA DURA, DE COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	38

	90
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: PRETO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20

	91
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: AZUL, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20

	92
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: VERMELHO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20

	93
	MASSA PARA MODELAR, CAIXA COM 12 CORES, PESO MÍNIMO DE 180G, PACOTE COM 06 CAIXAS
	MASSA  PARA  MODELAR,  CAIXA COM     12     CORES     COM     PESO MÍNIMO DE 180G, COMPOSIÇÃO - CARGA,    PIGMENTOS    E    CERA, MASSA         COM         EXCELENTE CONSISTÊNCIA,  CORES  VIVAS  E MISCÍVEIS,  QUE  NÃO  ESFARELA PRODUTO        ATÓXICO,
NÃO MANCHA     AS     MÃOS,     BAIXA OLEOSIDADE,          PODE SER REAPROVEITADO,  PACOTE  COM SEIS   CAIXAS   DE   DOZE CORES PARA         ULTILIZAÇÃO        COM CRIANÇAS       EM       FASE
DE INICIAÇÃO , COM CERTIFICAÇÃO DO     INMETRO     IMPRESSA NA EMBALAGEM DO PRODUTO.
	300

	94
	PAINEL DE CORTIÇA, 90X60CM, MODULRA DE MADEIRA
	PAINEL   DE   CORTIÇA   MEDIDA 90X60, COM MOLDURA MADEIRA PINOS REFORÇADA PERFURADO , ACOMPANHA          BUCHAS          E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO
	20                 

	95
	PALITO DE MADEIRA, 30CM, TIPO PALITO DE CHURRASCO, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PALITO DE MADEIRA, 30CM TIPO PALITO          DE          CHURRASCO,MADEIRA  REFLORESTADA  COR CLARA       SEM       IMPERFEICÕES PACOTE  COM  100  UNIDADES  NA COR NATURAL COM EXCELENTE ACABAMENTO   SEM   REBARBAS OU       FARPAS       ,       PARA       A
SEGURANÇA,                           PARA ULTILIZAÇÃO  EM  ARTASANATO E ESCOLAR
	130

	96
	PALITO DE SORVETE, PONTA REDONDA, MADEIRA, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PALITOS   DE   SORVETE,   PONTA REDONDA-                       ,MADEIRA REFLORESTADA COR CLARA SEM
IMPERFEICÕES  PACOTE COM 100 UNIDADES   NA   COR NATURAL COM  EXCELENTE  ACABAMENTO SEM   REBARBAS OU   FARPAS   , PARA     A     SEGURANÇA,     PARA
ULTILIZAÇÃO  EM  ARTASANATO E ESCOLAR
	240

	97
	PAPEL ALMAÇO Nº 5, COM PAUTA E MARGEM (FOLHAS)
	PAPEL ALMAÇO Nº5 COM PAUTA E MARGEM (FOLHAS)
	250

	98
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE  COM 10 UNIDADES COR:  VERDE 
	50

	99
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: VERMELHO
	50

	100
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE   COM 10 UNIDADES COR: AMARELO
	50

	101
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: AZUL
	50

	102
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: PRETO
	50

	103
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE   COM  10 UNIDADES COR: ROSA
	50 

	104
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADES     COR: VERMELHO
	50 

	105
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM  PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AMARELO
	50

	106
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: VERDE CLARO
	50

	107
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ   UNIDADE COR: VERDE ESCURO
	50

	108
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AZUL CLARO
	50

	109
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AZUL ESCURO
	50

	110
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: MARROM CLARO
	50

	111
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: MARROM ESCURO
	50

	112
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: LARANJA
	50

	113
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: ROSA CLARO
	50

	114
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: ROSA ESCURO
	50

	115
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: PRETO
	50

	116
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE  COM DEZ UNIDADES COR:   VERMELHO. 
	50

	117
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES  COR: VERDE
	50

	118
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: AZUL
	50

	119
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: BRANCO
	50

	120
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: ROSA
	50

	121
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: LILÁS
	50

	122
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: MARROM
	50

	123
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: VIOLETA
	50      

	124
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: LARANJA
	50

	125
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: PRETO
	50

	126
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR:  VERMELHO
	500

	127
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: AZUL
	500

	128
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: AMARELO
	500

	129
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: BRANCO
	500

	130
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: VERDE
	500

	131
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: LARANJA
	500

	132
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: ROXO
	500

	133
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL DOBRADURA FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA    COR: VERMELHO
	50           

	134
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AMARELO
	50

	135
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM 136CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: VERDE  CLARO
	50

	136
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: VERDE ESCURO
	50

	137
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: BRANCO
	50

	138
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AZUL    CLARO
	50

	139
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AZUL    ESCURO
	50

	140
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: LARANJA
	50

	141
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR:  ROXO
	50

	142
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERMELHO
	20

	143
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AMARELO
	20

	144
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERDE CLARO
	20

	145
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERDE ESCURO
	20

	146
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AZUL CLARO
	20

	147
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AZUL         ESCURO
	20

	148
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: BRANCO
	30

	149
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: LARANJA
	20

	150
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: ROXO
	20

	151
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VINHO
	20

	152
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: PRETO
	30

	153
	PAPEL ESPECIAL, LINHO, A4, 180 GR/M², BRANCO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL          ESPECIAL,          LINHO,  FORMATO   A4,   180   GR/M²,      PACOTE      COM      50 FOLHAS, COR BRANCO
	200

	154
	PAPEL ESPECIAL, LINHO, A4, 180 GR/M², SALMÃO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL          ESPECIAL,          LINHO FORMATO   A4  ,  180  GR/M²,      PACOTE      COM      50 FOLHAS, COR SALMÃO
	200

	155
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: VERDE 
	50

	156
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: AZUL
	50

	157
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: VERMELHO
	50

	158
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: AMARELO
	50

	159
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: PRATA
	50

	160
	PAPEL PARDO KRAFT NATURAL, 66X96CM,
80G/M²
	PAPEL  PARDO KRAFT  NATURAL, MEDIDAS APROXIMADAS: 66 X 96 CM,        GRAMATURA        80G/M², CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME       –       RETO.       SEM DEFORMIDADES , SEM MANCHAS
	1500

	161
	PAPEL SULFITE COLORIDO, 210X297MM, TAMANHO A4, 75 G/M, CORES DIVERSAS, PACOTE
COM 100 FOLHAS,
	PAPEL       SULFITE       COLORIDO
PACOTE        COM        100        FLS) (210X297MM)   TAMANHO   A4 75 G/M  CORES  DIVERSAS  ,  VERDE, AZUL , AMARELO
	120

	162
	PAPEL VERGÊ, 180G/M², A4, 210X297MM, CORES BEGE E SALMÃO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL      VERGÊ      180G/M²      A4 210X297MM   NAS  CORES  BEGE E SALMÃO,          PACOTE          COM CINQUENTA FOLHAS
	200

	163
	PASTA AZ OFÍCIO, 28,5 X 34,5 X 7,3CM, EM PLÁSTICO (POLIPROPILENO), PRETA, PACOTE COM QUATRO CANTONEIRAS
METÁLICAS
	PASTA    AZ    OFÍCIO,    TAMANHO APROXIMADO:  28,5  X  34,5  X 7,3 CM,   REVESTIDA   EM   PLÁSTICO (POLIPROPILENO)     INTERNA E EXTERNAMENTE,           NA     COR PRETA,   PACOTE   COM QUATRO CANTONEIRAS METÁLICAS PARA EVITAR AS DEFORMIDADES NOS CANTOS   INFERIORES   E   TRAVA DE SEGURANÇA  PARA EVITAR A DEFORMAÇÃO      DOS      CANTOS INFERIORES.
	30

	164
	PASTA CATÁLOGO, COM 100 PLÁSTICOS, 243MMX333MM
	PASTA     CATÁLOGO     COM     100 PLÁSTICOS COMPOSTO EM CAPA DE   PAPELÃO   ,   REVESTIDO   EM PLÁTICO    PRETO, ENVELOPE PLÁSTICO      GRAMATURA      0,06 COLCHETE  LATONADO,  MEDIDA 243MMX333MM       COM       VISOR FRONTAL  TRANSPARENTE  PARA
A IDENTIFICAÇÃO
	55

	165
	PASTA SUSPENSA KRAFT PLÁSTIFICADA E MARMORIZADA, 361MMX240MM, GRAMATURA 300G, ESPESSURA  0,27MM, CAIXA COM
25 UNIDADES
	PASTA         SUSPENSA         KRAFT PLÁSTIFICA    E MARMORIZADA COMPLETA  MEDINDO  361MM  DE LARGUDA  240 MM  DE  ALTURA GRAMATURA  300  G,  ESPESSURA, 0,27 MM PESANDO 0,05 KG. CAIXA COM   VINTE E CINCO UNIDADES
,CADA     PASTA     DEVERÁ     VIM ACOMPANHADA   DE   UM   VISOR UMA  ETIQUETA  ,  UM  GRAMPO PLÁTICO      E      DUAS      HASTES METÁLICAS  ,  MEDINDO  400  mm DE COMPRIMENTO , SENDO QUE OS     MESMOS     DEVERÃO     SER EMBALADOS     TRANSPARENTES
DEVIDAMENTE LACRADOS.
	100

	166
	PERCEVEJO LATONADO DOURADO, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 100
UNIDADES
	PERCEVEJO                   LATONADO DOURADO   TAMANHO   GRANDE CAIXA COM CEM  UNIDADES)
	100

	167
	PEN DRIVE 16GB
	PEN DRIVE 16 GB
	30

	168
	PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, CAPACIDADE 45 FOLHAS, COR PRETA
	PERFURADOR          DE          PAPEL METÁLICO    COM    CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 45 FOLHAS DE   PAPEL   75G/M2.   APOIO   DA BASE   EM   POLIETILENO.   PINOS PERFURADORES     EM     AÇO     E MOLAS  EM  AÇO.  DIÂMETRO  DO FURO:   7   MM.   DISTÂNCIA
DOS FUROS:         80         MM.         COM MARGEADOR PLÁSTICO. NA
COR PRETA
	10

	169
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA  ALCALINA  1,5  v  TIPO  AA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	50

	170
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AAA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA ALCALINA 1,5 v TIPO AAA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	50

	171
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 16, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº16 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR     E     ARTISTICA,     AS SERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM
DURANTE   O MANUSEIO
	350

	172
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 18, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº18 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR     E     ARTISTICA,     AS SERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM
DURANTE   O MANUSEIO
	400

	173
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 12, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº12 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR    E    ARTISTICA,        AS SERDAS DEVERÃO
SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM DURANTE   O MANUSEIO
	350

	174
	PINCEL ATÔMICO, CORES DIVERSAS, CAIXA COM 12 UNIDADES
	PINCEL   ATÔMICO,   COR:   AZUL, VERDE,      VERMELHO,      PRETO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA
APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM    E   8.0    MM,CAIXA   COM DOZE  UNIDADES  DE  CADA  COR RECARREGÁVEL COM TINTA EM BISNAGA,       COMPOSTO       COM TINTA    A    BASE    DE    ALCOOL, PIGMENTOS,          RESINAS
E SOLVENTES, SELO INMETRO.
	27

	175
	REVÓLVER DE COLA QUENTE, POTÊNCIA 80W, BIVOLT (127V-
220V), AUTOMÁTICO, BASTÃO 11,2X330MM (SILICONE)
	REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  - POTÊNCIA             80W-            BICO APLICADOR     100%     METÁLICO, TENSÃO       127V-220V
BIVOLT AUTOMÁTICO,      TEMPERATURA 193ºC,  AQUECIMENTO INICIAL  3-
5MIN,    QUE    UTILIZA    BASTÃO
11,2X330MM(SILICONE).         SELO SEGURANÇA INMETRO.
	40

	176
	REVÓLVER DE COLA QUENTE, POTÊNCIA 10W, BIVOLT (127V-
220V), AUTOMÁTICO, BASTÃO 11,2X330MM (SILICONE)
	REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  - POTÊNCIA             10W-            BICO APLICADOR     100%     METÁLICO, TENSÃO       127V-220V
BIVOLT AUTOMÁTICO,      TEMPERATURA 165ºC,  AQUECIMENTO INICIAL  3-
5MIN,    QUE    UTILIZA    BASTÃO
7X300MM(SILICONE)       .       SELO SEGURANÇA INMETRO.
	40

	177
	PLÁSTICO PARA CRACHÁ MEDIDA
70X105
	PLÁSTICO         PARA         CRACHÁ MEDIDA 70X105
	1000

	178
	QUADRADRO BRANCO 1,20X0,90, MOLDURA DE
ALUMÍNIO
	QUADRO      BRANCO      1,20X0,90 MOLDURA ALUMÍNIO
	5

	179
	RÉGUA, 30CM, POLIETILENO CRISTAL, TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES
	RÉGUA 30 CM, CONFECCIONADA EM  100%  POLIETILENO  CRISTAL TRANSPARENTE, GRAVAÇÃO DA ESCALA    PELO    PROCESSO    DE TAMPOGRAFIA   COM   DIVISÕES, EM   MILÍMETROS, DESTACADOS A   CADA   5   MILIMETROS,   COM MARCAÇÕES
NUMERADAS     A CADA          CENTÍMETRO,          AS DEMARCAÇÕES DEVEM      SER CLARAS      E      PRECISAS      NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS,            OU            SEREM FACILMENTE             REMOVIDAS, COMPRIMENTO       MÍNIMO      DE 310MM,   LARGURA   MÍNIMA   DE
35MM,   ESPESSURA   MINIMA   DE
2,5MM,    POSSUIR    O    LADO    DA ESCALA  EXTERNA CHANFRADO, AS   EXTREMIDADES   E   BORDAS DEVEM      ESTAR LIVRES      DE REBARBAS,   PACOTE   COM   DEZ UNIDADES,
A      BORDA GRADUADA           DEVE           SER REBAIXADA               E SER PERFEITAMENTE    RETILÍNEA    E LIVRE       DE       REBARBAS, O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO         JUNTO
AO INMETRO      NBR      15236:2012      - SEGURANÇA        DE
ARTIGOS ESCOLARES.
	100

	180
	RÉGUA DE MADEIRA,
1 METRO
	RÉGUA             DE             MADEIRA REFLORESTADA,    MEDIDA    UM
METRO , BOA QUALIDADE ,  SEM DEFORMAÇÕES
	30

	181
	ENVELOPE SACO PLÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO 2,
COM 4 FUROS,
ESPESSURA MÍNIMA 0,12
	ENVELOPE         SACO    PLÁSTICO TAMANHO      OFÍCIO      2 COM QUATRO      FUROS      ESPESSURA MINIMA  0,12
	550

	182
	SACO KRAFT
NATURAL, 80G
	SACO      KRAFT      NATURAL      - TAMANHO 80 G
	1000

	183
	TESOURA, LÂMINA EM AÇO INOX, 8 ½", 21,5CM, CABOS EMBORRACHADO S E ANATÔMICOS
	TESOURA,     LÂMINA     EM     AÇO INOX,   8   ½”,      MEDIDA 21,5CM, CABOS      EMBORRACHADOS      E ANATÔMICOS  ,  COM BARRA  DE
DIVISÃO                             INTERNA EMBORRACHADA NO ESPAÇAMENTO PARA O ENCAIXE DOS     DEDOS: INDICADOR     E MÉDIO.
	50

	184
	TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, CABO REVESTIDO EM POLIPROPILENO, LÂMINA EM AÇO INOX, COMPRIMENTO 132MM.
	TESOURA             DE             PONTA
ARREDONDADA,                     CABO REVESTIDO  EM  POLIPROPILENO NA  PARTE  INTERNA  E  EXTERNA DOS OLHAIS, LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA             EM             AÇO
INOXIDÁVEL,               ESPESSURA MÍNIMA   DA   CHAPA   DE 1,2MM, DEVENDO       POSSUIR       CORTE LIMPO E EFICIENTE, COM MARCA IMPRESSA  NO  AÇO,  AFIADA  DE FÁBRICA,       OS
OLHAIS       DA TESOURA DEVEM TER FORMATO OVAL        QUE PERMITA        O MOVIMENTO LIVRE  DOS  DEDOS, LÂMINAS FIXADAS         COM ARREBITE                       METÁLICO RECOBERTO EM POLIPROPILENO, NAS DUAS FACES DO ARREBITE. COMPRIMENTO MÍNIMO 132 MM, COM    SELO    DO    INMETRO    E
SEGURANÇA INNAC. .
	1000

	185
	TINTA GUACHE ATÓXICA,250ML, CAIXA COM 06 UNIDADES
	TINTA       GUACHE,       ATÓXICA, SOLÚVEL     EM     ÁGUA,     CORES VIVAS   E   MISCÍVEIS   ENTRE   SI, COM        ÓTIMA
COBERTURA. COMPOSIÇÃO:    RESINA,    ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA            E CONSERVANTES,     CAIXA     COM SEIS UNIDADES            ,COM CERTIFICAÇÃO     DO     INMETRO, DESCRIÇÃO DA COR E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU NO  PRODUTO,  FRASCO  COM  NO MÍNIMO    250   ML,    NAS
CORES PRIMÁRIAS
	300

	186
	TINTA FACIAL COM GEL E GLITER PARA MAQUIAGENS ARTÍSTICAS, CONTENDO PINCEL INDIVIDUAL, EMBALGEM COM 06 POTES DE 15GR
	TINTA   FACIAL   COM   GEL   COM GLITER      PARA      MAQUIAGENS ARTISTICAS,     CONTENDO     SEIS POTES DE QUINZ GRAMAS CADA UM PINCEL MAIS SOMBRA
	100

	187
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: BRANCO
	10

	188
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: AZUL
	10

	189
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: VERDE
	10

	190
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: VERMELHO
	10

	191
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: PRETO
	10

	192
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40 GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: LARANJA
	10

	193
	PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO, 240G, COM ABA E ELÁSTICO, CORES
DIVERSAS
	PASTA              DE              PAPELÃO PLASTIFICADO   240G   C/   ABA E ELÁSTICO  ,  ILHOS  NOS  QUATRO FUROS COM CODIGO DE BARRAS NA  PASTA  –  CORES  DIVERSAS, MATERIAL  LEVE, RESISTENTE, UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E
PAPEIS.
	600

	194
	PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO, 240G, CLASSIFICADORA, C/ GRAMPO E TRILHO METÁLICO, CORES
DIVERSAS
	PASTA  PAPELÃO  PLASTIFICADO 240G,       CLASSIFICADORA,       C/ GRAMPO  TRILHO  METÁLICO     , CORES    VARIADAS,    MATERIAL LEVE,    RESISTENTE,  UTILIZADA PARA
TRANSPORTAR DOCUMENTOS E PAPÉIS
	400

	195
	GRAMPO COBREADO, 9/8, CAIXA COM
5000 GRAMPOS
	GRAMPO    ACOBREADO  MEDIDA 9/8  CAIXA COM 5000 GRAMPOS
	60

	196
	GRAMPEADOR GRANDE, 23/8, METAL, TIPO MESA,
240 FOLHAS (GRAMPO Nº 23/8)
	GRAMPEADOR    GRANDE    ,    23/8 TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO  ,     MATERIAL  METAL, TIPO    MESA, CAPACIDADE    240 FOLHAS    (    GRAMPO    Nº    23/8), COMPRIMENTO MINÍNO 39 CM
	5

	197
	CALCULADORA DE MESA, BATERIA SOLAR, 12 DIGITOS, 14,5X11CM (COMPRIMENTOX LARGURA), 2,5
ESPESSURA
	CALCULADORA     DE     MESA     , BATERIA E SOLAR , 12 DIGITOS, MEMORIA      INDEPENDENTE      E ALIMENTAÇÃO  PILHA,  MEDIDA MINIMA         14,5         X11CM         ( COMPRIMENTO  X  LARGURA)
2,5 DE ESPESSURA
	20

	198
	CALCULADORA
DE MESA, BATERIA SOLAR, 08 DIGITOS, PILHA, 11X6CM (COMPRIMENTOX LARGURA), 2CM ESPESSURA
	CALCULADORA     DE     MESA,
BATERIA E SOLAR , 08 DIGITOS , MEMORIA      INDEPENDENTE E ALIMENTAÇÃO  PILHA  ,  MEDIDA MINIMA        11        X6 CM        ( COMPRIMENTO     X     LARGURA) 2CM DE ESPESSURA
	100

	199
	CANETA PARA RETROPROJETOR, 2,0MM
	CANETA PARA RETROPROJETOR, COM     FORMATO ANATÔMICO CILINDRO, CONFECCIONADA EM MATERIAL    PLÁSTICO, RÍGIDO, INQUEBRÁVEL, TAMPA REMOVÍVEL PONTA DURA E RESISTENTE, 2,0MM, TINTA    ÁBASE    DE    ÁLCOOL    SECAGEM RÁPIDA, RESISTENTE    À    LUZ, ÁGUA  E  UMIDADE,  COM  ODOR SUAVE. VALIDADE NÃO INFERIOR A 11 MESES, A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO. COM SELO
INMETRO
	20

	200
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: VERDE CLARO
	1000

	201
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: VERDE ESCURO
	1000

	202
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AZUL CLARO
	1000

	203
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AZUL ESCURO
	1000

	204
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: LILÁS
	1000

	205
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: ROXO
	1000

	206
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AMARELO
	1000

	207
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: LARANJA
	1000

	208
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: BRANCA
	1000

	209
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: PRETA
	1000

	210
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: MARROM
	1000

	211
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: BEGE
	1000

	212
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: CINZA
	1000

	213
	TELA PARA PINTURA
	TELA FEITA COM MADEIRA DE PINUS E ALGODÃO NATURAL. DOMENSOES: 30cmX30cm. ESPESSURA: 1,4cm, COM GRAMPOS NA PARTE DE TRÁS.
	50

	214
	PLACA DE ISOPOR FINA.
	PLACA DE EPS, ISOPOR 10mm. MEDIDAS: 100X 50cm
	200

	215
	PLACA DE ISOPOR GROSSA
	PLACA DE EPS, ISOPOR 70cmX50cmX5mm. IDEAL PARA FOTOS, DECORAÇÃO, APRESENTAÇÕES, ARTESANATO, MAQUETES, ETC.
	200

	216
	ROLO ESCOLAR ESPUMA
	ESPUMA AMARELA. DIAMETRO 35+/- 1mm, ROLO CONTADO COM SUPORTE REMOVÍVEL.


	50

	
LOTE 2 


	217
	APONTADOR COM DEPÓSITO, RETANGULAR, LÂMINA DE AÇO
TEMPERADO
	APONTADOR COM DEPÓSITO, FORMATO RETANGULAR, COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO PROPORCIONANDO UM MELHOR APOTAMENTO E MAIOR DURABILIDADE.
	100

	218
	BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA, 4X2CM
	BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA, FÓRMULA LIVRE DE PVC COM MÁXIMA APAGABILIDADE E ATÓXICA. CAPA PROTETORA ERGONOMICA, QUE MANTÉM A BORRACHA SEMPRE LIMPA E FACILITA O USO. TAMANHO 4 CM x 2 CM. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	220

	219
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM PAUTA ,1 MATÉRIA,
96 FOLHAS,
200X275MM, MIOLO 1X1, PACOTE COM 05
UNIDADES
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM PAUTA ,1 MATÉRIA, 96 FOLHAS, FORMATO 200X275MM, MIOLO 1X1 , GR/M² 56 MÍNIMA, PACOTE COM CINCO UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO NBR 15733:2012    -    SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	40

	220
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, 344X152X237MM
	PASTA    ARQUIVO    MORTO    DE PAPELÃO     KRAFT,     2     CAPAS, FORMATO  344  X  152  X  237  MM, PRÁTICO   PARA   MONTAR   COM ENCAIXES          FIRMES,          COM DESCRITIVO           PARA
SER PREENCHIDO:           REFERÊNCIA, LOCAL,       DATA,
CONTEÚDO; IMPRESSOS   NAS   DUAS   PARTES LATERAIS.
	980

	221
	CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA AZUL    ;    CORPO    EM
RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES           ,           FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES; PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO     PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO
JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  AS MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	30

	222
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PRETA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE,
COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA
PRETA    ;    CORPO    EM    RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA         COM CINQUENTA UNIDADES           ,           FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO   MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA NÃO    PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE            VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE
ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO        JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR  AS  MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	10

	223
	CANETA ESFEROGRÁFICA, VERMELHA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA,
TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA VERMELHA;  CORPO  EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES,                      FORMATO SEXTAVADA; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES; PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO     PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR
CERTIFICADO         JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR  AS  MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	10

	224
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, FLUORESCENTE, AMARELO
	PINCEL  HIDROGRÁFICO  MARCA TEXTO,         TINTA         ESPECIAL FLUORESCENTE,       PONTA       DE POLIÉSTER      CHANFRADA      DE APROXIMADAMENTE          4.0MM, ESPESSURA    DA    ESCRITA    DE APROXIMADAMENTE                  3.8
MM.COR:                         AMARELA. ULTILIZADO    PARA    DESTACAR LETRAS  PALAVRAS  OU  FRASES INTERPOSTAS   EM   PAPÉIS   COM
DIFERENTES GRAMATURAS
	350

	225
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO, CORES DIVERSAS
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            AZUL  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO,
, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50

	226
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            VERMELHO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50

	227
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            PRETO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50

	228
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            VERDE;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50

	229
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 2, TAMPA EM METAL,
5,9X9,4CM, COR AZUL/PRETA
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº2, TAMPA  EM  METAL,  COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, FELTRO,     TECIDO,     CORANTES, ADITIVOS;                         MEDIDAS APROXIMADAS:  5,9X9,4CM. COR: AZUL/PRETA
	40

	230
	CLIPS PARA PAPÉIS EM
ARAME, NIQUELADO, 2/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 2/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	100

	231
	COLA EM BASTÃO BRANCA, INCOLOR, SEM CHEIRO, 10
GRAMAS, PACOTE 10 UNIDADES
	COLA  EM  BASTÃO  BRANCA  EM GLICERINA E SECAGEM INCOLOR
,   SEM   CHEIRO   ,   PESANDO   10 GRAMS  DE  FACIL  APLICAÇÃO  , PODENDO SER ULTILIZADA PARA COLAGEM        DE        PAPEL        E SIMILARES    .    COMPOSIÇÃO    Á BASE      DE      POLIGLUCOSIDEO, PROPORCIONANDO   RESULTADO LIMPO  RÁPIDO  E  DURAVEL  SEM RESSECAR   O   PAPEL   .   PACOTE COM DEZ UNIDADES, O PRODUTO DEVERA VIR EM TUBO PLÁSTICO TAMPA  ABRE  E  FECHA  ISENTO
DE SOLVENTES , EM SEU CORPO DEVERÁ    CONTER    DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE
	80

	232
	COLA BRANCA LÍQUIDA, 90GR, COM BICO APLICADOR E TAMPA.
	COLA BRANCA LIQUIDA MINIMO 90GR  IDEAL PARA COLAGENS EM PAPEL,      PAPEL      CARTÃO      E CARTOLINA.          POSSUI          UM EXCLUSIVO    BICO    APLICADOR QUE  FACILITA  O  USO  E  TAMPA. COMPOSIÇÃO:   RESINA,   PVA   E ÁGUA.  NÃO  TÓXICA  LAVÁVEL.
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS.
	120

	233
	CORRETIVO LÍQUIDO,  18ML
	CORRETIVO    LÍQUIDO    18    ML. EXCELENTE    COBERTURA    QUE DISPENSA RETOQUES. Á BASE DE ÁGUA. SECAGEM RÁPIDA. FÁCIL APLICAÇÃO.    .IDEAL  PARA  USO SOBRE  TODOS  OS  PAPÉIS  PARA CORIFIR     FOTOCÓPIA     ,FAZ     E TINTA               DE
CANETA ESFEROGRÁFICA.           PRODUTO ATÓXICO.
	120

	234
	ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO S/ RPC, 114X229MM, SEM RPC, 63G/M²
	ENVELOPE     TAMANHO     OFÍCIO BRANCO  S/  RPC-  114  X  229 MM, SEM   RPC   GRAMATURA   63G/M², PARA                SER USADO INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	1000

	235
	ENVELOPE SACO
OURO, 80G/M², 260X360MM
	ENVELOPE  SACO  OURO,  80G/M2, FORMATO  260  X  360  MM,  PARA SER  USADO  INTERNAMENTE  OU PARA           TRANSPORTAR
E ARMAZENAR  DOCUMENTOS  EM GERAL.
	605

	236
	ENVELOPE SACO
KRAFT NATURAL, 240X340MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL,  FORMATO  240  X  340 MM,        PARA        SER        USADO INTERNAMENTE        OU
PARA TRANSPORTAR   E   ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	4000

	237
	ESTILETE LÂMINA DE AÇO DE CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA,
17X10MM
	ESTILETE   LÂMINA   DE   AÇO   DE CARBONO                   DE
ALTA RESISTÊNCIA,                  MEDINDO APROXIMADAMENTE  17X 10MM, CORPO EM POLIPROPILENO, COM FORMATO  ANATÔMICO  E CLIPS COLORIDO,   COM   SISTEMA   DE TRAVAMENTO SEGURO
	38

	238
	EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA
	EXTRATOR DE GRAMPOS , FEITO DE          AÇO          GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA
	80

	239
	FITA ADESIVA MARROM, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50
METROS
	FITA ADESIVA  PARA EMBALGEM COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA     ,     COR     MARROM
,MEDINDO     0,066     X     48     mm( ESPESSURA  X    LARGURA)  COM CINQUENTA         METROS         DE COMPRIMENTO    ,
RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM  PRAZO DE      VALIDADE IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS
	50

	240
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,06X48MM, 50
METROS
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE ,MEDINDO 0,06  X 48 mm( ESPESSURA X  LARGURA) COM   CINQUENTA   METROS   DE COMPRIMENTO , SEM MANCHAS ,
COM  RESISTENCIA  ATRAÇÃO  13 KGF/25 MM PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 5 ANOS
	80

	241
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,06X12MM, 50 METRO, PACOTE COM
10 UNIDADES
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE   ,PACOTE   COM DEZ UNIDADES ,MEDINDO 0,06 X 12 mm( ESPESSURA X  LARGURA) COM   CINQUENTA   METROS   DE COMPRIMENTO    ,
RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM  PRAZO DE      VALIDADE IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS
	35

	242
	FITA ADESIVA CREPE, 18MMX50M
	FITA ADESIVA CREPE – 18 MM X
50     M     -     ,     RESISTENTE         À TEMPERATURA   DE   ATÉ   100 C, PAPEL                                CREPADO, SATURADO,COM
EXECELENTE FIXAÇÃO  ,  SEM  MANCHAS  ,  OU RASGOS      , UNIFORMEMENTE ENROLADA,   PACOTE   COM   SEIS ROLOS COBERTO  COM  ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA,COM  ADERENCIA  EM MATERIAS DIVERSOS POROSOS E
NÃO       POROSOS       APLICAÇÃO ESCOLAR E ARTESANAL
	150

	243
	PAPEL SULFITE ALCALINO, 75GM/M², FORMATO A4, 210X297MM, CAIXA COM 10 PACOTES, PACOTES COM 500 FOLHAS
	PAPEL  SULFITE,  OFF- SET,        GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297MM),   CAIXA   COM   DEZ PACOTES COM QUINHENTAS FOLHAS, IMPRESSO NA EMBALAGEM   AS INFORMAÇÕES DE MARCA,        FABRICANTE, TAMANHO E GRAMATURA.
	455

	244
	GRAMPEADOR COM APOIO EMBORRACHADO, CORPO EM AÇO ESCOVADO, DEPÓSITO COM FACE DE SEGURANÇA, BOTÃO DE ACIONAMENTO DO TRILHO, TIPO MESA, GRAMPO Nº 26/6 E 24/8, C: 18 X L:4 X A:
6,5CM.
	GRAMPEADOR,       COM       APOIO EMBORRACHADO,     CORPO     EM AÇO ESCOVADO, DEPÓSITO COM
FACE    DE    SEGURANÇA,    COM BOTÃO   DE   ACIONAMENTO DO TRILHO, TIPO MESA , GRAMPEIA ATÉ   25  FOLHAS   COM GRAMPO Nº26/6   E   ATÉ   40   FOLHAS   COM GRAMPO 24/8. C:18 x L:4 x A:6,5cm.
	60

	245
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 26/6, CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          26/6, CAPACIDADE  PARA  30  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	50

	246
	LÁPIS PRETO Nº 2, MADEIRA, SEXTAVADO, CAIXA COM 144 UNIDADES
	LÁPIS PRETO Nº2, MADEIRA 100% REFLORESTADA,        APONTADO, PRODUZIDO       EM       FORMATO SEXTAVADO,       EM       MADEIRA MOLE   ISENTA   DE   NÓS,   CAIXA COM    CENTO    E    QUARENTA E QUATRO                         UNIDADES,
APRESENTADO               COLAGEM PERFEITAS DAS METADES E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, SENDO   A   BARRA   INTERNA DO GRAFITE      DE      CONSTITUIÇÃO UNIFORME,PARA
SER ULTILIZADO  EM  TODOS  NÍVEIS DE ENSINO , O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR       CERTIFICAÇÕES DO       INMETRO       ,
DEVERA APRESENTAR    TONALIDADE  DE FÁCIL VIZUALIZAÇÃO .
	15

	247
	LIVRO ATA, CAPA DURA, COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	LIVRO ATA, CAPA DURA, DE COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	21

	248
	PASTA AZ OFÍCIO, 28,5 X 34,5 X 7,3CM, EM PLÁSTICO (POLIPROPILENO), PRETA, PACOTE COM QUATRO CANTONEIRAS
METÁLICAS
	PASTA    AZ    OFÍCIO,    TAMANHO APROXIMADO:  28,5  X  34,5  X 7,3 CM,   REVESTIDA   EM   PLÁSTICO (POLIPROPILENO)     INTERNA E EXTERNAMENTE,           NA     COR PRETA,
CANTONEIRAS METÁLICAS   PARA   EVITAR   AS DEFORMIDADES NOS    CANTOS
INFERIORES      E      TRAVA      DE SEGURANÇA     PARA   EVITAR A DEFORMAÇÃO      DOS      CANTOS INFERIORES.
	250

	249
	PASTA CATÁLOGO, COM 100 PLÁSTICOS, 243MMX333MM
	PASTA     CATÁLOGO     COM     100 PLÁSTICOS COMPOSTO EM CAPA DE   PAPELÃO   ,   REVESTIDO   EM PLÁTICO    PRETO    ,    ENVELOPE PLÁSTICO      GRAMATURA      0,06 COLCHETE  LATONADO,  MEDIDA 243MMX333MM       COM       VISOR FRONTAL  TRANSPARENTE  PARA
A IDENTIFICAÇÃO
	40

	250
	PASTA SUSPENSA KRAFT PLÁSTIFICADA E MARMORIZADA, 361MMX240MM, GRAMATURA 300G, ESPESSURA  0,27MM, CAIXA COM
50 UNIDADES
	PASTA         SUSPENSA         KRAFT PLÁSTIFICA    E MARMORIZADA COMPLETA  MEDINDO  361MM  DE LARGUDA  240 MM  DE  ALTURA GRAMATURA 300 G , ESPESSURA, 0,27   MM
PESANDO   0,05   KG   . CAIXA     COM     CINQUENTA UNIDADES
,CADA         PASTA DEVERÁ VIM ACOMPANHADA DE UM  VISOR  UMA ETIQUETA  ,  UM GRAMPO     PLÁTICO     E     DUAS HASTES METÁLICAS  ,  MEDINDO
400    mm    DE    COMPRIMENTO    , SENDO       QUE       OS
	30

	251
	PASTA DE PAPELÃO 240G C/ ABA E ELÁSTICO, CORES DIVERSAS
	PASTA              DE              PAPELÃO PLASTIFICADO   240G   C/   ABA E ELÁSTICO  ,  ILHOS  NOS  QUATRO FUROS COM CODIGO DE BARRAS NA  PASTA  –  CORES  DIVERSAS, MATERIAL  LEVE, RESISTENTE, UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E
PAPEIS.
	105

	252
	RÉGUA 30CM, POLIETILENO CRISTAL, TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES
	RÉGUA 30 CM, CONFECCIONADA EM  100%  POLIETILENO  CRISTAL TRANSPARENTE, GRAVAÇÃO DA ESCALA    PELO    PROCESSO    DE TAMPOGRAFIA   COM   DIVISÕES, EM   MILÍMETROS, DESTACADOS A   CADA   5   MILIMETROS,   COM MARCAÇÕES
NUMERADAS     A CADA          CENTÍMETRO,          AS DEMARCAÇÕES DEVEM      SER CLARAS      E      PRECISAS      NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS,            OU            SEREM FACILMENTE             REMOVIDAS, COMPRIMENTO       MÍNIMO      DE 310MM,   LARGURA   MÍNIMA   DE
35MM,   ESPESSURA   MINIMA   DE
2,5MM,    POSSUIR    O    LADO    DA ESCALA  EXTERNA CHANFRADO, AS   EXTREMIDADES   E   BORDAS DEVEM      ESTAR LIVRES      DE REBARBAS,   PACOTE   COM   DEZ UNIDADES,
A      BORDA GRADUADA           DEVE           SER REBAIXADA               E SER PERFEITAMENTE    RETILÍNEA    E LIVRE       DE       REBARBAS, O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO         JUNTO
AO INMETRO      NBR      15236:2012      - SEGURANÇA        DE
ARTIGOS ESCOLARES.
	250

	253
	PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, CAPACIDADE 45 FOLHAS, COM MARGEADOR
	PERFURADOR          DE          PAPEL METÁLICO    COM    CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 45 FOLHAS DE   PAPEL   75G/M2.   APOIO   DA BASE  EM  POLIETILENO  .  PINOS PERFURADORES     EM     AÇO     E MOLAS  EM  AÇO.  DIÂMETRO  DO FURO:   7   MM.   DISTÂNCIA  DOS FUROS       :       80       MM.       COM MARGEADOR    PLÁSTICO.
PRTO 9810
	20

	254
	TESOURA, LÂMINA EM AÇO INOX, 8 ½", 21,5CM, CABOS EMBORRACHADO S E
ANATÔMICOS
	TESOURA,     LÂMINA     EM     AÇO INOX,   8   ½”,      MEDIDA 21,5CM, CABOS      EMBORRACHADOS      E ANATÔMICOS  ,  COM BARRA  DE DIVISÃO                             INTERNA EMBORRACHADA NO ESPAÇAMENTO PARA O ENCAIXE DOS     DEDOS:     INDICADOR
E MÉDIO.
	50

	255
	GRAMPEADOR GRANDE, 23/8, METAL, TIPO MESA, 240 FOLHAS
(GRAMPO Nº 23/8)
	GRAMPEADOR    GRANDE    ,    23/8 TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO  ,     MATERIAL  METAL, TIPO    MESA, CAPACIDADE    240 FOLHAS    (    GRAMPO    Nº    23/8), COMPRIMENTO MINÍNO 39 CM
	30

	256
	CALCULADORA ELETRÔNICA, 12 DIGITOS, 17X12CM, PILHA AA, TECLADO EMBORRACHADO
	CALCULADORA        ELETRONICA COM    DOZE    DIGITOS,    MEDIDA NÃO   INFERIOR   17X12   CM  COM ALIMENTAÇÃO       DE       PILHAS TAMANHO         AA         TECLADO EMBORRACHADO.
	30

	257
	CANETA PARA RETROPROJETOR, 2,0MM
	CANETA PARA RETROPROJETOR, COM     FORMATO     ANATÔMICO CILINDRO,  CONFECCIONADA  EM MATERIAL    PLÁSTICO,    RÍGIDO, INQUEBRÁVEL,                    TAMPA REMOVÍVEL    PONTA    DURA    E RESISTENTE,    2,0MM,    TINTA    Á BASE    DE    ÁLCOOL
SECAGEM RÁPIDA,    RESISTENTE    À    LUZ, ÁGUA  E  UMIDADE, COM  ODOR SUAVE.          VALIDADE          NÃO INFERIOR A 11 MESES, A PARTIR DA    DATA    DO    RECEBIMENTO. COM SELO
INMETRO
	25

	258
	ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL, 260X360MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL, 80G/M2, FORMATO 260
X   360   MM,   PARA   SER   USADO
INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	610

	259
	ELÁSTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, PACOTE
COM 1KG
	ELÁSTICO                     RESISTENTE AMARELO BORRACHA NATURAL A  LONGA  QUATRO  VEZES   SEU TAMANHO  SEM  ROMPER  USADO PARA   JUNTAR   PAPÉIS,   PACOTE COM UM QUILO
	10

	260
	CLIPS PARA ARAME, NIQUELADO, 8/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 8/0,   CX   C/   500   GRAMAS,
AÇO CARBONO, PARALELO.
	35

	261
	PASTA COM GRAMPO PLÁSTICO, CARTÃO DUPLO, 480G, MODELO CLASSIFICADOR, APROX.
350X230MM
	PASTA  COM  GRAMPO  PLÁSTICO CARTÃO   DUPLO,     480   G,   COM IMPRESSÃO                        MODELO CLASSIFICADOR,
FORMATO APROX. 350X230 MM , COR VIVA, SEM      MANCHAS, MONTADA, PARA  ARQUIVO  DE  PAPÉIS  EM VOLUME
	1500

	262
	TINTA LÍQUIDA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, 40ML, COM BICO DOSADOR, COR AZUL
	TINTA            LIQUIDA            PARA ALMOFADA   DE   CARIMBO COM 40  ML  NA  COR  AZUL  COM  BICO DOSADOR   ,   TINTA   SEM OLÉO COMPOSTA  POR  AGUA,  RESINA, CORANTES ,GLICOIS E ADITIVOS
	20

	263
	TINTA LÍQUIDA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, 40ML, COM BICO DOSADOR, COR PRETA
	TINTA            LIQUIDA            PARA ALMOFADA   DE   CARIMBO COM 40 ML NA COR PRETA COM BICO DOZADOR   ,   TINTA   SEM OLÉO COMPOSTA  POR  AGUA,  RESINA, CORANTES ,GLICOIS E ADITIVOS
	13

	264
	MOLHA DEDO, PERFUMADO, 12G
	MOLHA        DEDO        -        CREME PERFURMADO     INDICADO     AO MANUZEIO     DE     PAPÉIS     NÃO MANCHA          NÃO
CONTÉM GLICERINA         DIFICULTA         A PROPRAGAÇÃO   DE
FUNGOS   E BACTERIAS PESO LIQUIDO 12 G
	50

	265
	PERFURADOR, CAPACIDADE 100 FOLHAS, 22X11,5CM, AÇO
	PERFURADOR PARA ATÉ 100 FLS REFORÇADO   MEDIDA   MINIMAS 22X11,5   CM   COMPOSIÇÃO   AÇO COM BASE DE APOIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA             PINTURA ELETROSTATICA        DE
ALTA RESISTENCIA
	10

	266
	CLIPS PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 4/0,
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 4/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	40

	267
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 23/8, CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          23/8, CAPACIDADE  PARA  50  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	20

	268
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 23/13, CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                        23/13, CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	20

	269
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE COM DORÇO, 18MMX50M
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA , COR TRANSPARENTE
,MEDINDO  18MM  X  50M  PRAZO DE      VALIDADE      IGUAL      OU
SUPERIOR A 5 ANOS
	12

	270
	PRANCHETA OFÍCIO A4, COM PRENDEDOR METAL MDF
	PRANCHETA   OFICIO   A4C   COM PRENDEDOR METAL MDF
	50

	271
	BLOCO AUTOADESIVO,
76MMX76MM
	BLOCO AUTOADESIVO, 76mm X 76 mm (BLOCO C/ 100 FOLHAS CADA)
	50

	272
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR AZUL
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (AZUL)
	7

	273
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR VERMELHO
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (VERMELHO)
	11

	274
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR AMARELA
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (AMARELO)
	11

	275
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR ROSA
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (ROSA)
	6

	276
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR BRANCO
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (BRANCO)
	6

	277
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR VERDE
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (VERDE)
	6

	278
	QUADRO DE CORTIÇA 120X90
	QUADRO DE CORTIÇA 120x90
	10

	279
	QUADRO BRANCO 120X90
	QUADRO BRANCO 120x90
	10

	280
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 15X6CM
	APAGADOR   QUADRO   BRANCO, 15X6CM
	10

	281
	PASTA EM POLIPROPILENO, A4, COM ABA E ELÁSTICO, 310X230MM, CORES DIVERSAS
	PASTA      EM      POLIPROPILENO, PARA  A4  COM  ABA E  ELÁSTICO, ILHOS NOS QUATRO FUROS, 310 x
230    mm    –    CORES    DIVERSAS, MATERIAL,  LEVE,  RESISTENTE , ATÓXICO       E       IMPERMEÁVEL. UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E PAPEIS.
	100

	282
	LÁPIS DE COR COM 12 CORES,
MADEIRA, 12
UNIDADES
	LÁPIS  DE  COR  COM  12  CORES, PRODUZO  COM   MADEIRA  100% REFLORESTADA
	32

	283
	CARTOLINA (TAMANHO A1 OU 480MM A
500MMX660MM, COR BRANCO
	CARTOLINA   (TAMANHO   A1   OU
480   mm   A   500mmX660mm   COR BRANCO
	50

	284
	SACO PLÁSTICO PP,
A4, 4 FUROS, 0,05-50
	SACO  PLÁSTICO  PP  A4,  4  DUROS 0,05-50
	400

	285
	CANETINHAS HIDROGRÁFICAS, MULTICOR, 12
UNIDADES
	CANETINHAS        HIDROGRÁFICA MULTICOR 12 UNIDADES
	34

	286
	MASSINHA DE MODELAR, 12 CORES,
CAIXA COM 12
UNIDADES
	MASSINHA     DE     MORELAR     12 CORES
	30

	287
	TINTA GUACHE PEQUENA, 06
CORES, COM 06
UNIDADES
	TINTA GUACHE PEQUENA COM 6 CORES
	16

	288
	BLOCO AUTOADESIVO, 38MMX50MM (BLOCO COM 100 FOLHAS CADA), EMBALAGEM COM 04 BLOCOS
	BLOCO AUTOADESIVO, 38mm X 50 mm (BLOCO C/ 100 FOLHAS CADA) – EMBALAGEM COM 04 BLOCOS
	120

	289
	AGENDA DIÁRIA COM BOTÃO IMADO, APROX.
14CMX20CM
	AGENDA     DIÁRIA     C/     BOTÃO IMADO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE ENTRE 14CM X 20CM
	40

	290
	BLOCO AUTOADESIVO, 76MMX76MM (BLOCO COM NO MÍNIMO 400 FOLHAS CADA)
	BLOCO AUTOADESIVO, 76mm X 76 mm  (BLOCO  C/  NO  MÍNIMO 400 FOLHAS CADA)
	50

	291
	ORGANIZADOR DE MESA PORTA LÁPIS (ESCRITÓRIO), COM
MÍNIMO 3 PARTES
	ORGANIZADOR  DE  MESA  PORTA LÁPIS      (ESCRITÓRIO)      C/ NO MÍNIMO 3 PARTES
	50

	292
	BLOCO CUBO LEMBRETE, 85MMX85MM, COM
600 FOLHAS
	BLOCO        CUBO        LEMBRETE, MEDINDO    APROXIMADAMENTE 85mm X 85mm , C/ 600 FOLHAS.
	50

	293
	PEN DRIVE 32GB
	PEN DRIVE 32 GB
	100

	294
	CANETA CORRETIVA 7ML COM PONTA METÁLICA, SECAGEM RÁPIDA E COM TAMPA PROTETORA
	CANETA CORRETIVA 7ML COM PONTA METÁLICA, SECAGEM RÁPIDA E COM TAMPA PROTETORA
	150

	295
	CANETA FIXA COM CARGA PARA BALCÃO COM CORRENTE
	CANETA FIXA COM CARGA PARA BALCÃO COM CORRENTE
	25

	296
	PASTA SANFONADA
- A4, 12 DIVISÕES, CORES DIVERSAS
	PASTA SANFONADA - A4, 12 DIVISÕES, CORES DIVERSAS
	100

	297
	CAIXA ORGANIZADORA
	CAPACIDADE 70 LITROS COM TAMPA E TRAVAS, MEDIDAS EXTERNAS: 64 CM COMPRIMENTO X 41 CM LARGURA, 38 CM DE ALTURA; MEDIDAS INTERNAS: 50 CM X 31
CM (NO FUNDO) E 54 X 34 CM (PRÓXIMO DA TAMPA), ALTURA INTERNA: 35CM.
	50

	298
	CORRETIVO EM FITA
	CORRETIVO EM FITA 5MM X 6M – BLISTER COM 1 UNIDADE
	200

	299
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROXO
	5

	300
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: AMARELO
	5

	301
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: DOURADO COM GLITER
	15

	302
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROSA CLARO
	5

	303
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROSA ESCURO
	5

	304
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: AZUL
	5

	305
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: VERMELHO
	5

	306
	PISTOLA DE COLA QUENTE. TAMANHO GRANDE.
	PISTOLA PARA REFIL DE COLA QUENTE GROSSO
	03

	307
	REFIL PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. GROSSO.
	REFIL PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. GROSSO. PACOTE 1KG
	03

	308
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR:  ROXO
	6

	309
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: AMARELO
	6

	310
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: DOURADO COM GLITTER
	6

	311
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: ROSA CLARO
	6

	312
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: ROSA ESCURO
	6

	313
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: AZUL
	6

	314
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: VERMELHO
	6

	315
	PAPEL PARDO
	PAPEL PARDO
	20

	316
	FITA DUPLA FACE
	FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ALTA RESISTENCIA, IDEAL PARA FIXAÇÕES PERMANENTES EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS.
RESISTENTE Á UMIDADE, CALOR E RAIOS UV. ROLOS COM LARGURA DE 24mm E 1,5m DE COMPRIMENTO.
	09

	317
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA  ALCALINA  1,5  v  TIPO  AA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	800

	318
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AAA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA ALCALINA 1,5 v TIPO AAA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	800

	320
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR AMARELO
	7

	321
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR CIANO
	7

	322
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR MAGENTA
	7

	323
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR PRETA
	10

	324
	BATERIA
	BATERIA 9 VOLTS
	100



5. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
5.1. Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. 
5.2. Para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a nossa necessidade. 
5.3. Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. 
5.4. Salienta-se ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da Administração.
6. Estimativa do valor da contratação. 
6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 763.468,72 (Setecentos e sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos).
	Número
	Descrição
	Quantidade
	Média (uni)

	Número
	Descrição
	Quantidade
	Média (unitário)

	1
	APAGADOR DE MADEIRA, 150X50MM
	118,00
	6,74

	2
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 15X6CM
	10,00
	11,2233

	3
	APONTADOR SIMPLES PARA LÁPIS, RETANGULAR, CAIXA COM 12 UNIDADES
	200,00
	14,01

	4
	ARGOLA METÁLICA COM CORRENTE, PACOTE COM 100PEÇAS
	50,00
	25,4867

	5
	BARBANTE 08 FIOS, 100% ALGODÃO, 200G
	250,00
	15,5

	6
	REFIL DE SILICONE, FINO, TRANSPARENTE, PARA REVOLVER DE COLA QUENTE, APROX. 300X70MM, EMBALAGEM DE 1KG
	100,00
	45,3

	7
	REFIL DE SILICONE, GROSSO, TRANSPARENTE, PARA REVOLVER DE COLA QUENTE, APROX. 300X12MM, EMBALAGEM DE 1KG
	100,00
	53,23

	8
	BEXIGA COLORIDA, NÚMERO SETE, PACOTE COM 50 UNID, LATEX
	126,00
	12,3833

	9
	PAPEL DESENHO A4, 210MMX297MM,140G/M², BRANCO,BLOCO COM 20 FOLHAS
	200,00
	14,37

	10
	BORRACHA BRANCA
	2000,00
	1,0533

	11
	CADERNO PEDAGÓGICO QUADRICULADO, 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO 140X200MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL
	550,00
	3,1933

	12
	CADERNO BROCHURA 1/4, COM PAUTA E MARGEM, 48 FOLHAS
140X200MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL, PACOTE COM 10 UNID
	200,00
	21,6733

	13
	CADERNO CARTOGRAFIA E DESENHO FLEXÍVEL, 48 FOLHAS, FORMATO 275X200MM
	500,00
	12,57

	14
	CADERNO PEDAGÓGICO CALIGRAFIA HORIZONTAL, FORMATO, 200X140 MM, MIOLO 2X2, 40 FOLHAS, CAPA FLEXÍVEL
	300,00
	5,3333

	15
	CADERNO QUADRICULADO, 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO 140X200MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL
	500,00
	4,99

	16
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, ESPIRAL,CAPA DURA, COM PAUTA, 1 MATÉRIA,96 FOLHAS, CAPA200X275MM, MIOLO1X1, PACOTE COM 05UNIDADES
	800,00
	18,79

	17
	CADERNO BROCHURÃO UNIVERSITÁRIO, COM 96 FOLHAS, COM PAUTAS E MARGENS, 200X275MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL
	1000,00
	11,2733

	18
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, 44X152X237MM
	110,00
	6,1067

	19
	CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	100,00
	59,6433

	20
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PRETA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	50,00
	51,27

	21
	CANETA ESFEROGRÁFICA, VERMELHA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	30,00
	42,5667

	22
	ESTOJO DE CANETA HIDROGRÁFICA JUMBO, 12 CORES, LAVÁVEL, 12 UNIDADES
	150,00
	11,6033

	23
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, FLUORESCENTE, AMARELO
	100,00
	2,4867

	24
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO – AZUL
	50,00
	3,0167

	25
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO – PRETO
	100,00
	4,6133

	26
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO – VERMELHO
	50,00
	4,9467

	27
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO – VERDE
	50,00
	4,6133

	28
	CANUDO PLÁSTICO, DIÂMETRO APROX. 5MM, COMPRIMENTO APROX. 28CM, PACOTE COM 100 UNIDADES
	100,00
	15,3467

	29
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 2, TAMPA EM METAL, 5,9X9,4CM, COR
AZUL/PRETA
	15,00
	13,8633

	30
	PAPEL CARTOLINA, 50X66CM, 180 GRAMAS, CORES VARIADAS
	800,00
	1,3667

	31
	CLIPS PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 4/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	140,00
	20,5033

	32
	CLIPS PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 2/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	110,00
	22,4667

	33
	COLA EM BASTÃO BRANCA, INCOLOR, SEM CHEIRO, 10 GRAMAS, PACOTE 24 UNIDADES
	100,00
	2,8567

	34
	COLA, EXTRA, BRANCA, FRASCO DE 01KG
	150,00
	12,5867

	35
	COLA COLORIDA COM 06 CORES (VARIADAS), 23 GRAMAS, CAIXA COM 06 UNIDADES
	140,00
	17,6833

	36
	COLA COLORIDA GLITER, COM 06 CORES, 23 GRAMAS, LAVÁVEL, CAIXA COM 06 UNIDADES
	60,00
	14,9067

	37
	COLA BRANCA LÍQUIDA ESCOLAR, 40 GRAMAS, LAVÁVEL, CAIXA COM 06 UNIDADES
	142,00
	9,5767

	38
	COLA PARA ISOPOR, 80 GRAMAS, INCOLOR
	400,00
	6,83

	39
	PLÁSTICO AUTO ADESIVO, ROLO COM 25 METROS
	10,00
	83,01

	40
	CORRETIVO LÍQUIDO,  18ML
	120,00
	4,06

	41
	ELÁSTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, Nº 18, PACOTE COM 50
GRAMAS
	10,00
	29,51

	42
	ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO S/ RPC, 114X229MM, SEM RPC, 63G/M²
	1250,00
	1,1433

	43
	ENVELOPE SACO OURO, 80G/M², 260X360MM
	1650,00
	0,8233

	44
	ENVELOPE SACO KRAFT, 240X360MM
	1650,00
	0,5367

	45
	ESTILETE LÂMINA DE AÇO DE CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA,
17X10MM
	50,00
	5,99

	46
	ETIQUETA AUTO ADESIVA, COR BRANCA, SEM PAUTAS, TOM TARJA, CARTELA COM 15 UNIDADES
	170,00
	9,2167

	47
	EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA
	20,00
	3,4133

	48
	FITA ADESIVA MARROM, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50 METROS
	50,00
	6,2333

	49
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50 METROS
	120,00
	7,0967

	50
	FITA ADESIVA CREPE, 18MMX50M
	300,00
	11,32

	51
	FITA ADESIVA DUPLA FACE, 18MMX30M, POLIPROPILENO, PACOTE COM 04 ROLOS
	40,00
	12,5767

	52
	FITA METALIZADA, 2CMX50 METROS (CORES DIVERSAS)
	10,00
	26,0867

	53
	FITILHO DECORATIVO ROLO COM 150M, ESPESSURA FINA, CORES DIVERSAS
	65,00
	3,6467

	54
	PAPEL SULFITE ALCALINO, 75GM/M², FORMATO A4, 210X297MM, CAIXA COM 10 PACOTES, PACOTES COM 500 FOLHAS
	300,00
	296,8667

	55
	FOLHAS DE PAPEL SULFITE, 210X297MM, BRANCO, 120G/M2, A4, PACOTE COM 50 FOLHAS, CORES DIVERSAS
	100,00
	14,88

	56
	TINTA PARA TECIDO, ACRÍLICA,  NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, 37ML, CORES DIVERSAS
	200,00
	7,4333

	57
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - BRANCA
	20,00
	9,8167

	58
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - PRETA
	20,00
	11,87

	59
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - AZUL CLARO
	20,00
	11,87

	60
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - AZUL ESCURO
	20,00
	11,87

	61
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - VERMELHO
	20,00
	11,87

	62
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - VERDE CLARO
	20,00
	11,87

	63
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - VERDE ESCURO
	20,00
	11,87

	64
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - ROSA CLARO
	20,00
	11,87

	65
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - ROSA ESCURO
	20,00
	11,87

	66
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - MARROM CLARO
	20,00
	11,87

	67
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - MARROM ESCURO
	20,00
	11,87

	68
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - CINZA CLARO
	20,00
	11,87

	69
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - CINZA ESCURO
	20,00
	11,87

	70
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - AMARELO
	20,00
	11,87

	71
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - LARANJA
	20,00
	11,87

	72
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - LILAS
	20,00
	11,87

	73
	TINTA PVA PARA ARTESANATO, 100ML - ROXO
	20,00
	11,87

	74
	GIZ BRANCO, PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO, CAIXA COM 500 UNIDADES
	107,00
	55,6233

	75
	GIZ COLORIDO, PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO, CAIXA COM 500 UNIDADES
	107,00
	72,07

	76
	LÁPIS DE CERA, DOZE CORES PADRÃO, GROSSO, FORMATO CILINDRICO, LISO, CAIXA COM 12 CORES
	324,00
	8,06

	77
	GLITTER PURO, PACOTE DE 1KG, CORES DIVERSAS
	22,00
	105,2267

	78
	GRAMPEADOR, METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 30 FOLHAS, GRAMPO Nº 26/6, COMPRIMENTO 20CM
	20,00
	19,04

	79
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 26/6, CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	60,00
	29,6533

	80
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G - VERMELHA
	10,00
	12,6933

	81
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G - VERDE
	10,00
	12,6933

	82
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G - DOURADA
	10,00
	12,6933

	83
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G - PRATA
	10,00
	12,6933

	84
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G - AZUL
	10,00
	12,6933

	85
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G - LARANJA
	10,00
	12,6933

	86
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G - FURTA COR
	10,00
	12,6933

	87
	LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 CORES, SEXTAVADO, 3X175MM, FACE 6,9 Á 7,2MM
	700,00
	23,3067

	88
	LÁPIS PRETO Nº 2, MADEIRA, SEXTAVADO, CAIXA COM 144 UNIDADES
	200,00
	62,8367

	89
	LIVRO ATA, CAPA DURA, COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	38,00
	18,2667

	90
	MARCADOR PERMANENTE - PRETO
	20,00
	6,6133

	91
	MARCADOR PERMANENTE - AZUL
	20,00
	4,0733

	92
	MARCADOR PERMANENTE - VERMELHO
	20,00
	6,25

	93
	MASSA PARA MODELAR, CAIXA COM 12 CORES, PESO MÍNIMO DE 180G, PACOTE COM 06 CAIXAS
	300,00
	6,1467

	94
	PAINEL DE CORTIÇA, 90X60CM, MODULRA DE MADEIRA
	20,00
	90,0567

	95
	PALITO DE MADEIRA, 30CM, TIPO PALITO DE CHURRASCO, PACOTE COM 100 UNIDADES
	130,00
	8,6333

	96
	PALITO DE SORVETE, PONTA REDONDA, MADEIRA, PACOTE COM 100 UNIDADES
	240,00
	7,3333

	97
	PAPEL ALMAÇO Nº 5, COM PAUTA E MARGEM (FOLHAS)
	250,00
	56,1367

	98
	PAPEL CARMURÇA,PACOTE COM 10 UNIDADES - VERDE
	50,00
	2,75

	99
	PAPEL CARMURÇA,PACOTE COM 10 UNIDADES - VERMELHO
	50,00
	2,75

	100
	PAPEL CARMURÇA,PACOTE COM 10 UNIDADES - AMARELO
	50,00
	2,75

	101
	PAPEL CARMURÇA,PACOTE COM 10 UNIDADES - AZUL
	50,00
	2,75

	102
	PAPEL CARMURÇA,PACOTE COM 10 UNIDADES - PRETO
	50,00
	2,75

	103
	PAPEL CARMURÇA,PACOTE COM 10 UNIDADES -  ROSA
	50,00
	2,75

	104
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - VERMELHO
	50,00
	1,39

	105
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - AMARELO
	50,00
	1,39

	106
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - VERDE CLARO
	50,00
	1,39

	107
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - VERDE ESCURO
	50,00
	1,39

	108
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - AZUL CLARO
	50,00
	1,39

	109
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - AZUL ESCURO
	50,00
	1,39

	110
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - MARROM CLARO
	50,00
	1,39

	111
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - MARROM ESCURO
	50,00
	1,39

	112
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - LARANJA
	50,00
	1,39

	113
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - ROSA CLARO
	50,00
	1,39

	114
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - ROSA ESCURO
	50,00
	1,39

	115
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM - PRETO
	50,00
	1,39

	116
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - VERMELHO
	50,00
	15,78

	117
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - VERDE
	50,00
	11,7933

	118
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - AZUL
	50,00
	11,7933

	119
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - BRANCO
	50,00
	11,7933

	120
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - ROSA
	50,00
	11,7933

	121
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - LILÁS
	50,00
	11,7933

	122
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - MARROM
	50,00
	11,7933

	123
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - VIOLETA
	50,00
	11,7933

	124
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - LARANJA
	50,00
	11,7933

	125
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES - PRETO
	50,00
	11,7933

	126
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR - VERMELHO
	500,00
	0,83

	127
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR - AZUL
	500,00
	0,83

	128
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR - AMARELO
	500,00
	0,83

	129
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR - BRANCO
	500,00
	0,83

	130
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR - VERDE
	500,00
	0,83

	131
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR - LARANJA
	500,00
	0,8967

	132
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR - ROXO
	500,00
	0,8967

	133
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES - VERMELHO
	50,00
	28,0533

	134
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES - AMARELO
	50,00
	31,49

	135
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES - VERDE CLARO
	50,00
	35,0133

	136
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES - VERDE ESCURO
	50,00
	35,2633

	137
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES - BRANCO
	50,00
	37,87

	138
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES - AZUL CLARO
	50,00
	34,0967

	139
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES - AZUL ESCURO
	50,00
	31,5167

	140
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES -  LARANJA
	50,00
	37,62

	141
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES -  ROXO
	50,00
	34,0967

	142
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - VERMELHO
	20,00
	31,7567

	143
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - AMARELO
	20,00
	27,00

	144
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - VERDE CLARO
	20,00
	28,1667

	145
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - VERDE ESCURO
	20,00
	27,00

	146
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - AZUL CLARO
	20,00
	31,1667

	147
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES -  AZUL ESCURO
	20,00
	27,00

	148
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - BRANCO
	30,00
	31,2833

	149
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - LARANJA
	20,00
	27,58

	150
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - ROXO
	20,00
	26,6967

	151
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - VINHO
	20,00
	27,58

	152
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM, PACOTE COM 20 UNIDADES - PRETO
	30,00
	27,6667

	153
	PAPEL ESPECIAL, LINHO, A4, 180 GR/M², BRANCO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	200,00
	25,3633

	154
	PAPEL ESPECIAL, LINHO, A4, 180 GR/M², SALMÃO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	200,00
	26,2267

	155
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM - VERDE
	50,00
	19,20

	156
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM - AZUL
	50,00
	19,20

	157
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM - VERMELHO
	50,00
	19,20

	158
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM - AMARELO
	50,00
	19,20

	159
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM - PRATA
	50,00
	19,20

	160
	PAPEL PARDO KRAFT NATURAL, 66X96CM, 80G/M²
	1500,00
	1,5433

	161
	PAPEL SULFITE COLORIDO, 210X297MM, TAMANHO A4, 75 G/M, CORES DIVERSAS, PACOTE COM 100 FOLHAS
	120,00
	8,01

	162
	PAPEL VERGÊ, 180G/M², A4, 210X297MM, CORES BEGE E SALMÃO, PACOTE COM 50 FOLHAS
	200,00
	20,8

	163
	PASTA AZ OFÍCIO, 28,5 X 34,5 X 7,3CM, EM PLÁSTICO (POLIPROPILENO), PRETA, PACOTE COM QUATRO CANTONEIRAS METÁLICAS
	30,00
	27,81

	164
	PASTA CATÁLOGO, COM 100 PLÁSTICOS, 243MMX333MM
	55,00
	26,70

	165
	PASTA SUSPENSA KRAFT PLÁSTIFICADA E MARMORIZADA, 361MMX240MM, GRAMATURA 300G, ESPESSURA  0,27MM, CAIXA COM
25 UNIDADES
	100,00
	4,1467

	166
	PERCEVEJO LATONADO DOURADO, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 100
UNIDADES
	100,00
	3,9367

	167
	PEN DRIVE 16GB
	30,00
	30,06

	168
	PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, CAPACIDADE 45 FOLHAS, COR PRETA
	10,00
	81,4167

	169
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AA, CARTELA COM 04 UNIDADES
	50,00
	4,6933

	170
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AAA, CARTELA COM 04 UNIDADES
	50,00
	6,7067

	171
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 16, CHATO, CABO DE MADEIRA
	350,00
	4,3167

	172
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 18, CHATO, CABO DE MADEIRA
	400,00
	8,3367

	173
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 12, CHATO, CABO DE MADEIRA
	350,00
	10,53

	174
	PINCEL ATÔMICO, CORES DIVERSAS, CAIXA COM 12 UNIDADES
	27,00
	60,08

	175
	REVÓLVER DE COLA QUENTE, POTÊNCIA 80W, BIVOLT (127V-
220V), AUTOMÁTICO, BASTÃO 11,2X330MM (SILICONE)
	40,00
	24,3867

	176
	REVÓLVER DE COLA QUENTE, POTÊNCIA 10W, BIVOLT (127V-
220V), AUTOMÁTICO, BASTÃO 11,2X330MM (SILICONE)
	40,00
	29,7633

	177
	PLÁSTICO PARA CRACHÁ MEDIDA 70X105
	1000,00
	1,99

	178
	QUADRADRO BRANCO 1,20X0,90, MOLDURA DE ALUMÍNIO
	5,00
	123,7467

	179
	RÉGUA, 30CM, POLIETILENO CRISTAL, TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES
	100,00
	2,1733

	180
	RÉGUA DE MADEIRA, 1 METRO
	30,00
	10,59

	181
	ENVELOPE SACO PLÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO 2, COM 4 FUROS,ESPESSURA MÍNIMA 0,12
	550,00
	1,6633

	182
	SACO KRAFT NATURAL, 80G
	1000,00
	1,1967

	183
	TESOURA, LÂMINA EM AÇO INOX, 8 ½", 21,5CM, CABOS MBORRACHADO S E ANATÔMICOS
	50,00
	16,7767

	184
	TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, CABO REVESTIDO EM POLIPROPILENO, LÂMINA EM AÇO INOX, COMPRIMENTO 132MM.
	1000,00
	5,26

	185
	TINTA GUACHE ATÓXICA,250ML, CAIXA COM 06 UNIDADES
	300,00
	6,66

	186
	TINTA FACIAL COM GEL E GLITER PARA MAQUIAGENS ARTÍSTICAS, CONTENDO PINCEL INDIVIDUAL, EMBALGEM COM 06 POTES DE 15GR
	100,00
	37,0733

	187
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS - BRANCO
	10,00
	64,9267

	188
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS - AZUL
	10,00
	64,10

	189
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS - VERDE
	10,00
	64,10

	190
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS -  VERMELHO
	10,00
	64,10

	191
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS - PRETO
	10,00
	64,10

	192
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS - LARANJA
	10,00
	64,10

	193
	PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO, 240G, COM ABA E ELÁSTICO, CORES
DIVERSAS
	600,00
	5,14

	194
	PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO, 240G, CLASSIFICADORA, C/ GRAMPO E TRILHO METÁLICO, CORES DIVERSAS
	400,00
	4,85

	195
	GRAMPO COBREADO, 9/8, CAIXA COM 5000 GRAMPOS
	60,00
	10,5633

	196
	GRAMPEADOR GRANDE, 23/8, METAL, TIPO MESA, 240 FOLHAS (GRAMPO Nº 23/8)
	5,00
	150,00

	197
	CALCULADORA DE MESA, BATERIA SOLAR, 12 DIGITOS, 14,5X11CM (COMPRIMENTOX LARGURA), 2,5 ESPESSURA
	20,00
	34,8233

	198
	CALCULADORA DE MESA, BATERIA SOLAR, 08 DIGITOS, PILHA, 11X6CM (COMPRIMENTOX LARGURA), 2CM ESPESSURA
	100,00
	20,1667

	199
	CANETA PARA RETROPROJETOR, 2,0MM
	20,00
	4,1667

	200
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - VERDE CLARO
	1000,00
	3,3867

	201
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - VERDE ESCURO
	1000,00
	4,9933

	202
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - AZUL CLARO
	1000,00
	6,1867

	203
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - AZUL ESCURO
	1000,00
	6,1867

	204
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM -  LILÁS
	1000,00
	6,1867

	205
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - ROXO
	1000,00
	6,1867

	206
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - AMARELO
	1000,00
	6,1867

	207
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - LARANJA
	1000,00
	6,1867

	208
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - BRANCA
	1000,00
	6,1867

	209
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - PRETA
	1000,00
	6,1867

	210
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - MARROM
	1000,00
	6,1867

	211
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - BEGE
	1000,00
	6,1867

	212
	FOLHA EM E.V.A 600X400X2MM - CINZA
	1000,00
	6,1867

	213
	TELA PARA PINTURA 20X30 ALGODÃO
	50,00
	14,9467

	214
	PLACA DE ISOPOR FINA 10MM
	200,00
	21,9867

	215
	ROLO ESCOLAR ESPUMA
	50,00
	8,58

	216
	PLACA ISOPOR GROSSA 70CMX50CMX5MM
	200,00
	21,9867

	
	LOTE 2
	
	

	217
	APONTADOR COM DEPÓSITO, RETANGULAR, LÂMINA DE AÇO
TEMPERADO
	100,00
	7,8233

	218
	BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA, 4X2CM
	220,00
	3,42

	219
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM PAUTA ,1 MATÉRIA,
96 FOLHAS, 200X275MM, MIOLO 1X1, PACOTE COM 05 UNIDADES
	50,00
	15,1233

	220
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, 44X152X237MM
	1000,00
	3,6233

	221
	CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	50,00
	50,6333

	222
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PRETA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	30,00
	50,9333

	223
	CANETA ESFEROGRÁFICA, VERMELHA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	20,00
	60,7333

	224
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, FLUORESCENTE, AMARELO
	350,00
	3,9067

	225
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO, AZUL
	50,00
	7,0133

	226
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO, VERMELHO
	50,00
	8,6533

	227
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO, PRETO
	50,00
	8,6533

	228
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO, VERDE
	50,00
	8,6533

	229
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 2, TAMPA EM METAL, 5,9X9,4CM, COR AZUL/PRETA
	40,00
	14,4267

	230
	CLIPS PARA PAPÉIS EM ARAME, NIQUELADO, 2/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	100,00
	16,00

	231
	COLA EM BASTÃO BRANCA, INCOLOR, SEM CHEIRO, 10 GRAMAS, PACOTE 10 UNIDADES
	80,00
	17,38

	232
	COLA BRANCA LÍQUIDA, 90GR, COM BICO APLICADOR E TAMPA.
	100,00
	8,03

	233
	CORRETIVO LÍQUIDO,  18ML
	120,00
	3,23

	234
	ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO S/ RPC, 114X229MM, SEM RPC, 63G/M²
	1000,00
	1,16

	235
	ENVELOPE SACO OURO, 80G/M², 260X360MM
	600,00
	0,5967

	236
	ENVELOPE SACOKRAFT NATURAL, 240X340MM
	4000,00
	0,5933

	237
	ESTILETE LÂMINA DE AÇO DE CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, 17X10MM
	40,00
	6,8167

	238
	EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA
	100,00
	3,3067

	239
	FITA ADESIVA MARROM, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50 METROS
	50,00
	6,3167

	240
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,06X48MM, 50 METROS
	80,00
	6,39

	241
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,06X12MM, 50 METRO, PACOTE COM
10 UNIDADES
	40,00
	2,3333

	242
	FITA ADESIVA CREPE, 18MMX50M
	150,00
	6,12

	243
	PAPEL SULFITE ALCALINO, 75GM/M², FORMATO A4, 210X297MM, CAIXA COM 10 PACOTES, PACOTES COM 500 FOLHAS
	500,00
	279,667

	244
	GRAMPEADOR COM APOIO EMBORRACHADO, CORPO EM AÇO ESCOVADO, DEPÓSITO COM FACE DE SEGURANÇA, BOTÃO DE ACIONAMENTO DO TRILHO, TIPO MESA, GRAMPO Nº 26/6 E 24/8, C: 18 X L:4 X A: 6,5CM.
	60,00
	40,4167

	245
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 26/6, CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	50,00
	8,49

	246
	LÁPIS PRETO Nº 2, MADEIRA, SEXTAVADO, CAIXA COM 144 UNIDADES
	15,00
	79,09

	247
	LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA, COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	50,00
	17,6267

	248
	PASTA AZ OFÍCIO, 28,5 X 34,5 X 7,3CM, EM PLÁSTICO (POLIPROPILENO), PRETA, PACOTE COM QUATRO CANTONEIRASMETÁLICAS
	250,00
	21,2667

	249
	PASTA CATÁLOGO, COM 100 PLÁSTICOS, 243MMX333MM
	40,00
	29,13

	250
	PASTA SUSPENSA KRAFT PLÁSTIFICADA E MARMORIZADA, 361MMX240MM, GRAMATURA 300G, ESPESSURA  0,27MM, CAIXA COM
25 UNIDADES
	30,00
	152,00

	251
	PASTA DE PAPELÃO 240G C/ ABA E ELÁSTICO, CORES DIVERSAS
	100,00
	3,35

	252
	RÉGUA 30CM, POLIETILENO CRISTAL, TRANSPARENTE
	250,00
	2,86

	253
	PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, CAPACIDADE 45 FOLHAS, COM MARGEADOR
	20,00
	91,7267

	254
	TESOURA, LÂMINA EM AÇO INOX, 8 ½", 21,5CM, CABOS EMBORRACHADO S E ANATÔMICOS
	50,00
	15,5933

	255
	GRAMPEADOR GRANDE, 23/8, METAL, TIPO MESA, 240 FOLHAS
(GRAMPO Nº 23/8)
	50,00
	191,673

	256
	CALCULADORA ELETRÔNICA, 12 DIGITOS, 17X12CM, PILHA AA, TECLADO EMBORRACHADO
	50,00
	27,4033

	257
	CANETA PARA RETROPROJETOR, 2,0MM
	50,00
	2,6333

	258
	ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL, 260X360MM
	700,00
	0,5633

	259
	ELÁSTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, PACOTE
COM 1KG
	10,00
	46,2733

	260
	CLIPS PARA ARAME, NIQUELADO, 8/0, CAIXA COM 500 GRAMAS
	35,00
	15,7033

	261
	PASTA COM GRAMPO PLÁSTICO, CARTÃO DUPLO, 480G, MODELO CLASSIFICADOR, APROX. 350X230MM
	1500,00
	2,4333

	262
	TINTA LÍQUIDA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, 40ML, COM BICO DOSADOR, COR AZUL
	20,00
	4,14

	263
	TINTA LÍQUIDA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, 40ML, COM BICO DOSADOR, COR PRETA
	15,00
	7,85

	264
	MOLHA DEDO, PERFUMADO, 12G
	50,00
	4,35

	265
	PERFURADOR, CAPACIDADE 100 FOLHAS, 22X11,5CM, AÇO
	10,00
	254,427

	266
	CLIPS PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 4/0
	40,00
	22,2367

	267
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 23/8, CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	20,00
	32,1367

	268
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 23/13, CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	20,00
	33,39

	269
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE COM DORÇO, 18MMX50M
	20,00
	2,06

	270
	PRANCHETA OFÍCIO A4, COM PRENDEDOR METAL MDF
	50,00
	22,40

	271
	BLOCO AUTOADESIVO, 76MMX76MM
	50,00
	9,52

	272
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR AZUL
	10,00
	4,51

	273
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR VERMELHO
	10,00
	4,51

	274
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR AMARELA
	10,00
	4,51

	275
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR ROSA
	10,00
	4,51

	276
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR BRANCO
	10,00
	4,51

	277
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR VERDE
	10,00
	4,51

	278
	QUADRO DE CORTIÇA 120X90
	20,00
	199,057

	279
	QUADRO BRANCO 120X90
	10,00
	203,473

	280
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 15X6CM
	10,00
	7,06

	281
	PASTA EM POLIPROPILENO, A4, COM ABA E ELÁSTICO, 310X230MM, CORES DIVERSAS
	100,00
	4,4767

	282
	LÁPIS DE COR COM 12 CORES, MADEIRA, 12 UNIDADES
	20,00
	13,1333

	283
	CARTOLINA (TAMANHO A1 OU 480MM A 500MMX660MM, COR  BRANCO
	50,00
	1,06

	284
	SACO PLÁSTICO PP, A4, 4 FUROS, 0,05-50
	200,00
	0,6433

	285
	CANETINHAS HIDROGRÁFICAS, MULTICOR, 12 UNIDADES
	15,00
	14,08

	286
	MASSINHA DE MODELAR, 12 CORES, CAIXA COM 12 UNIDADES
	20,00
	6,6367

	287
	TINTA GUACHE PEQUENA, 06 CORES, COM 06 UNIDADES
	10,00
	10,51

	288
	BLOCO AUTOADESIVO, 38MMX50MM (BLOCO COM 100 FOLHAS CADA), EMBALAGEM COM 04 BLOCOS
	150,00
	5,46

	289
	AGENDA DIÁRIA COM BOTÃO IMADO, APROX. 14CMX20CM
	50,00
	38,30

	290
	BLOCO AUTOADESIVO, 76MMX76MM (BLOCO COM NO MÍNIMO 400 FOLHAS CADA)
	50,00
	8,93

	291
	ORGANIZADOR DE MESA PORTA LÁPIS (ESCRITÓRIO), COM MÍNIMO 3 PARTES
	50,00
	35,2267

	292
	BLOCO CUBO LEMBRETE, 85MMX85MM, COM 600 FOLHAS
	50,00
	25,68

	293
	PEN DRIVE 64GB
	100,00
	35,9367

	294
	CANETA CORRETIVA 7ML COM PONTA METÁLICA, SECAGEM RÁPIDA E COM TAMPA PROTETORA
	150,00
	5,5867

	295
	CANETA FIXA COM CARGA PARA BALCÃO COM CORRENTE
	50,00
	27,87

	296
	PASTA SANFONADA - A4, 12 DIVISÕES, CORES DIVERSAS
	100,00
	28,7033

	297
	CAIXA ORGANIZADORA
	50,00
	60,97

	298
	CORRETIVO EM FITA
	200,00
	7,3567

	299
	EVA - ROXO
	5,00
	18,2967

	300
	EVA - AMARELO
	5,00
	18,2967

	301
	EVA - DOURADO COM GLITER
	15,00
	18,2967

	302
	EVA - ROSA CLARO
	5,00
	18,2967

	303
	EVA - ROSA ESCURO
	5,00
	18,2967

	304
	EVA - AZUL
	5,00
	18,2967

	305
	EVA - VERMELHO
	5,00
	18,2967

	306
	PISTOLA DE COLA QUENTE - REFIL GROSSO
	5,00
	23,1833

	307
	REFIL GROSSO PARA COLA QUENTE
	5,00
	47,5333

	308
	PAPEL CREPOM - ROXO
	6,00
	23,3133

	309
	PAPEL CREPOM - AMARELO
	6,00
	23,3133

	310
	PAPEL CREPOM - DOURADO COM GLITER
	6,00
	23,3133

	311
	PAPEL CREPOM - ROSA CLARO
	6,00
	23,3133

	312
	PAPEL CREPOM - ROSA ESCURO
	6,00
	23,3133

	313
	PAPEL CREPOM - AZUL
	6,00
	23,3133

	314
	PAPEL CREPOM - VERMELHO
	6,00
	23,3133

	315
	PAPEL PARDO
	20,00
	1,97

	316
	FITA ADESIVA DUPLA FACE
	25,00
	41,2967

	317
	PILHA ALCALINA NÃO RECARREGÁVEL - AA
	2000,00
	5,93

	318
	PILHA ALCALINA NÃO RECARREGÁVEL - AAA
	2000,00
	7,62

	319
	PASTA EM L
	1000,00
	12,95

	320
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 544 - COR AMARELO
	7,00
	82,48

	321
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 544 - COR CIANO
	7,00
	82,48

	322
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 544 - COR MAGENTA
	7,00
	82,48

	323
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 544 - COR PRETA
	10,00
	82,48

	324
	BATERIA 9 VOLTS
	100,00
	25,3867



6.2. Trata-se da estimativa preliminar do preço, que foi realizada pelo Departamento de Licitação, com base em cotações obtidas, conforme anexo após esse ETP.
6.3. O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do orçamento estimativo.

7. Descrição da solução como um todo.
7.1. A aquisição de materiais escolares e de expediente administrativo, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
7.2. Garantir a aquisição de produtos de qualidade para abastecimento de todas as Secretarias do Município, responsável pela preparação da merenda escolar que atende a todos os alunos da rede municipal de ensino.  
8. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação. 
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
8.2. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
8.3. Considerando as especificidades do objeto, entendemos que a contratação deverá ser parcelada em itens por ser a forma mais vantajosa ao interesse público, tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.
Para a aquisição pretendida não se vislumbram providências prévias, porquanto o município já possui servidores em seu quadro aptos ao manuseio do objeto da contratação para concretização da finalidade que se pretende. 
11. Contratações correlatas e/ou interdependentes.
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários podem ser supridos apenas com a aquisição ora proposta.
12. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.
Não se verifica impactos ambientais relevantes. 
13. Conclusão.
Diante dos estudos técnicos até então realizados, a contratação mostra-se VIÁVEL, não sendo possível, neste momento, observar óbices ao seu prosseguimento.
14. Responsável. 
Rone Peterson dos Santos

Guatapará, 14 de outubro de 2025.


Rone Peterson dos Santos
Secretário de Administração





ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025.

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº ________________ e na Inscrição Estadual nº ________________, com sede na ______________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, apresenta a seguinte proposta comercial:
	ITEM
	PRODUTO
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	
1
	APAGADOR DE MADEIRA, 150x50mm
	APAGADOR DE MADEIRA PINUS; MEDINDO (150 COM. X 50 LARG.) MM, COM TOLERÂNCIA +/- 10%; COM   BASE DE FELTRO; NO FORMATO RETANGULAR.
	
118
	
	

	
2
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 15X6CM
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA MEDIDA 15X6CM, PLÁSTICO REFORÇADO, COM BASE EM FELTRO SUPER MACIO E RESISTENTE, FUNCIONA TAMBÉM   COMO   ESTOJO   PARA GUARDAR DOIS MARCADORES.
	
10
	
	

	
3
	APONTADOR SIMPLES PARA LÁPIS, RETANGULAR, CAIXA COM 12 UNIDADES.
	APONTADOR SIMPLES PARA LÁPIS, FORMATO RETANGULAR, COM LÂMINA DE AÇO FIXADA POR DOIS PARAFUSOS, CAIXA COM DOZE   UNIDADES, SEM ONDULAÇOES OU DEFORMAÇÕES,                   ALTA QUALIDADES E ANGULA, DE CORTE PRECISO.
	
200
	
	

	
4
	ARGOLA METÁLICA COM CORRENTE, PACOTE COM 100 PEÇAS.
	ARGOLA METÁLICA COM CORRENTE, MATERIAL QUE NÃO ENFERRUJA, PACOTE COM 100 PEÇAS, ALTA RESISTENCIA, ULTILIZADA PARA CONFECÇÃO DE CHAVEIROS ARTESANAIS.
	
50
	
	

	
5
	BARBANTE 08 FIOS, 100% ALGODÃO.
	BARBANTE 08 FIOS 100% ALGODÃO, 200G, COR CRU, SEM IMPUREZAS NO FIO, ALTA RESISTENCIA, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE , PACOTE EM PLÁTISCO TRANSPARENTE ULTILIZADO  PARA  ATIVIDADES ESCOLAR E ARTESANAL.
	
250
	
	

	

6
	REFIL DE SILICONE, FINO, TRANSPARENTE, PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. APROXIMADAMENTE 300X70mm. EMBALAGEM DE 1KG
	REFIL      DE      SILICONE,      FINO, TRANSPARENTE, PARA REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  , COMPOSIÇÃO:  ADESIVO  A BASE DE   RESINAS   TERMOPLASTICAS HOT      MET,      ESTADO FÍSICO SÓLIDO,                             MEDINDO APROXIMADAMENTE 300X7MM, ULTILIZADO  PARA  ATIVIDADES ESCOLAR         E ARTESANAL, EMBALAGEM DE 1KG.
	

100
	
	

	

7
	REFIL DE SILICONE, GROSSO, TRANSPARENTE, PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. APROXIMADAMENTE 300X12mm. EMBALAGEM DE 1KG.
	REFIL    DE    SILICONE,    GROSSO, TRANSPARENTE, PARA REVÓLVER   DE   COLA   QUENTE ,COMPOSIÇÃO: ADESIVO A BASE DE   RESINAS   TERMOPLÁSTICAS HOT      MET,      ESTADO FÍSICO SÓLIDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 300X12MM.ULTILIZADO        PARA ATIVIDADES         ESCOLAR         E ARTESANAL,    EMBALAGEM    DE 1KG.
	

100
	
	

	
8
	BEXIGA COLORIDA, N°7. PACOTE COM 50 UNIDADES.
	BEXIGA COLORIDA, NUMERO SETE,  PACOTE  COM  CINQUENTA UNIDADES, LATEX DE ALTA RESISTENCIA, SEM DEFORMIDADES, E    QUE NÃO ESTEJAM COLADAS UMA  A OUTRA,    EVITANDO    ASSIM    O ESTOURO  AO  ENCHER-  CORES VERMELHA , AMARELA , VERDE , AZUL, BRANCA).
	
126
	
	

	
9
	 PAPEL DESENHO A4, 210mmX297mm, 140g/m², BRANCO, BLOCO COM 20 FOLHAS.
	PAPEL         DESENHO         A4         - FORMATO:210   MM   X   297 MM- 140G/M²  -  COR   BRANCO-  BLOCO COM    20    FOLHAS UTILIZADO PARA TRABALHOS MANUAIS, ARTÍSTICOS, GEOMÉTRICOS    E IMPRESSÕES.
	
200
	
	

	

10
	BORRACHA BRANCA ESCOLAR, RETANGULAR, TAMANHO 40, CAIXA COM 40 UND, 32X22X08MM
	BORRACHA   BRANCA   ESCOLAR, PARA APAGAR LÁPIS E GRAFITE, MACIA, ATÓXICA, NÃO BORRA E NEM   ESFARELA, NO   FORMATO RETANGULAR, TAMANHO   40, COMPOSIÇÃO LÁTEX NATURAL, BORRACHA   SINTÉTICA, CAIXA COM      QUARENTA      UNIDADES, ESTIRENO BUTADIENO, ABRASIVOS E AGENTES DE VULCANIZAÇÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS:  32X22X08MM (C x A x L). VALIDADE    NÃO INFERIOR A 11 MESES, PRODUTO CERTIFICADO         JUNTO         AO INMETRO.
	

2000
	
	

	
11
	CADERNO PEDAGOGICO QUADRICULADO, 10X10mm, 40 FOLHAS.
	CADERNO PEDAGÓGICO QUADRICULADO 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO  140X200MM, MIOLO  2X2,     CAPA  FLEXÍVEL, GR/M²           56MÍNIMA ,COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO   CORRESPONDENTE   AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO  NBR 15733:2012  - SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA       NA PARTE   EXTERNA   DA CAPA  OU CONTRA CAPA.
	
550
	
	

	

12
	CADERNO BROCHURA ¼ COM PAUTA E MARGEM, 48 FOLHAS.
	CADERNO  BROCHURA  1/4,  COM PAUTA E MARGEM , 48 FOLHAS , FORMATO    140X200MM,    MIOLO 2X2,  CAPA  FLEXÍVEL,  GR/M²  56 MÍNIMA,     PACOTE     COM     DEZ UNIDADES , COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO   NBR 15733:2012    -    SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	

200
	
	

	

13
	CADERNO CARTOGRAFIA E DESENHO FLEXÍVEL, 48 FOLHAS, FORMATO 275X200MM
	CADERNO       CARTOGRAFIA       E DESENHO FLEXÍVEL, 48 FOLHAS, FORMATO  275X200MM,  GR/M²  56 MÍNIMA,      COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO   NBR 15733:2012    - SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	

500
	
	

	
14
	CADERNO PEDAGÓGICO CALIGRAFIA HORIZONTAL, FORMATO, 200X140 MM, MIOLO 2X2, 40 FOLHAS, CAPA FLEXÍVEL.
	CADERNO PEDAGÓGICO CALIGRAFIA HORIZONTAL, FORMATO   200X140   MM,   MIOLO 2X2,  40 FOLHAS, CAPA FLEXÍVEL, GR/M²    56    MÍNIMA ,  COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO   CORRESPONDENTE   AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO  NBR 15733:2012  - SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA       NA PARTE EXTERNA   DA  CAPA  OU CONTRA CAPA.
	
300
	
	

	15
	CADERNO QUADRICULADO, 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO 140X200MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL
	CADERNO QUADRICULADO, 10X10MM, 40 FOLHAS, FORMATO 140X200MM, MIOLO
2X2, CAPA FLEXÍVEL
	
500
	
	

	
16
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA, COM PAUTA, ESPIRAL, 1 MATÉRIA, CAPA 200X275mm.
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM  PAUTA E ESPIRAL  ,1  MATÉRIA, 96  FOLHAS, FORMATO 200X275MM, MIOLO 1X1 , GR/M² 56 MÍNIMA, PACOTE COM CINCO UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO FSC OU  CELFLOR (SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO) E CERTIFICAÇÃO NBR 15733:2012.
	
800
	
	

	

17
	CADERNO BROCHURÃO UNIVERSITÁRIO, 96 FOLHAS, COM PAUTAS E MARGENS, 200X275mm
	CADERNO BROCHURÃO UNIVERSITÁRIO, COM 96 FOLHAS, EM PAPEL COM GRAMATURA MINIMA DE 56GR/M², COM PAUTAS E MARGENS, COM FORMATO 200X275MM, MIOLO 2X2, CAPA FLEXÍVEL, COM CERTIFICAÇÃO FSC OU CELFLOR (SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DOMIOLO) E CERTIFICAÇÃO NBR15733:2012. SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSAS NA PARTE EXTERNA DA CAPA OU CONTRA CAPA.
	

1000
	
	

	
18
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS. 344X157X237mm
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, FORMATO  344  X  152  X  237  MM, PRÁTICO PARA MONTAR COM ENCAIXES FIRMES, COM DESCRITIVO PARA SER PREENCHIDO: REFERÊNCIA, LOCAL, DATA, CONTEÚDO; IMPRESSOS NAS DUAS PARTES LATERAIS.
	
110
	
	

	


19
	CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA AZUL; CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM RESPIRO, CAIXA COM CINQUENTA UNIDADES, FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE; RENDIMENTO MÍNIMO   DE 2000 METROS DE ESCRITA; O PRODUTO DEVE ESTAR CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	


100
	
	

	


20
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PRETA, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA PRETA; CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM RESPIRO, CAIXA COM CINQUENTA UNIDADES, FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE;
	


50
	
	

	


21
	CANETA ESFEROGRÁFICA, VERMELHA, SEXTAVADA, TERMOPLASTICA, TRANSPARENTE COM RESPIRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA VERMELHA; CORPO  EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES,  FORMATO SEXTAVADA; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO  PERÍODO     FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS DE ESCRITA; O PRODUTO DEVE ESTAR CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	


30
	
	

	22

	ESTOJO DE CANETA HIDROGRÁFICA JUMBO, 12 CORES, LAVÁVEL, 12 UNIDADES
	ESTOJO         DE                  CANETA HIDROGRAFICA   JUMBO COM 12 CORES, LAVÁVEL, CORPO (PARTE EXTERNA)         INJETADO EM POLIESTIRENO CRISTAL, NA COR DA TINTA, TAMPA   DA CANETA ANTI-ASFIXIANTE INJETADA EM POLIETILENO BRANCO,  IMPEDE O  SUFOCAMENTO,  EM  CASO  DE SER ENGOLIDA ACIDENTALMENTE,    PROTEÇÃO DO     PAVIO INJETADA     EM POLIESTIRENO,     SOLDADA     NO CORPO         POR         MEIO DE ULTRASSOM,  PARA  EVITAR  QUE SEJA  RETIRADA  COM  A BOCA  E ENGOLIDA     ACIDENTALMENTE, COM  DOZE UNIDADES PAVIO EM POLIÉSTER,  PONTA  CÔNICA  DE DIÂMETRO 4,00MM,COM  TRAÇO VARIÁVEL  DE  1  A 4  MM,   TINTA ATÓXICA À BASE  DE CORANTES ORGÂNICOS,     SOLVENTES     EM ÁGUA, ISENTA     DE     METAIS PESADOS, COM SELO INMETRO.
	150
	
	

	
23
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, FLUORESCENTE AMARELO.
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, TINTA  ESPECIAL FLUORESCENTE,       PONTA       DE POLIÉSTER      CHANFRADA      DE APROXIMADAMENTE 4.0MM, ESPESSURA    DA    ESCRITA    DE APROXIMADAMENTE 3.8MM.COR: AMARELA. ULTILIZADO    PARA    DESTACAR LETRAS PALAVRAS OU FRASES INTERPOSTAS   EM   PAPÉIS   COM DIFERENTES GRAMATURAS
	
100
	
	

	

24
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO 
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            AZUL,   NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

50
	
	

	25
	
CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:           PRETO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

100
	
	

	26
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:          VERMELHO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	50
	
	

	27
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR: VERDE;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL.
	

50
	
	

	28
	CANUDO PLASTICO, DIAMETRO APROX. 5mm, COMPRIMENTO APROX 28cm. 
	CANUDO         PLÁSTICO         COM DIÂMETRO   NÃO   INFERIOR   Á 5 MM         COMPRIMENTO         NÃO INFERIOR Á 28 CM , PACOTE COM 100        UNIDADES, MATERIAL PLÁTICOS      RESISTENTE SEM DEFORMIDADES E ATÓXICO.
	
100
	
	

	29
	ALMOFADA PARA CARIMBO, N°2, TAMPA EM METAL, 5,9X9,4cm. 
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº2, TAMPA  EM  METAL,  COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, FELTRO,     TECIDO,     CORANTES, ADITIVOS; MEDIDAS APROXIMADAS:  5,9X9,4CM. COR: AZUL/PRETA.
	
15
	
	

	30
	PAPEL CARTOLINA 50X66cm, 180 GRAMAS. CORES VARIADAS
	PAPEL  CARTOLINA  -    MEDIDAS APROXIMADAS        50X66CM        - 180GRS,  CORTADO  EM  PADRÃO UNIFORME       –       RETO, CORES VARIADAS EVITANDO ASSIM RASGAR DURANTE O MANUSEIO CORES  VIVAS SEM DEFORMIDADES ULTILIZADA PARA ATIVIDADES ESCOLAR.
	
800
	
	

	31
	CLIPES PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 4/0, CAIXA COM 500g
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 4/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	
140
	
	

	32
	CLIPES PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 2/0, CAIXA COM 500g
	CLIPS PARA PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 2/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	
110
	
	

	33
	COLA EM BASTÃO BRANCA, INCOLOR, SEM CHEIRO, 10 GRAMAS, PACOTE 24 UNIDADES.
	COLA  EM  BASTÃO  BRANCA  EM GLICERINA          E          SECAGEM INCOLOR, SEM CHEIRO, PESANDO 10 GRAMS DE  FACIL APLICAÇÃO,       PODENDO       SER ULTILIZADA PARA COLAGEM DE PAPEL  E  SIMILARES. COMPOSIÇÃO Á BASE DE POLIGLUCOSIDEO, PROPORCIONANDO   RESULTADO LIMPO RÁPIDO  E  DURAVEL  SEM RESSECAR    O    PAPEL.    PACOTE COM VINTE        E        QUATRO UNIDADES, O PRODUTO DEVERA VIR EM TUBO  PLÁSTICO  TAMPA ABRE    E    FECHA    ISENTO    DE SOLVENTES   ,   EM   SEU   CORPO DEVERÁ    CONTER    DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.
	
100
	
	

	
34

	COLA EXTRA, BRANCA, FRASCO DE 1KG
	COLA, EXTRA,  COR:   BRANCA, POLÍMERO VINÍLICO TENSOATIVO  E  PLASTIFICANTE, FRASCO    DE    01KG,    PRODUTO ATÓXICO;  BICO APLICADOR ECONÔMICO, COM CERTIFICAÇÃO     DO     INMETRO IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.    ULTILIZADA    PARA TRABALHOS         ESCOLAR E ARTESANAL         O         PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VISCOSIDADE, DEVERÁ   ESTAR PRONTO       PARA USO       NÃO APRESENTANDO         IMPUREZAS QUE POSSAM ALTERAR O TEOR DE SUA COMPOSIÇÃO.
	

150
	
	

	
35
	COLA COLORIDA COM 06 CORES (VARIADAS), 23 GRAMAS, CAIXA COM 06 UNIDADES
	COLA COLORIDA   COM 6 CORES, COM 23 GRAMAS CONJUNTO COM SEIS   CORES, CORES   VARIADAS, INDICADO  PARA  ESTIMULAR  A CRIATIVIDADE, TRABALHOS ESCOLARES,                 COLAGENS, PINTURAS         SOBRE         PAPEL, CARTOLINA,   PAPEL   CARTÃO   E ARTESANAIS EM GERAL, POSSUINDO  FRASCO  COM  BICO APLICADOR, CONTENDO     SEIS CORES    TAMPA    DE   ROSCA,    O PRODUTO DEVERÁ VIR ACONDICIONADO  EM CAIXA  DE PAPELÃO      RESISTENTE      COM VISOR CONTENDO  4  BISNAGAS, COMPOSIÇÃO;   RESINA   PVA,   E PIGMENTOS, COM CERTIFICAÇÃO     DO INMETRO IMPRESSA  NA  EMBALAGEM  OU NO PRODUTO.
	

140
	
	

	
36
	COLA COLORIDA GLITER, COM 06CORES, 23 GRAMAS, LAVÁVEL, CAIXA COM 06 UNIDADES.
	COLA  COLORIDA  GLITER  COM  6 CORES,   23   GRAMAS,   LAVÁVEL, PARA         FAZER         COLAGENS, RELEVOS  COLORIDOS  E  PINTAR SOBRE  PAPEL,  PAPEL  CARTÃO  E CARTOLINA,       NÃO       TÓXICO, SOLÚVEL  EM  AGUA,  LAVÁVEL, COMPOSIÇÃO       RESINA       PVA, GLITER       E       CONSERVANTES, PRODUTO            COM            ALTA CONCENTRAÇÃO     DE     GLITER, CORES  VIVAS,  O  FRASCO  DEVE SER   DE   MATERIAL   COM   ALTA TRANSPARÊNCIA                    PARA VISUALIZAÇÃO  FIEL  DA  COR,  A TAMPA  DEVE  TER  UM  SISTEMA INTERNO PARA VEDAR O BICO E EVITAR          VAZAMENTO           E RESSECAMENTO DO PRODUTO, O BICO DEVE TER UMA ABERTURA DE 1MM, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO          IMPRESSA          NA EMBALAGEM OU NO PRODUTO.
	


60
	
	

	37
	COLA BRANCA LÍQUIDA ESCOLAR, 40 GRAMAS, LAVÁVEL.
	COLA BRANCA LIQUIDA ESCOLAR   MININO  40GR PARA COLAR PAPÉIS ,TUBO CONFECIONADO   EM PLÁSTICO. LAVÁVEL,  PARA  USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO: RESINA DE PEVA E AGUA,      PRODUTO ATÓXICO; PRONTO PARA USO,COM   BICO APLICADOR,      CAIXA  COM  SEIS UNIDADES, COM BOCA DE 1MM,O    PRODUTO     DEVE     SER PLASTIFICANTE COM  ALTO PODER DE COLAGEM ISENTO DE CARGAS  MINERIAS  E SUBSTANCIA NOCIVAS A SAÚDE, ATÓXICO, QUE APÓS A SECAGEM APRESENTE,UM FILME TRANPARENTE , CONFORME NBR 15.236    (SEGURANÇA    DO    ART ESCOLAR ) TAMPA COM RESPIRO, A   VEDAÇÃO   DA   TAMPA   DEVE SER  EFICIENTE PARA  EVITAR  O VAZAMENTO DO PRODUTO.
	


142
	
	

	38
	COLA PARA ISOPOR, 80 GRAMAS, INCOLOR.
	COLA PARA ISOPOR COM MINIMO 80     GRAMAS     INCOLOR     QUE APRESENTE   VISCOSIDADE   SEM IMPUREZAS   ULTILIZADA   PARA COLAR   RECORTES, PRANCHAS, BOLAS    E    DEMAIS    FORMATOS COMPOSTOS EM ISOPOR. APLICAÇÃO DE USO ESCOLAR OU ARTESANAL. COM BICO APLICADOR     EFICIENTE     PARA IMPEDIR   SEU  VAZAMENTO   ,O PRODUTO DEVERA APRESENTAR NBR   15.236   (SEGURANÇA   DE MATERIAL ESCOLAR)
	

400
	
	

	39
	PLASTICO AUTOADESIVO, ROLO COM 25 METROS.
	PLÁSTICO   AUTO   ADESIVO  SEM DEFORMIDADES          ENROLADO REGULARMENTE  PRONTO  PARA O USO ( ROLO COM 25 METROS)
	10
	
	

	40
	CORRETIVO LÍQUIDO, 18ML.
	CORRETIVO    LÍQUIDO    18    ML. EXCELENTE    COBERTURA    QUE DISPENSA RETOQUES. Á BASE DE ÁGUA. SECAGEM RÁPIDA. FÁCIL APLICAÇÃO.   IDEAL   PARA   USO SOBRE  TODOS  OS  PAPÉIS  PARA CORIFIR   FOTOCÓPIA,  FAZ E TINTA DE CANETA ESFEROGRÁFICA.           PRODUTO ATÓXICO.
	120
	
	

	41
	ELASTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, N°18, PACOTE COM 50g
	ELÁTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, N°18 , PACOTE COM 50 GRAMAS P/ DINHEIRO.
	
10
	
	

	42
	ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO S/ RPC, 114X229MM, SEM RPC, 63G/M²
	ENVELOPE     TAMANHO     OFÍCIO BRANCO  S/  RPC-  114  X  229 MM, SEM   RPC   GRAMATURA   63G/M², PARA                SER USADO INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	
1250
	
	

	43
	ENVELOPE SACO OURO, 80G/M², 260X360MM
	ENVELOPE  SACO  OURO,  80G/M2, FORMATO  260  X  360  MM,  PARA SER  USADO  INTERNAMENTE  OU PARA           TRANSPORTAR E ARMAZENAR  DOCUMENTOS  EM GERAL.
	1650
	
	

	44
	ENVELOPE SACO KRAFT, 240X360MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL,  FORMATO  240  X  340 MM,        PARA        SER        USADO INTERNAMENTE        OU PARA TRANSPORTAR   E   ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	1650
	
	

	45
	ESTILETE LÂMINA DE AÇO DE CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA,17X10MM.
	ESTILETE   LÂMINA   DE   AÇO   DE CARBONO  DE ALTA RESISTÊNCIA,                  MEDINDO APROXIMADAMENTE  17X 10MM, CORPO EM POLIPROPILENO, COM FORMATO  ANATÔMICO  E CLIPS COLORIDO,   COM   SISTEMA   DE TRAVAMENTO SEGURO.
	
50
	
	

	46
	ETIQUETA AUTO ADESIVA, COR BRANCA, SEM PAUTAS.
	ETIQUETA  AUTO  ADESIVA  COR BRANCA.    SEM    PAUTAS.    COM TARJA, DESTAQUE FÁCIL CORTE PRECISO  CARTELA COM  QUINZE UNIDADES   ULTILIZAÇÃO   PARA IDENTIFICAÇÃO DE OBJETOS. CARTELA COM 15 UNIDADES.
	
170
	
	

	47
	EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA.
	EXTRATOR DE GRAMPOS, FEITO DE          AÇO          GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA.
	
20
	
	

	48
	FITA ADESIVA MARROM, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50METROS
	FITA ADESIVA  PARA EMBALGEM COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA, COR     MARROM, MEDINDO     0,066     X     48 mm (ESPESSURA  X    LARGURA)  COM CINQUENTA METROS  DE COMPRIMENTO,    RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM PRAZO DE      VALIDADE      IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS.
	
50
	
	

	49
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 50mt.
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE  ,MEDINDO 0,066 X      48      mm(      ESPESSURA      X LARGURA)     COM     CINQUENTA METROS    DE    COMPRIMENTO    , RESISTENCIA       ATRAÇÃO 13 KGF/25 MM PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 5 ANOS
	
120
	
	

	50
	FITA ADESIVA CREPE, 18MMX50M
	FITA ADESIVA CREPE – 18 MM X50m RESISTENTE À TEMPERATURA   DE   ATÉ   100 C, PAPEL CREPADO, SATURADO COM EXECELENTE FIXAÇÃO  ,  SEM  MANCHAS  ,  OU RASGOS      , UNIFORMEMENTE ENROLADA,      COBERTO      COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA,COM ADERENCIA EM       MATERIAS DIVERSOS     POROSOS  E   NÃO POROSOS APLICAÇÃO  ESCOLAR E ARTESANAL.
	
300
	
	

	51
	FITA ADESIVA DUPLA FACE, 18MMX30M, POLIPROPILENO, PACOTE COM 04 ROLOS
	FITA ADESIVA DUPLA FACE  –  18 MM X 30 M, EM POLIPROPILENO, PACOTE COM QUATRO ROLOS, SUPER ADERENTE, IDENTIDFICAÇÃO DO FABRICANTE, CNPJ, E VALIDADE NO TUBETE ,COM ADERENCIA EM MATERIAS DIVERSOS POROSOS E NÃO       POROSOS       APLICAÇÃO ESCOLAR E ARTESANAL.
	
40
	
	

	52
	FITA METALIZADA, 2CMX50 METROS
	FITA  METALIZADA-  METALOIDE 2CM   LARGURA   C/   50   MT   DE COMPRIMENTO (VERDE BANDEIRA,   AMARELA,   PRATA, DOURADA, VERMELHA).
	10
	
	

	53
	FITILHO DECORATIVO.
	FITILHO      DECORATIVO     ROLO COM   150  m  ESPESSURA  FINA  ( CORES:  BRANCO  ,  VERMELHO  , AMARELO, AZUL, VERDE)
	65
	
	

	54
	PAPEL SULFITE ALCALINO, 75GM/M², FORMATO A4, 210X297MM.
	PAPEL  SULFITE,  OFF- SET,   GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297MM),   CAIXA   COM   DEZ PACOTES COM QUINHENTAS FOLHAS, IMPRESSO NA EMBALAGEM   AS INFORMAÇÕES DE MARCA,        FABRICANTE, TAMANHO E GRAMATURA.
	
300
	
	

	55
	FOLHAS DE PAPEL SULFITE, 210X297MM, BRANCO, 120G/M2, A4, PACOTE COM 50 FOLHAS, CORES DIVERSAS
	FOLHAS     DE     PAPEL     SULFITE 210X297MM,    BRANCO 120G/M2, A40,     PCT     COM     CINQUENTA FOLHAS  EMBALADAS EM  SACO PLÁSTICO INDIVIDUAL, APROPRIADAS PARA APLICAÇÃO COM   DESENHOS   E   COLAGENS CORTE           RETILÍNIO SEM DEFORMIDADADES CORES: BRANCA,  PRETA,  AZUL CLARO, AZUL    ESCURO,    VERMELHO    , VERDE  CLARO,  VERDE ESCURO, ROSA    CLARO,    ROSA    ESCURO, MARROM      CLARO, MARROM ESCURO,   CINZA   CLARO,   CINZA ESCURO,   AMARELO, LARANJA, LILAS E ROXO.
	

100
	
	

	56
	TINTA PARA TECIDO, ACRÍLICA
	TINTA PARA TECIDO, A BASE DE RESINA         ACRÍLICAS,         NÃO TÓXICAS E SOLÚVEIS EM ÁGUA; CORES    MISCÍVEIS    ENTRE    SI. EMBALAGEM         COM         37ML (MÍNIMO). CORES DIVERSAS
	200
	
	

	57
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: BRANCA.
	20
	
	

	58
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: PRETA.
	20
	
	

	59
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AZUL CLARO.
	20
	
	

	60
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AZUL ESCURO.
	20
	
	

	61
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERMELHO.
	20
	
	

	62
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERDE CLARO.
	20
	
	

	63
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: VERDE ESCURO.
	20
	
	

	64
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROSA CLARO.
	20
	
	

	65
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROSA ESCURO.
	20
	
	

	66
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: MARROM CLARO.
	20
	
	

	67
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: MARROM ESCURO
	20
	
	

	68
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: CINZA CLARO
	20
	
	

	69
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: CINZA ESCURO
	20
	
	

	70
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: AMARELO
	20
	
	

	71
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: LARANJA
	20
	
	

	72
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: LILÁS
	20
	
	

	73
	TINTA PVA PARA ARTESANATO.
	TINTA  PVA  PARA  ARTESANATO (100ML COM  ALTO PODER DE FIXAÇÃO , SECAGEM RAPIDA )  COR: ROXO
	20
	
	

	74
	GIZ BRANCO, PLASTIFICADO.
	GIZ     BRANCO,    PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO,COM BOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    DE QUALIDADE      EXCELENTE      NA COBERTURA            CAIXA      COM QUINHENTAS UNIDADES - , COM QUALIDADE   DE   ESCRITA   QUE NÃO    DANIFIQUE    O QUADRO, COM    TRAÇO    FORTE    E    NÃO QUEBRADIÇO.
	
107
	
	

	75
	GIZ COLORIDO, PLASTIFICADO.
	GIZ   COLORIDO,   PLASTIFICADO, ANTIALÉRGICO,COMBOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    DE QUALIDADE      EXCELENTE NA COBERTURA            CAIXA      COM QUINHENTAS UNIDADES - , COM QUALIDADE   DE   ESCRITA   QUE NÃO    DANIFIQUE    O    QUADRO, COM    TRAÇO    FORTE    E NÃO QUEBRADIÇO.
	107
	
	

	76
	LÁPIS DE CERA, DOZE CORES PADRÃO, GROSSO, FORMATO CILINDRICO, LISO, CAIXA COM 12 CORES
	LÁPIS   DE   CERA,   DOZE   CORES PADRÃO     GROSSO,     FORMATO CILINDRICO     COM     SUPERFICE LISA   E   UNIFORME   ISENTO DE DEFEITOS    E    DEFORMAÇÕES    , NÃO    QUEBRADIÇO    COM BOA FIXAÇÃO  ,  NÃO  ESFARELA    ,DE QUALIDADE      EXCELENTE NA COBERTURA   CAIXA  COM  DOZE CORES,    COM    QUALIDADE DE ESCRITA          ,COM     DIAMETRO MINIMO  COM  10  MM, PRODUTO DEVERA ESTÁ DE ACORDO COM A  NBR  15236 (SEGURANNÇA  DO ART             ESCOLAR)             COM RESISTENCIA SUFICIENTE  PARA SURPORTAR          A          PRESSÃO NORMAL, MACIO  ,   COM  TRAÇO FORTE E NÃO QUEBRADIÇO.
	

324              
	
	

	77
	GLITTER PURO, PACOTE DE 1KG, CORES DIVERSAS
	GLITTER,PURO , CORES FORTES , PACOTE COM UM QUILO , - CORES VERMELHO, DOURADO , PRATA , VERDE, AZUL
	22
	
	

	78
	GRAMPEADOR, METAL, TIPO MESA. 30 FOLHAS.
	GRAMPEADOR,       TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL METAL , TIPO MESA , CAPACIDADE        30        FOLHAS( GRAMPO  Nº26/6)MEDIDA COMPRIMENTO MINIMO 20 CM.
	20
	
	

	79
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR. 30 FOLHAS.
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          26/6, CAPACIDADE  PARA  30  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE ,  QUE  NÃO EMPERRAM.
	
60
	
	

	80
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G

	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: VERMELHA
	10
	
	

	81
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: VERDE
	10     
	
	

	82
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: DOURADA
	10
	
	

	83
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: PRATA
	10
	
	

	84
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: AZUL
	10
	
	

	85
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: LARANJA
	10 
	
	

	86
	LANTEJOULA, Nº 10, METALIZADA, COM UM FURO CENTRAL DIÂMETRO 10MM, PACOTE COM 500G
	LANTEJOULA MEDIDA     Nº10 METALIZADA,   COM     UM  FURO CENTRAL    DIÂMETRO    10    MM PACOTE     COM     500     GRAMAS, CORRES VIVAS: FURTA COR
	10
	
	

	87
	LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 CORES, SEXTAVADO, 3X175MM, FACE
6,9 Á 7,2MM
	LÁPIS   DE   COR CAIXA   COM     12 CORES,APONTADO
, PRODUZIDOS      EM      FORMATO SEXTAVADO,       EM AMDEIRA MOLE,    ISENTA    DE    NÓS    100% REPLORESTADA
, APRESENTANDO            COLAGEM PERFEITA  DAS  METADES  E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, RECOBERTO         COM TINTA ATÓXICA    NA    COR    DA    MINA
,SENDO  A  BARRA  INTERNA  DO GRAFITE       DE       CONTITUIÇÃO UNIFORME       ,       ISENTO       DE IMPUREZAS    ,
APRESENTANDO BOA PIGMENTAÇÃO COM A MINA (GRAFITE)   NA MEDIDA   3,0   mm COMPRIMENTO  175  mm  ,  ENTRE FACES 6,9 Á 7,2 MM, O PRODUTO DEVERÁ     ESTAR     CERTIFCADO JUNTO AO
INMETRO.
	700
	
	

	88
	LÁPIS PRETO Nº 2, MADEIRA, SEXTAVADO, CAIXA COM 144 UNIDADES
	LÁPIS PRETO Nº2, MADEIRA 100% REFLORESTADA,        APONTADO, PRODUZIDO       EM       FORMATO SEXTAVADO,       EM       MADEIRA MOLE   ISENTA   DE   NÓS,   CAIXA COM    CENTO    E    QUARENTA E QUATRO                         UNIDADES,
APRESENTADO               COLAGEM PERFEITAS DAS METADES E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, SENDO   A   BARRA   INTERNA DO GRAFITE      DE      CONSTITUIÇÃO UNIFORME,PARA
SER ULTILIZADO  EM  TODOS  NÍVEIS DE ENSINO , O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR       CERTIFICAÇÕES DO       INMETRO       ,
DEVERA APRESENTAR    TONALIDADE  DE FÁCIL VIZUALIZAÇÃO .
	200
	
	

	89
	LIVRO ATA, CAPA DURA, COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	LIVRO ATA, CAPA DURA, DE COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	38
	
	

	90
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: PRETO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20
	
	

	91
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: AZUL, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20
	
	

	92
	MARCADOR PERMANENTE, CORES DIVERSAS
	MARCADORES       PERMANENTE COR: VERMELHO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM E 8.0 MM, RECARREGÁVEL COM      TINTA      EM      BISNAGA, COMPOSTO  COM  TINTA  A  BASE DE ALCOOL,
PIGMENTOS, RESINAS    E   SOLVENTES,   SELO INMETRO.
	20
	
	

	93
	MASSA PARA MODELAR, CAIXA COM 12 CORES, PESO MÍNIMO DE 180G, PACOTE COM 06 CAIXAS
	MASSA  PARA  MODELAR,  CAIXA COM     12     CORES     COM     PESO MÍNIMO DE 180G, COMPOSIÇÃO - CARGA,    PIGMENTOS    E    CERA, MASSA         COM         EXCELENTE CONSISTÊNCIA,  CORES  VIVAS  E MISCÍVEIS,  QUE  NÃO  ESFARELA PRODUTO        ATÓXICO,
NÃO MANCHA     AS     MÃOS,     BAIXA OLEOSIDADE,          PODE SER REAPROVEITADO,  PACOTE  COM SEIS   CAIXAS   DE   DOZE CORES PARA         ULTILIZAÇÃO        COM CRIANÇAS       EM       FASE
DE INICIAÇÃO , COM CERTIFICAÇÃO DO     INMETRO     IMPRESSA NA EMBALAGEM DO PRODUTO.
	300
	
	

	94
	PAINEL DE CORTIÇA, 90X60CM, MODULRA DE MADEIRA
	PAINEL   DE   CORTIÇA   MEDIDA 90X60, COM MOLDURA MADEIRA PINOS REFORÇADA PERFURADO , ACOMPANHA          BUCHAS          E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO
	20                 
	
	

	95
	PALITO DE MADEIRA, 30CM, TIPO PALITO DE CHURRASCO, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PALITO DE MADEIRA, 30CM TIPO PALITO          DE          CHURRASCO,MADEIRA  REFLORESTADA  COR CLARA       SEM       IMPERFEICÕES PACOTE  COM  100  UNIDADES  NA COR NATURAL COM EXCELENTE ACABAMENTO   SEM   REBARBAS OU       FARPAS       ,       PARA       A
SEGURANÇA,                           PARA ULTILIZAÇÃO  EM  ARTASANATO E ESCOLAR
	130
	
	

	96
	PALITO DE SORVETE, PONTA REDONDA, MADEIRA, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PALITOS   DE   SORVETE,   PONTA REDONDA-                       ,MADEIRA REFLORESTADA COR CLARA SEM
IMPERFEICÕES  PACOTE COM 100 UNIDADES   NA   COR NATURAL COM  EXCELENTE  ACABAMENTO SEM   REBARBAS OU   FARPAS   , PARA     A     SEGURANÇA,     PARA
ULTILIZAÇÃO  EM  ARTASANATO E ESCOLAR
	240
	
	

	97
	PAPEL ALMAÇO Nº 5, COM PAUTA E MARGEM (FOLHAS)
	PAPEL ALMAÇO Nº5 COM PAUTA E MARGEM (FOLHAS)
	250
	
	

	98
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE  COM 10 UNIDADES COR:  VERDE 
	50
	
	

	99
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: VERMELHO
	50
	
	

	100
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE   COM 10 UNIDADES COR: AMARELO
	50
	
	

	101
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: AZUL
	50
	
	

	102
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CAMURÇA,  PACOTE   COM   10 UNIDADES COR: PRETO
	50
	
	

	103
	PAPEL CARMURÇA, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL CAMURÇA,  PACOTE   COM  10 UNIDADES COR: ROSA
	50 
	
	

	104
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADES     COR: VERMELHO
	50 
	
	

	105
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM  PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AMARELO
	50
	
	

	106
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: VERDE CLARO
	50
	
	

	107
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ   UNIDADE COR: VERDE ESCURO
	50
	
	

	108
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AZUL CLARO
	50
	
	

	109
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: AZUL ESCURO
	50
	
	

	110
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: MARROM CLARO
	50
	
	

	111
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: MARROM ESCURO
	50
	
	

	112
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: LARANJA
	50
	
	

	113
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES 50X70CM PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: ROSA CLARO
	50
	
	

	114
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: ROSA ESCURO
	50
	
	

	115
	PAPEL CARTÃO COM BRILHO, 50X70CM COM 10 UNIDADES
	PAPEL   CARTÃO     COM   BRILHO MEDIDA:   50X70   CENTIMETROS CORES    VIVAS    E    VIBRANTES CORTE           RETILINEO SEM IMPERFEIÇÕES PACONTE COM DEZ    UNIDADE COR: PRETO
	50
	
	

	116
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE  COM DEZ UNIDADES COR:   VERMELHO. 
	50
	
	

	117
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES  COR: VERDE
	50
	
	

	118
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: AZUL
	50
	
	

	119
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: BRANCO
	50
	
	

	120
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: ROSA
	50
	
	

	121
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: LILÁS
	50
	
	

	122
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: MARROM
	50
	
	

	123
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: VIOLETA
	50      
	
	

	124
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: LARANJA
	50
	
	

	125
	PAPEL CREPOM, 0,48X2,00M, PACOTE COM 10 UNIDADES
	PAPEL  CREPOM, 0,48X2,00M,SEM DEFORMIDADES  CORES  VIVAS, COM   NERVURAS,PACOTE    COM DEZ UNIDADES COR: PRETO
	50
	
	

	126
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR:  VERMELHO
	500
	
	

	127
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: AZUL
	500
	
	

	128
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: AMARELO
	500
	
	

	129
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: BRANCO
	500
	
	

	130
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: VERDE
	500
	
	

	131
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: LARANJA
	500
	
	

	132
	PAPEL DE SEDA, 50X70/18 GR
	PAPEL  DE  SEDA  -  50X70/18  GR  - COR: ROXO
	500
	
	

	133
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL DOBRADURA FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA    COR: VERMELHO
	50           
	
	

	134
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AMARELO
	50
	
	

	135
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM 136CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: VERDE  CLARO
	50
	
	

	136
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: VERDE ESCURO
	50
	
	

	137
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: BRANCO
	50
	
	

	138
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AZUL    CLARO
	50
	
	

	139
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: AZUL    ESCURO
	50
	
	

	140
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR: LARANJA
	50
	
	

	141
	PAPEL DOBRADURA (FOLHAS), 48X66CM, COM BRILHO, PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAPEL    DOBRADURA    (FOLHAS)
48X66CM,   COM   BRILHO   CORES VIVAS,  CORTE  RETILINEO,  SEM DEFORMIDADES,    PACOTE  COM CINQUENTA   UNIDADES SENDO NA COR:  ROXO
	50
	
	

	142
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERMELHO
	20
	
	

	143
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AMARELO
	20
	
	

	144
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERDE CLARO
	20
	
	

	145
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VERDE ESCURO
	20
	
	

	146
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AZUL CLARO
	20
	
	

	147
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: AZUL         ESCURO
	20
	
	

	148
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: BRANCO
	30
	
	

	149
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: LARANJA
	20
	
	

	150
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: ROXO
	20
	
	

	151
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: VINHO
	20
	
	

	152
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET), 50X70CM,  PACOTE COM 20 UNIDADES
	PAPEL DUPLA FACE (COLOR SET) MEDIDA : 50X70 CENTIMETROS   , CORES               VIVAS,               SEM DEFORMIMDADES, PACOTE COM VINTE     UNIDADES     COR: PRETO
	30
	
	

	153
	PAPEL ESPECIAL, LINHO, A4, 180 GR/M², BRANCO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL          ESPECIAL,          LINHO,  FORMATO   A4,   180   GR/M²,      PACOTE      COM      50 FOLHAS, COR BRANCO
	200
	
	

	154
	PAPEL ESPECIAL, LINHO, A4, 180 GR/M², SALMÃO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL          ESPECIAL,          LINHO FORMATO   A4  ,  180  GR/M²,      PACOTE      COM      50 FOLHAS, COR SALMÃO
	200
	
	

	155
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: VERDE 
	50
	
	

	156
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: AZUL
	50
	
	

	157
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: VERMELHO
	50
	
	

	158
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: AMARELO
	50
	
	

	159
	PAPEL LAMINADO, 48X60CM
	PAPEL  LAMINADO  -      MEDIDAS APROXIMADAS        48X60        CM, CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME – RETO, COR: PRATA
	50
	
	

	160
	PAPEL PARDO KRAFT NATURAL, 66X96CM,
80G/M²
	PAPEL  PARDO KRAFT  NATURAL, MEDIDAS APROXIMADAS: 66 X 96 CM,        GRAMATURA        80G/M², CORTADO           EM           PADRÃO UNIFORME       –       RETO.       SEM DEFORMIDADES , SEM MANCHAS
.
	1500
	
	

	161
	PAPEL SULFITE COLORIDO, 210X297MM, TAMANHO A4, 75 G/M, CORES DIVERSAS, PACOTE
COM 100 FOLHAS,
	PAPEL       SULFITE       COLORIDO
PACOTE        COM        100        FLS) (210X297MM)   TAMANHO   A4 75 G/M  CORES  DIVERSAS  ,  VERDE, AZUL , AMARELO
	120
	
	

	162
	PAPEL VERGÊ, 180G/M², A4, 210X297MM, CORES BEGE E SALMÃO, PACOTE COM 50
FOLHAS
	PAPEL      VERGÊ      180G/M²      A4 210X297MM   NAS  CORES  BEGE E SALMÃO,          PACOTE          COM CINQUENTA FOLHAS
	200
	
	

	163
	PASTA AZ OFÍCIO, 28,5 X 34,5 X 7,3CM, EM PLÁSTICO (POLIPROPILENO), PRETA, PACOTE COM QUATRO CANTONEIRAS
METÁLICAS
	PASTA    AZ    OFÍCIO,    TAMANHO APROXIMADO:  28,5  X  34,5  X 7,3 CM,   REVESTIDA   EM   PLÁSTICO (POLIPROPILENO)     INTERNA E EXTERNAMENTE,           NA     COR PRETA,   PACOTE   COM QUATRO CANTONEIRAS METÁLICAS PARA EVITAR AS DEFORMIDADES NOS CANTOS   INFERIORES   E   TRAVA DE SEGURANÇA  PARA EVITAR A DEFORMAÇÃO      DOS      CANTOS INFERIORES.
	30
	
	

	164
	PASTA CATÁLOGO, COM 100 PLÁSTICOS, 243MMX333MM
	PASTA     CATÁLOGO     COM     100 PLÁSTICOS COMPOSTO EM CAPA DE   PAPELÃO   ,   REVESTIDO   EM PLÁTICO    PRETO, ENVELOPE PLÁSTICO      GRAMATURA      0,06 COLCHETE  LATONADO,  MEDIDA 243MMX333MM       COM       VISOR FRONTAL  TRANSPARENTE  PARA
A IDENTIFICAÇÃO
	55
	
	

	165
	PASTA SUSPENSA KRAFT PLÁSTIFICADA E MARMORIZADA, 361MMX240MM, GRAMATURA 300G, ESPESSURA  0,27MM, CAIXA COM
25 UNIDADES
	PASTA         SUSPENSA         KRAFT PLÁSTIFICA    E MARMORIZADA COMPLETA  MEDINDO  361MM  DE LARGUDA  240 MM  DE  ALTURA GRAMATURA  300  G,  ESPESSURA, 0,27 MM PESANDO 0,05 KG. CAIXA COM   VINTE E CINCO UNIDADES
,CADA     PASTA     DEVERÁ     VIM ACOMPANHADA   DE   UM   VISOR UMA  ETIQUETA  ,  UM  GRAMPO PLÁTICO      E      DUAS      HASTES METÁLICAS  ,  MEDINDO  400  mm DE COMPRIMENTO , SENDO QUE OS     MESMOS     DEVERÃO     SER EMBALADOS     TRANSPARENTES
DEVIDAMENTE LACRADOS.
	100
	
	

	166
	PERCEVEJO LATONADO DOURADO, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 100
UNIDADES
	PERCEVEJO                   LATONADO DOURADO   TAMANHO   GRANDE CAIXA COM CEM  UNIDADES)
	100
	
	

	167
	PEN DRIVE 16GB
	PEN DRIVE 16 GB
	30
	
	

	168
	PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, CAPACIDADE 45 FOLHAS, COR PRETA
	PERFURADOR          DE          PAPEL METÁLICO    COM    CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 45 FOLHAS DE   PAPEL   75G/M2.   APOIO   DA BASE   EM   POLIETILENO.   PINOS PERFURADORES     EM     AÇO     E MOLAS  EM  AÇO.  DIÂMETRO  DO FURO:   7   MM.   DISTÂNCIA
DOS FUROS:         80         MM.         COM MARGEADOR PLÁSTICO. NA
COR PRETA
	10
	
	

	169
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA  ALCALINA  1,5  v  TIPO  AA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	50
	
	

	170
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AAA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA ALCALINA 1,5 v TIPO AAA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	50
	
	

	171
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 16, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº16 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR     E     ARTISTICA,     AS SERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM
DURANTE   O MANUSEIO
	350
	
	

	172
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 18, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº18 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR     E     ARTISTICA,     AS SERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM
DURANTE   O MANUSEIO
	400
	
	

	173
	PINCEL ESCOLAR PARA PINTURA Nº 12, CHATO, CABO DE MADEIRA
	PINCEL       PARA   PINTURA   Nº12 CHATO,    CABO  DE  MADEIRA  E VIROLA  DE  ALUMINIO  ,  SERDAS BRANCAS   ,   PARA ATIVIDADES ESCOLAR    E    ARTISTICA,        AS SERDAS DEVERÃO
SER FIXADAS FIRMEMENTE   DE   FORMA   QUE NAO   SE   SOLTEM DURANTE   O MANUSEIO
	350
	
	

	174
	PINCEL ATÔMICO, CORES DIVERSAS, CAIXA COM 12 UNIDADES
	PINCEL   ATÔMICO,   COR:   AZUL, VERDE,      VERMELHO,      PRETO, PONTA   DE   FELTRO,   TINTA   À BASE   DE   ÁLCOOL,   ESPESSURA DA                                         ESCRITA
APROXIMADAMENTE DE 2.0 MM,
4.5MM    E   8.0    MM,CAIXA   COM DOZE  UNIDADES  DE  CADA  COR RECARREGÁVEL COM TINTA EM BISNAGA,       COMPOSTO       COM TINTA    A    BASE    DE    ALCOOL, PIGMENTOS,          RESINAS
E SOLVENTES, SELO INMETRO.
	27
	
	

	175
	REVÓLVER DE COLA QUENTE, POTÊNCIA 80W, BIVOLT (127V-
220V), AUTOMÁTICO, BASTÃO 11,2X330MM (SILICONE)
	REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  - POTÊNCIA             80W-            BICO APLICADOR     100%     METÁLICO, TENSÃO       127V-220V
BIVOLT AUTOMÁTICO,      TEMPERATURA 193ºC,  AQUECIMENTO INICIAL  3-
5MIN,    QUE    UTILIZA    BASTÃO
11,2X330MM(SILICONE).         SELO SEGURANÇA INMETRO.
	40
	
	

	176
	REVÓLVER DE COLA QUENTE, POTÊNCIA 10W, BIVOLT (127V-
220V), AUTOMÁTICO, BASTÃO 11,2X330MM (SILICONE)
	REVÓLVER  DE  COLA  QUENTE  - POTÊNCIA             10W-            BICO APLICADOR     100%     METÁLICO, TENSÃO       127V-220V
BIVOLT AUTOMÁTICO,      TEMPERATURA 165ºC,  AQUECIMENTO INICIAL  3-
5MIN,    QUE    UTILIZA    BASTÃO
7X300MM(SILICONE)       .       SELO SEGURANÇA INMETRO.
	40
	
	

	177
	PLÁSTICO PARA CRACHÁ MEDIDA
70X105
	PLÁSTICO         PARA         CRACHÁ MEDIDA 70X105
	1000
	
	

	178
	QUADRADRO BRANCO 1,20X0,90, MOLDURA DE
ALUMÍNIO
	QUADRO      BRANCO      1,20X0,90 MOLDURA ALUMÍNIO
	5
	
	

	179
	RÉGUA, 30CM, POLIETILENO CRISTAL, TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES
	RÉGUA 30 CM, CONFECCIONADA EM  100%  POLIETILENO  CRISTAL TRANSPARENTE, GRAVAÇÃO DA ESCALA    PELO    PROCESSO    DE TAMPOGRAFIA   COM   DIVISÕES, EM   MILÍMETROS, DESTACADOS A   CADA   5   MILIMETROS,   COM MARCAÇÕES
NUMERADAS     A CADA          CENTÍMETRO,          AS DEMARCAÇÕES DEVEM      SER CLARAS      E      PRECISAS      NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS,            OU            SEREM FACILMENTE             REMOVIDAS, COMPRIMENTO       MÍNIMO      DE 310MM,   LARGURA   MÍNIMA   DE
35MM,   ESPESSURA   MINIMA   DE
2,5MM,    POSSUIR    O    LADO    DA ESCALA  EXTERNA CHANFRADO, AS   EXTREMIDADES   E   BORDAS DEVEM      ESTAR LIVRES      DE REBARBAS,   PACOTE   COM   DEZ UNIDADES,
A      BORDA GRADUADA           DEVE           SER REBAIXADA               E SER PERFEITAMENTE    RETILÍNEA    E LIVRE       DE       REBARBAS, O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO         JUNTO
AO INMETRO      NBR      15236:2012      - SEGURANÇA        DE
ARTIGOS ESCOLARES.
	100
	
	

	180
	RÉGUA DE MADEIRA,
1 METRO
	RÉGUA             DE             MADEIRA REFLORESTADA,    MEDIDA    UM
METRO , BOA QUALIDADE ,  SEM DEFORMAÇÕES
	30
	
	

	181
	ENVELOPE SACO PLÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO 2,
COM 4 FUROS,
ESPESSURA MÍNIMA 0,12
	ENVELOPE         SACO    PLÁSTICO TAMANHO      OFÍCIO      2 COM QUATRO      FUROS      ESPESSURA MINIMA  0,12
	550
	
	

	182
	SACO KRAFT
NATURAL, 80G
	SACO      KRAFT      NATURAL      - TAMANHO 80 G
	1000
	
	

	183
	TESOURA, LÂMINA EM AÇO INOX, 8 ½", 21,5CM, CABOS EMBORRACHADO S E ANATÔMICOS
	TESOURA,     LÂMINA     EM     AÇO INOX,   8   ½”,      MEDIDA 21,5CM, CABOS      EMBORRACHADOS      E ANATÔMICOS  ,  COM BARRA  DE
DIVISÃO                             INTERNA EMBORRACHADA NO ESPAÇAMENTO PARA O ENCAIXE DOS     DEDOS: INDICADOR     E MÉDIO.
	50
	
	

	184
	TESOURA DE PONTA ARREDONDADA, CABO REVESTIDO EM POLIPROPILENO, LÂMINA EM AÇO INOX, COMPRIMENTO 132MM.
	TESOURA             DE             PONTA
ARREDONDADA,                     CABO REVESTIDO  EM  POLIPROPILENO NA  PARTE  INTERNA  E  EXTERNA DOS OLHAIS, LÂMINA DE CORTE PRODUZIDA             EM             AÇO
INOXIDÁVEL,               ESPESSURA MÍNIMA   DA   CHAPA   DE 1,2MM, DEVENDO       POSSUIR       CORTE LIMPO E EFICIENTE, COM MARCA IMPRESSA  NO  AÇO,  AFIADA  DE FÁBRICA,       OS
OLHAIS       DA TESOURA DEVEM TER FORMATO OVAL        QUE PERMITA        O MOVIMENTO LIVRE  DOS  DEDOS, LÂMINAS FIXADAS         COM ARREBITE                       METÁLICO RECOBERTO EM POLIPROPILENO, NAS DUAS FACES DO ARREBITE. COMPRIMENTO MÍNIMO 132 MM, COM    SELO    DO    INMETRO    E
SEGURANÇA INNAC. .
	1000
	
	

	185
	TINTA GUACHE ATÓXICA,250ML, CAIXA COM 06 UNIDADES
	TINTA       GUACHE,       ATÓXICA, SOLÚVEL     EM     ÁGUA,     CORES VIVAS   E   MISCÍVEIS   ENTRE   SI, COM        ÓTIMA
COBERTURA. COMPOSIÇÃO:    RESINA,    ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA            E CONSERVANTES,     CAIXA     COM SEIS UNIDADES            ,COM CERTIFICAÇÃO     DO     INMETRO, DESCRIÇÃO DA COR E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU NO  PRODUTO,  FRASCO  COM  NO MÍNIMO    250   ML,    NAS
CORES PRIMÁRIAS
	300
	
	

	186
	TINTA FACIAL COM GEL E GLITER PARA MAQUIAGENS ARTÍSTICAS, CONTENDO PINCEL INDIVIDUAL, EMBALGEM COM 06
POTES DE 15GR
	TINTA   FACIAL   COM   GEL   COM GLITER      PARA      MAQUIAGENS ARTISTICAS,     CONTENDO     SEIS POTES DE QUINZ GRAMAS CADA UM PINCEL MAIS SOMBRA
	100
	
	

	187
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: BRANCO
	10
	
	

	188
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: AZUL
	10
	
	

	189
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: VERDE
	10
	
	

	190
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: VERMELHO
	10
	
	

	191
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: PRETO
	10
	
	

	192
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO 40
GRAMAS, 100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 METROS
	TNT - TECIDO NÃO TECIDO, LISO,
40     GRS,     COMPOSIÇÃO:     100% POLIPROPILENO, ROLO COM 50 M, COR VIBRANTE: LARANJA
	10
	
	

	193
	PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO, 240G, COM ABA E ELÁSTICO, CORES
DIVERSAS
	PASTA              DE              PAPELÃO PLASTIFICADO   240G   C/   ABA E ELÁSTICO  ,  ILHOS  NOS  QUATRO FUROS COM CODIGO DE BARRAS NA  PASTA  –  CORES  DIVERSAS, MATERIAL  LEVE, RESISTENTE, UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E
PAPEIS.
	600
	
	

	194
	PASTA DE PAPELÃO PLASTIFICADO, 240G, CLASSIFICADORA, C/ GRAMPO E TRILHO METÁLICO, CORES
DIVERSAS
	PASTA  PAPELÃO  PLASTIFICADO 240G,       CLASSIFICADORA,       C/ GRAMPO  TRILHO  METÁLICO     , CORES    VARIADAS,    MATERIAL LEVE,    RESISTENTE,  UTILIZADA PARA
TRANSPORTAR DOCUMENTOS E PAPÉIS
	400
	
	

	195
	GRAMPO COBREADO, 9/8, CAIXA COM
5000 GRAMPOS
	GRAMPO    ACOBREADO  MEDIDA 9/8  CAIXA COM 5000 GRAMPOS
	60
	
	

	196
	GRAMPEADOR GRANDE, 23/8, METAL, TIPO MESA,
240 FOLHAS (GRAMPO Nº 23/8)
	GRAMPEADOR    GRANDE    ,    23/8 TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO  ,     MATERIAL  METAL, TIPO    MESA, CAPACIDADE    240 FOLHAS    (    GRAMPO    Nº    23/8), COMPRIMENTO MINÍNO 39 CM
	5
	
	

	197
	CALCULADORA DE MESA, BATERIA SOLAR, 12 DIGITOS, 14,5X11CM (COMPRIMENTOX LARGURA), 2,5
ESPESSURA
	CALCULADORA     DE     MESA     , BATERIA E SOLAR , 12 DIGITOS, MEMORIA      INDEPENDENTE      E ALIMENTAÇÃO  PILHA,  MEDIDA MINIMA         14,5         X11CM         ( COMPRIMENTO  X  LARGURA)
2,5 DE ESPESSURA
	20
	
	

	198
	CALCULADORA
DE MESA, BATERIA SOLAR, 08 DIGITOS, PILHA, 11X6CM (COMPRIMENTOX LARGURA), 2CM
ESPESSURA
	CALCULADORA     DE     MESA,
BATERIA E SOLAR , 08 DIGITOS , MEMORIA      INDEPENDENTE E ALIMENTAÇÃO  PILHA  ,  MEDIDA MINIMA        11        X6 CM        ( COMPRIMENTO     X     LARGURA) 2CM DE ESPESSURA
	100
	
	

	199
	CANETA PARA RETROPROJETOR, 2,0MM
	CANETA PARA RETROPROJETOR, COM     FORMATO ANATÔMICO CILINDRO, CONFECCIONADA EM MATERIAL    PLÁSTICO, RÍGIDO, INQUEBRÁVEL, TAMPA REMOVÍVEL PONTA DURA E RESISTENTE, 2,0MM, TINTA    ÁBASE    DE    ÁLCOOL    SECAGEM RÁPIDA, RESISTENTE    À    LUZ,ÁGUA  E  UMIDADE,  COM  ODOR SUAVE. VALIDADE NÃO INFERIOR A 11 MESES, A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO. COM SELO
INMETRO
	20
	
	

	200
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: VERDE CLARO
	1000
	
	

	201
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: VERDE ESCURO
	1000
	
	

	202
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AZUL CLARO
	1000
	
	

	203
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AZUL ESCURO
	1000
	
	

	204
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: LILÁS
	1000
	
	

	205
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: ROXO
	1000
	
	

	206
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: AMARELO
	1000
	
	

	207
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: LARANJA
	1000
	
	

	208
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: BRANCA
	1000
	
	

	209
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: PRETA
	1000
	
	

	210
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: MARROM
	1000
	
	

	211
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: BEGE
	1000
	
	

	212
	FOLHA EM E.VA
	EVA COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS, ESCOLARES E PERSONALIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS. DIMENSÃO 600X400X2mm. COR: CINZA
	1000
	
	

	213
	TELA PARA PINTURA
	TELA FEITA COM MADEIRA DE PINUS E ALGODÃO NATURAL. DOMENSOES: 30cmX30cm. ESPESSURA: 1,4cm, COM GRAMPOS NA PARTE DE TRÁS.
	50
	
	

	214
	PLACA DE ISOPOR FINA.
	PLACA DE EPS, ISOPOR 10mm. MEDIDAS: 100X 50cm
	200
	
	

	215
	PLACA DE ISOPOR GROSSA
	PLACA DE EPS, ISOPOR 70cmX50cmX5mm. IDEAL PARA FOTOS, DECORAÇÃO, APRESENTAÇÕES, ARTESANATO, MAQUETES, ETC.
	200
	
	

	216
	ROLO ESCOLAR ESPUMA
	ESPUMA AMARELA. DIAMETRO 35+/- 1mm, ROLO CONTADO COM SUPORTE REMOVÍVEL.
	50
	
	

	
	
	
	
	
	

	
LOTE 2 

	
	

	217
	APONTADOR COM DEPÓSITO, RETANGULAR, LÂMINA DE AÇO
TEMPERADO
	APONTADOR COM DEPÓSITO, FORMATO RETANGULAR, COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO PROPORCIONANDO UM MELHOR APOTAMENTO E MAIOR DURABILIDADE.
	100
	
	

	218
	BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA, 4X2CM
	BORRACHA BRANCA COM CINTA PLÁSTICA, FÓRMULA LIVRE DE PVC COM MÁXIMA APAGABILIDADE E ATÓXICA. CAPA PROTETORA ERGONOMICA, QUE MANTÉM A BORRACHA SEMPRE LIMPA E FACILITA O USO. TAMANHO 4 CM x 2 CM. PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
	220
	
	

	219
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM PAUTA ,1 MATÉRIA,
96 FOLHAS,
200X275MM, MIOLO 1X1, PACOTE COM 05
UNIDADES
	CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA COM PAUTA ,1 MATÉRIA, 96 FOLHAS, FORMATO 200X275MM, MIOLO 1X1 , GR/M² 56 MÍNIMA, PACOTE COM CINCO UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO FSC     OU     CELFLOR     (     SELO CORRESPONDENTE AO PAPEL DO MIOLO)   E   CERTIFICAÇÃO NBR 15733:2012    -    SEGURANÇA    DE ARTIGOS ESCOLARES, IMPRESSA NA  PARTE   EXTERNA   DA  CAPA OU CONTRA CAPA.
	50
	
	

	220
	PASTA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, 344X152X237MM
	PASTA    ARQUIVO    MORTO    DE PAPELÃO     KRAFT,     2     CAPAS, FORMATO  344  X  152  X  237  MM, PRÁTICO   PARA   MONTAR   COM ENCAIXES          FIRMES,          COM DESCRITIVO           PARA
SER PREENCHIDO:           REFERÊNCIA, LOCAL,       DATA,
CONTEÚDO; IMPRESSOS   NAS   DUAS   PARTES LATERAIS.
	1000
	
	

	221
	CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA AZUL    ;    CORPO    EM
RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES           ,           FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES; PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO     PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO
JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  AS MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	50
	
	

	222
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PRETA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE,
COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA, TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA PRETA    ;    CORPO    EM    RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA         COM CINQUENTA UNIDADES, FORMATO SEXTAVADO; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E PERFEITO  DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS EXTREMIDADES;    PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO   MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO  (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA NÃO    PODERÁ APRESENTAR      RESSECAMENTO PELO PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE            VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO         JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  AS  MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	30
	
	

	223
	CANETA ESFEROGRÁFICA, VERMELHA, SEXTAVADA, TERMOPLÁSTICA, TRANSPARENTE, COM RESPIRO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	CANETA              ESFEROGRÁFICA, ESCRITA          MÉDIA,
TRAÇO UNIFORME E SEM FALHA; TINTA VERMELHA;  CORPO  EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRANSPARENTE,  COM  RESPIRO, CAIXA COM         CINQUENTA UNIDADES,                      FORMATO SEXTAVADA; QUE POSSIBILITE A RETIRADA    DA    CARGA     PELA EXTREMIDADE               INFERIOR; ENCAIXE  FIRME  E  PERFEITO DA TAMPA  ANTE  ASFIXIANTE  NAS DUAS    EXTREMIDADES; PARTE VISÍVEL  DA  TINTA  NO  TUBO  DE CARGA   MEDINDO   NO MÍNIMO 9CM; PONTA EM LATÃO E ESFERA DE  TUNGSTÊNIO (DIÂMETRO  1,0 MM);    A    TINTA    NÃO    PODERÁ APRESENTAR RESSECAMENTO PELO     PERÍODO     FIXADO     NO PRAZO            DE VALIDADE; RENDIMENTO   MÍNIMO   DE   2000 METROS       DE ESCRITA;       O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO         JUNTO         AO INMETRO. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  AS  MARCAS  BIC  OU FABER CASTEL
	20
	
	

	224
	PINCEL HIDROGRÁFICO MARCA TEXTO, FLUORESCENTE, AMARELO
	PINCEL  HIDROGRÁFICO  MARCA TEXTO,         TINTA         ESPECIAL FLUORESCENTE,       PONTA       DE POLIÉSTER      CHANFRADA      DE APROXIMADAMENTE          4.0MM, ESPESSURA    DA    ESCRITA    DE APROXIMADAMENTE                  3.8  MM.COR:   AMARELA. ULTILIZADO    PARA    DESTACAR LETRAS  PALAVRAS  OU  FRASES INTERPOSTAS   EM   PAPÉIS   COM DIFERENTES GRAMATURAS
	350
	
	

	225
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            AZUL;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50
	
	

	226
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            VERMELHO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50
	
	

	227
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            PRETO;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50
	
	

	228
	CANETÃO PARA QUADRO BRANCO
	CANETÃO        PARA        QUADRO BRANCO,            COR:            VERDE;  NÃO RECARREGÁVEL,  COMPOSIÇÃO : RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, PIGMENTOS, RESINAS,  SOLVENTES  ADITIVOS E    PONTA    DE    ACRÍLICO, , MEDINDO          13          CM          DE COMPRIMENTO E O Ø DIÂMETRO DA  TAMPA  NÃO  INFERIOR  Á  1,6 CM,      COM      SELO INMETRO ULTILIZADO    PARA    ESCREVER CARTÁZES     COM
DIFERENTES GRAMATURAS DE PAPEL
	50
	
	

	229
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 2, TAMPA EM METAL,
5,9X9,4CM, COR AZUL/PRETA
	ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº2, TAMPA  EM  METAL,  COMPOSTA POR RESINAS TERMOPLÁSTICAS, FELTRO,     TECIDO,     CORANTES, ADITIVOS;                         MEDIDAS APROXIMADAS:  5,9X9,4CM. COR: AZUL/PRETA
	40
	
	

	230
	CLIPS PARA PAPÉIS EM
ARAME, NIQUELADO, 2/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 2/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	100
	
	

	231
	COLA EM BASTÃO BRANCA, INCOLOR, SEM CHEIRO, 10
GRAMAS, PACOTE 10 UNIDADES
	COLA  EM  BASTÃO  BRANCA  EM GLICERINA E SECAGEM INCOLOR
,   SEM   CHEIRO   ,   PESANDO   10 GRAMS  DE  FACIL  APLICAÇÃO  , PODENDO SER ULTILIZADA PARA COLAGEM        DE        PAPEL        E SIMILARES    .    COMPOSIÇÃO    Á BASE      DE      POLIGLUCOSIDEO, PROPORCIONANDO   RESULTADO LIMPO  RÁPIDO  E  DURAVEL  SEM RESSECAR   O   PAPEL   .   PACOTE COM DEZ UNIDADES, O PRODUTO DEVERA VIR EM TUBO PLÁSTICO TAMPA  ABRE  E  FECHA  ISENTO
DE SOLVENTES , EM SEU CORPO DEVERÁ    CONTER    DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE
	80
	
	

	232
	COLA BRANCA LÍQUIDA, 90GR, COM BICO APLICADOR E TAMPA.
	COLA BRANCA LIQUIDA MINIMO 90GR  IDEAL PARA COLAGENS EM PAPEL,      PAPEL      CARTÃO      E CARTOLINA.          POSSUI          UM EXCLUSIVO    BICO    APLICADOR QUE  FACILITA  O  USO  E  TAMPA. COMPOSIÇÃO:   RESINA,   PVA   E ÁGUA.  NÃO  TÓXICA  LAVÁVEL. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS.
	100
	
	

	233
	CORRETIVO LÍQUIDO,  18ML
	CORRETIVO    LÍQUIDO    18    ML. EXCELENTE    COBERTURA    QUE DISPENSA RETOQUES. Á BASE DE ÁGUA. SECAGEM RÁPIDA. FÁCIL APLICAÇÃO.    .IDEAL  PARA  USO SOBRE  TODOS  OS  PAPÉIS  PARA CORIFIR     FOTOCÓPIA     ,FAZ     E TINTA               DE
CANETA ESFEROGRÁFICA.           PRODUTO ATÓXICO.
	120
	
	

	234
	ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO S/ RPC, 114X229MM, SEM RPC, 63G/M²
	ENVELOPE     TAMANHO     OFÍCIO BRANCO  S/  RPC-  114  X  229 MM, SEM   RPC   GRAMATURA   63G/M², PARA                SER USADO INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	1000
	
	

	235
	ENVELOPE SACO
OURO, 80G/M², 260X360MM
	ENVELOPE  SACO  OURO,  80G/M2, FORMATO  260  X  360  MM,  PARA SER  USADO  INTERNAMENTE  OU PARA           TRANSPORTAR
E ARMAZENAR  DOCUMENTOS  EM GERAL.
	600
	
	

	236
	ENVELOPE SACO
KRAFT NATURAL, 240X340MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL,  FORMATO  240  X  340 MM,        PARA        SER        USADO INTERNAMENTE        OU
PARA TRANSPORTAR   E   ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	4000
	
	

	237
	ESTILETE LÂMINA DE AÇO DE CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA,
17X10MM
	ESTILETE   LÂMINA   DE   AÇO   DE CARBONO                   DE
ALTA RESISTÊNCIA,                  MEDINDO APROXIMADAMENTE  17X 10MM, CORPO EM POLIPROPILENO, COM FORMATO  ANATÔMICO  E CLIPS COLORIDO,   COM   SISTEMA   DE TRAVAMENTO SEGURO
	40
	
	

	238
	EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA
	EXTRATOR DE GRAMPOS , FEITO DE          AÇO          GALVANIZADO, FORMATO ESPÁTULA
	100
	
	

	239
	FITA ADESIVA MARROM, PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,066X48MM, 50
METROS
	FITA ADESIVA  PARA EMBALGEM COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA     ,     COR     MARROM
,MEDINDO     0,066     X     48     mm( ESPESSURA  X    LARGURA)  COM CINQUENTA         METROS         DE COMPRIMENTO    ,
RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM  PRAZO DE      VALIDADE IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS
	50
	
	

	240
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,06X48MM, 50
METROS
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE ,MEDINDO 0,06  X 48 mm( ESPESSURA X  LARGURA) COM   CINQUENTA   METROS   DE COMPRIMENTO , SEM MANCHAS ,
COM  RESISTENCIA  ATRAÇÃO  13 KGF/25 MM PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 5 ANOS
	80
	
	

	241
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM COM DORSO, FILME POLIPROPILENO ADESIVO, 0,06X12MM, 50 METRO, PACOTE COM
10 UNIDADES
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE PARA  EMBALGEM  COM  DORÇO EM       FILME       POLIPROPILENO ADESIVO  A  BASE  DE  RESINA  E BORRACHA    SINTETICA    ,    COR TRANSPARENTE   ,PACOTE   COM DEZ UNIDADES ,MEDINDO 0,06 X 12 mm( ESPESSURA X  LARGURA) COM   CINQUENTA   METROS   DE COMPRIMENTO, RESISTENCIA ATRAÇÃO  13  KGF/25  MM  PRAZO DE      VALIDADE IGUAL      OU SUPERIOR A 5 ANOS
	40
	
	

	242
	FITA ADESIVA CREPE, 18MMX50M
	FITA ADESIVA CREPE – 18 MM X
50     M     -     ,     RESISTENTE         À TEMPERATURA   DE   ATÉ   100 C, PAPEL                                CREPADO, SATURADO,COM
EXECELENTE FIXAÇÃO  ,  SEM  MANCHAS  ,  OU RASGOS      , UNIFORMEMENTE ENROLADA,   PACOTE   COM   SEIS ROLOS COBERTO  COM  ADESIVO À BASE DE BORRACHA NATURAL E RESINA,COM  ADERENCIA  EM MATERIAS DIVERSOS POROSOS E
NÃO       POROSOS       APLICAÇÃO ESCOLAR E ARTESANAL
	150
	
	

	243
	PAPEL SULFITE ALCALINO, 75GM/M², FORMATO A4, 210X297MM, CAIXA COM 10 PACOTES, PACOTES COM 500 FOLHAS
	PAPEL  SULFITE,  OFF- SET,        GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297MM),   CAIXA   COM   DEZ PACOTES COM QUINHENTAS FOLHAS, IMPRESSO NA EMBALAGEM   AS INFORMAÇÕES DE MARCA,        FABRICANTE, TAMANHO E GRAMATURA.
	500
	
	

	244
	GRAMPEADOR COM APOIO EMBORRACHADO, CORPO EM AÇO ESCOVADO, DEPÓSITO COM FACE DE SEGURANÇA, BOTÃO DE ACIONAMENTO DO TRILHO, TIPO MESA, GRAMPO Nº 26/6 E 24/8, C: 18 X L:4 X A:
6,5CM.
	GRAMPEADOR,       COM       APOIO EMBORRACHADO,     CORPO     EM AÇO ESCOVADO, DEPÓSITO COM
FACE    DE    SEGURANÇA,    COM BOTÃO   DE   ACIONAMENTO DO TRILHO, TIPO MESA , GRAMPEIA ATÉ   25  FOLHAS   COM GRAMPO Nº26/6   E   ATÉ   40   FOLHAS   COM GRAMPO 24/8. C:18 x L:4 x A:6,5cm.
	60
	
	

	245
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 26/6, CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          26/6, CAPACIDADE  PARA  30  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	50
	
	

	246
	LÁPIS PRETO Nº 2, MADEIRA, SEXTAVADO, CAIXA COM 144 UNIDADES
	LÁPIS PRETO Nº2, MADEIRA 100% REFLORESTADA,        APONTADO, PRODUZIDO       EM       FORMATO SEXTAVADO,       EM       MADEIRA MOLE   ISENTA   DE   NÓS,   CAIXA COM    CENTO    E    QUARENTA E QUATRO                         UNIDADES,
APRESENTADO               COLAGEM PERFEITAS DAS METADES E COM RÍGIDA   FIXAÇÃO   DO   GRAFITE, SENDO   A   BARRA   INTERNA DO GRAFITE      DE      CONSTITUIÇÃO UNIFORME,PARA
SER ULTILIZADO  EM  TODOS  NÍVEIS DE ENSINO , O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR       CERTIFICAÇÕES DO       INMETRO       ,
DEVERA APRESENTAR    TONALIDADE  DE FÁCIL VIZUALIZAÇÃO .
	15
	
	

	247
	LIVRO ATA, CAPA
DURA, COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	LIVRO ATA, CAPA DURA, DE COR PRETA, COM 50 FOLHAS
	50
	
	

	248
	PASTA AZ OFÍCIO, 28,5 X 34,5 X 7,3CM, EM PLÁSTICO (POLIPROPILENO), PRETA, PACOTE COM QUATRO CANTONEIRAS
METÁLICAS
	PASTA    AZ    OFÍCIO,    TAMANHO APROXIMADO:  28,5  X  34,5  X 7,3 CM,   REVESTIDA   EM   PLÁSTICO (POLIPROPILENO)     INTERNA E EXTERNAMENTE,           NA     COR PRETA,
CANTONEIRAS METÁLICAS   PARA   EVITAR   AS DEFORMIDADES NOS    CANTOS
INFERIORES      E      TRAVA      DE SEGURANÇA     PARA   EVITAR A DEFORMAÇÃO      DOS      CANTOS INFERIORES.
	250
	
	

	249
	PASTA CATÁLOGO, COM 100 PLÁSTICOS, 243MMX333MM
	PASTA     CATÁLOGO     COM     100 PLÁSTICOS COMPOSTO EM CAPA DE   PAPELÃO   ,   REVESTIDO   EM PLÁTICO    PRETO    ,    ENVELOPE PLÁSTICO      GRAMATURA      0,06 COLCHETE  LATONADO,  MEDIDA 243MMX333MM       COM       VISOR FRONTAL  TRANSPARENTE  PARA
A IDENTIFICAÇÃO
	40
	
	

	250
	PASTA SUSPENSA KRAFT PLÁSTIFICADA E MARMORIZADA, 361MMX240MM, GRAMATURA 300G, ESPESSURA  0,27MM, CAIXA COM
50 UNIDADES
	PASTA         SUSPENSA         KRAFT PLÁSTIFICA    E MARMORIZADA COMPLETA  MEDINDO  361MM  DE LARGUDA  240 MM  DE  ALTURA GRAMATURA 300 G , ESPESSURA, 0,27   MM
PESANDO   0,05   KG   . CAIXA     COM     CINQUENTA UNIDADES
,CADA         PASTA DEVERÁ VIM ACOMPANHADA DE UM  VISOR  UMA ETIQUETA  ,  UM GRAMPO     PLÁTICO     E     DUAS HASTES METÁLICAS  ,  MEDINDO
400    mm    DE    COMPRIMENTO    , SENDO       QUE       OS
	30
	
	

	251


	PASTA DE PAPELÃO 240G C/ ABA E ELÁSTICO, CORES DIVERSAS
	PASTA              DE              PAPELÃO PLASTIFICADO   240G   C/   ABA E ELÁSTICO  ,  ILHOS  NOS  QUATRO FUROS COM CODIGO DE BARRAS NA  PASTA  –  CORES  DIVERSAS, MATERIAL  LEVE, RESISTENTE, UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E
PAPEIS.
	100
	
	

	252
	RÉGUA 30CM, POLIETILENO CRISTAL, TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES
	RÉGUA 30 CM, CONFECCIONADA EM  100%  POLIETILENO  CRISTAL TRANSPARENTE, GRAVAÇÃO DA ESCALA    PELO    PROCESSO    DE TAMPOGRAFIA   COM   DIVISÕES, EM   MILÍMETROS, DESTACADOS A   CADA   5   MILIMETROS,   COM MARCAÇÕES
NUMERADAS     A CADA          CENTÍMETRO,          AS DEMARCAÇÕES DEVEM      SER CLARAS      E      PRECISAS      NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS, MANCHAS,            OU            SEREM FACILMENTE             REMOVIDAS, COMPRIMENTO       MÍNIMO      DE 310MM,   LARGURA   MÍNIMA   DE
35MM,   ESPESSURA   MINIMA   DE
2,5MM,    POSSUIR    O    LADO    DA ESCALA  EXTERNA CHANFRADO, AS   EXTREMIDADES   E   BORDAS DEVEM      ESTAR LIVRES      DE REBARBAS,   PACOTE   COM   DEZ UNIDADES,
A      BORDA GRADUADA           DEVE           SER REBAIXADA               E SER PERFEITAMENTE    RETILÍNEA    E LIVRE       DE       REBARBAS, O PRODUTO           DEVE           ESTAR CERTIFICADO         JUNTO
AO INMETRO      NBR      15236:2012      - SEGURANÇA        DE
ARTIGOS ESCOLARES.
	250
	
	

	253
	PERFURADOR DE PAPEL METÁLICO, CAPACIDADE 45 FOLHAS, COM MARGEADOR
	PERFURADOR          DE          PAPEL METÁLICO    COM    CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 45 FOLHAS DE   PAPEL   75G/M2.   APOIO   DA BASE  EM  POLIETILENO  .  PINOS PERFURADORES     EM     AÇO     E MOLAS  EM  AÇO.  DIÂMETRO  DO FURO:   7   MM.   DISTÂNCIA  DOS FUROS       :       80       MM.       COM MARGEADOR    PLÁSTICO.
PRTO 9810
	20
	
	

	254
	TESOURA, LÂMINA EM AÇO INOX, 8 ½", 21,5CM, CABOS EMBORRACHADO S E
ANATÔMICOS
	TESOURA,     LÂMINA     EM     AÇO INOX,   8   ½”,      MEDIDA 21,5CM, CABOS      EMBORRACHADOS      E ANATÔMICOS  ,  COM BARRA  DE DIVISÃO                             INTERNA EMBORRACHADA NO ESPAÇAMENTO PARA O ENCAIXE DOS     DEDOS:     INDICADOR
E MÉDIO.
	50
	
	

	255
	GRAMPEADOR GRANDE, 23/8, METAL, TIPO MESA, 240 FOLHAS
(GRAMPO Nº 23/8)
	GRAMPEADOR    GRANDE    ,    23/8 TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO  ,     MATERIAL  METAL, TIPO    MESA, CAPACIDADE    240 FOLHAS    (    GRAMPO    Nº    23/8), COMPRIMENTO MINÍNO 39 CM
	50
	
	

	256
	CALCULADORA ELETRÔNICA, 12 DIGITOS, 17X12CM, PILHA AA, TECLADO EMBORRACHADO
	CALCULADORA        ELETRONICA COM    DOZE    DIGITOS,    MEDIDA NÃO   INFERIOR   17X12   CM  COM ALIMENTAÇÃO       DE       PILHAS TAMANHO         AA         TECLADO EMBORRACHADO.
	50
	
	

	257
	CANETA PARA RETROPROJETOR, 2,0MM
	CANETA PARA RETROPROJETOR, COM     FORMATO     ANATÔMICO CILINDRO,  CONFECCIONADA  EM MATERIAL    PLÁSTICO,    RÍGIDO, INQUEBRÁVEL,                    TAMPA REMOVÍVEL    PONTA    DURA    E RESISTENTE,    2,0MM,    TINTA    Á BASE    DE    ÁLCOOL
SECAGEM RÁPIDA,    RESISTENTE    À    LUZ, ÁGUA  E  UMIDADE, COM  ODOR SUAVE.          VALIDADE          NÃO INFERIOR A 11 MESES, A PARTIR DA    DATA    DO    RECEBIMENTO. COM SELO
INMETRO
	50
	
	

	258
	ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL, 260X360MM
	ENVELOPE          SACO         KRAFT NATURAL, 80G/M2, FORMATO 260
X   360   MM,   PARA   SER   USADO
INTERNAMENTE        OU        PARA TRANSPORTAR   E ARMAZENAR DOCUMENTOS EM GERAL.
	700
	
	

	259
	ELÁSTICO, LATEX NATURAL, COR AMARELA, PACOTE
COM 1KG
	ELÁSTICO                     RESISTENTE AMARELO BORRACHA NATURAL A  LONGA  QUATRO  VEZES   SEU TAMANHO  SEM  ROMPER  USADO PARA   JUNTAR   PAPÉIS,   PACOTE COM UM QUILO
	10
	
	

	260
	CLIPS PARA ARAME, NIQUELADO, 8/0, CAIXA COM 500
GRAMAS
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 8/0,   CX   C/   500   GRAMAS,
AÇO CARBONO, PARALELO.
	35
	
	

	261
	PASTA COM GRAMPO PLÁSTICO, CARTÃO DUPLO, 480G, MODELO CLASSIFICADOR, APROX.
350X230MM
	PASTA  COM  GRAMPO  PLÁSTICO CARTÃO   DUPLO,     480   G,   COM IMPRESSÃO                        MODELO CLASSIFICADOR,
FORMATO APROX. 350X230 MM , COR VIVA, SEM      MANCHAS, MONTADA, PARA  ARQUIVO  DE  PAPÉIS  EM VOLUME
	1500
	
	

	262
	TINTA LÍQUIDA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, 40ML, COM BICO DOSADOR, COR AZUL
	TINTA            LIQUIDA            PARA ALMOFADA   DE   CARIMBO COM 40  ML  NA  COR  AZUL  COM  BICO DOSADOR   ,   TINTA   SEM OLÉO COMPOSTA  POR  AGUA,  RESINA, CORANTES ,GLICOIS E ADITIVOS
	20
	
	

	263
	TINTA LÍQUIDA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, 40ML, COM BICO DOSADOR, COR PRETA
	TINTA            LIQUIDA            PARA ALMOFADA   DE   CARIMBO COM 40 ML NA COR PRETA COM BICO DOZADOR   ,   TINTA   SEM OLÉO COMPOSTA  POR  AGUA,  RESINA, CORANTES ,GLICOIS E ADITIVOS
	15
	
	

	264
	MOLHA DEDO, PERFUMADO, 12G
	MOLHA        DEDO        -        CREME PERFURMADO     INDICADO     AO MANUZEIO     DE     PAPÉIS     NÃO MANCHA          NÃO
CONTÉM GLICERINA         DIFICULTA         A PROPRAGAÇÃO   DE
FUNGOS   E BACTERIAS PESO LIQUIDO 12 G
	50
	
	

	265
	PERFURADOR, CAPACIDADE 100 FOLHAS, 22X11,5CM, AÇO
	PERFURADOR PARA ATÉ 100 FLS REFORÇADO   MEDIDA   MINIMAS 22X11,5   CM   COMPOSIÇÃO   AÇO COM BASE DE APOIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA             PINTURA ELETROSTATICA        DE
ALTA RESISTENCIA
	10
	
	

	266
	CLIPS PARA PAPEIS EM ARAME, NIQUELADO, 4/0,
	CLIPS  PARA  PAPEIS  EM  ARAME, C/ TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM     (NIQUELADO), 4/0,   CX   C/   500   GRAMAS, AÇO CARBONO, PARALELO.
	40
	
	

	267
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 23/8, CAPACIDADE PARA 50 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                          23/8, CAPACIDADE  PARA  50  FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	20
	
	

	268
	GRAMPO COBREADO PARA GRAMPEADOR, 23/13, CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS,
CAIXA COM 5.000 UNIDADES
	GRAMPO       COBREADO       PARA GRAMPEADOR,                        23/13, CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS, CAIXA COM 5.000 UNIDADES BOA QUALIDADE       ,       QUE       NÃO EMPERRAM.
	20
	
	

	269
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE COM DORÇO, 18MMX50M
	FITA   ADESIVA   TRANSPARENTE COM       DORÇO       EM       FILME POLIPROPILENO      ADESIVO      A BASE  DE  RESINA  E  BORRACHA SINTETICA , COR TRANSPARENTE
,MEDINDO  18MM  X  50M  PRAZO DE      VALIDADE     IGUAL      OU
SUPERIOR A 5 ANOS
	20
	
	

	270
	PRANCHETA OFÍCIO A4, COM PRENDEDOR METAL MDF
	PRANCHETA   OFICIO   A4C   COM PRENDEDOR METAL MDF
	50
	
	

	271
	BLOCO AUTOADESIVO,
76MMX76MM
	BLOCO AUTOADESIVO, 76mm X 76 mm (BLOCO C/ 100 FOLHAS CADA)
	50
	
	

	272
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR
AZUL
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (AZUL)
	10
	
	

	273
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR
VERMELHO
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (VERMELHO)
	10
	
	

	274
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR
AMARELA
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (AMARELO)*987
	10
	
	

	275
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR
ROSA
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (ROSA)
	10
	
	

	276
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR
BRANCO
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (BRANCO)
	10
	
	

	277
	ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM 50 UNIDADES, COR
VERDE
	ANFINETE           PARA           MAPA REDONDO   COM   50   UNIDADES (VERDE)
	10
	
	

	278
	QUADRO DE CORTIÇA 120X90
	QUADRO DE CORTIÇA 120x90
	20
	
	

	279
	QUADRO BRANCO 120X90
	QUADRO BRANCO 120x90
	10
	
	

	280
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO,
15X6CM
	APAGADOR   QUADRO   BRANCO, 15X6CM
	10
	
	

	281
	PASTA EM POLIPROPILENO, A4, COM ABA E ELÁSTICO, 310X230MM, CORES
DIVERSAS
	PASTA      EM      POLIPROPILENO, PARA  A4  COM  ABA E  ELÁSTICO, ILHOS NOS QUATRO FUROS, 310 x
230    mm    –    CORES    DIVERSAS, MATERIAL,  LEVE,  RESISTENTE , ATÓXICO       E       IMPERMEÁVEL. UTILIZADA PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS E PAPEIS.
	100
	
	

	282
	LÁPIS DE COR COM 12 CORES,
MADEIRA, 12
UNIDADES
	LÁPIS  DE  COR  COM  12  CORES, PRODUZO  COM   MADEIRA  100% REFLORESTADA
	20
	
	

	283
	CARTOLINA (TAMANHO A1 OU 480MM A
500MMX660MM, COR BRANCO
	CARTOLINA   (TAMANHO   A1   OU
480   mm   A   500mmX660mm   COR BRANCO
	50
	
	

	284
	SACO PLÁSTICO PP,
A4, 4 FUROS, 0,05-50
	SACO  PLÁSTICO  PP  A4,  4  DUROS 0,05-50
	200
	
	

	285
	CANETINHAS HIDROGRÁFICAS, MULTICOR, 12
UNIDADES
	CANETINHAS        HIDROGRÁFICA MULTICOR 12 UNIDADES
	15
	
	

	286
	MASSINHA DE MODELAR, 12 CORES,
CAIXA COM 12
UNIDADES
	MASSINHA     DE     MORELAR     12 CORES
	20
	
	

	287
	TINTA GUACHE PEQUENA, 06
CORES, COM 06
UNIDADES
	TINTA GUACHE PEQUENA COM 6 CORES
	10
	
	

	288
	BLOCO AUTOADESIVO, 38MMX50MM (BLOCO COM 100 FOLHAS CADA), EMBALAGEM COM 04 BLOCOS
	BLOCO AUTOADESIVO, 38mm X 50 mm (BLOCO C/ 100 FOLHAS CADA) – EMBALAGEM COM 04 BLOCOS
	150
	
	

	289
	AGENDA DIÁRIA COM BOTÃO IMADO, APROX.
14CMX20CM
	AGENDA     DIÁRIA     C/     BOTÃO IMADO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE ENTRE 14CM X 20CM
	50
	
	

	290
	BLOCO AUTOADESIVO, 76MMX76MM (BLOCO COM NO MÍNIMO 400 FOLHAS CADA)
	BLOCO AUTOADESIVO, 76mm X 76 mm  (BLOCO  C/  NO  MÍNIMO 400 FOLHAS CADA)
	50
	
	

	291
	ORGANIZADOR DE MESA PORTA LÁPIS (ESCRITÓRIO), COM
MÍNIMO 3 PARTES
	ORGANIZADOR  DE  MESA  PORTA LÁPIS      (ESCRITÓRIO)      C/ NO MÍNIMO 3 PARTES
	50
	
	

	292
	BLOCO CUBO LEMBRETE, 85MMX85MM, COM
600 FOLHAS
	BLOCO        CUBO        LEMBRETE, MEDINDO    APROXIMADAMENTE 85mm X 85mm , C/ 600 FOLHAS.
	50
	
	

	293
	PEN DRIVE 32GB
	PEN DRIVE 32 GB
	100
	
	

	294
	CANETA CORRETIVA 7ML COM PONTA METÁLICA, SECAGEM RÁPIDA E COM TAMPA PROTETORA
	CANETA CORRETIVA 7ML COM PONTA METÁLICA, SECAGEM RÁPIDA E COM TAMPA PROTETORA
	150
	
	

	295
	CANETA FIXA COM CARGA PARA BALCÃO COM CORRENTE
	CANETA FIXA COM CARGA PARA BALCÃO COM CORRENTE
	50
	
	

	296
	PASTA SANFONADA
- A4, 12 DIVISÕES, CORES DIVERSAS
	PASTA SANFONADA - A4, 12 DIVISÕES, CORES DIVERSAS
	100
	
	

	297
	CAIXA ORGANIZADORA
	CAPACIDADE 70 LITROS COM TAMPA E TRAVAS, MEDIDAS EXTERNAS: 64 CM COMPRIMENTO X 41 CM LARGURA, 38 CM DE ALTURA; MEDIDAS INTERNAS: 50 CM X 31
CM (NO FUNDO) E 54 X 34 CM (PRÓXIMO DA TAMPA), ALTURA INTERNA: 35CM.
	50
	
	

	298
	CORRETIVO EM FITA
	CORRETIVO EM FITA 5MM X 6M – BLISTER COM 1 UNIDADE
	200
	
	

	299
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROXO
	5
	
	

	300
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: AMARELO
	5
	
	

	301
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: DOURADO COM GLITER
	15
	
	

	302
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROSA CLARO
	5
	
	

	303
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: ROSA ESCURO
	5
	
	

	304
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: AZUL
	5
	
	

	305
	FOLHA DE EVA- CORES VARIADAS.
	EVA- PACOTES COM 10 UNIDADES COR: VERMELHO
	5
	
	

	306
	PISTOLA DE COLA QUENTE. TAMANHO GRANDE.
	PISTOLA PARA REFIL DE COLA QUENTE REFIL GROSSO
	5
	
	

	307
	REFIL PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. GROSSO.
	REFIL PARA REVOLVER DE COLA QUENTE. GROSSO. PACOTE 1KG
	5
	
	

	308
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR:  ROXO
	6
	
	

	309
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: AMARELO
	6
	
	

	310
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: DOURADO COM GLITTER
	6
	
	

	311
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: ROSA CLARO
	6
	
	

	312
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: ROSA ESCURO
	6
	
	

	313
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: AZUL
	6
	
	

	314
	PAPEL CREPOM
	PAPEL CREPOM COR: VERMELHO
	6
	
	

	315
	PAPEL PARDO
	PAPEL PARDO
	20
	
	

	316
	FITA DUPLA FACE
	FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ALTA RESISTENCIA, IDEAL PARA FIXAÇÕES PERMANENTES EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS.
RESISTENTE Á UMIDADE, CALOR E RAIOS UV. ROLOS COM LARGURA DE 24mm E 1,5m DE COMPRIMENTO.
	25
	
	

	317
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA  ALCALINA  1,5  v  TIPO  AA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	2000
	
	

	318
	PILHA ALCALINA 1,5V, TIPO AAA, CARTELA COM 04
UNIDADES
	PILHA ALCALINA 1,5 v TIPO AAA COM  VALIDADE  MINÍMA  DE  24 MESES  ,CARTELA  COM  QUATRO UNIDADES ,
	2000
	
	

	319
	PASTA EM L
	· Unidades por kit: 50, Design: Liso, Unidades por embalagem: 50, Formato de venda: Kit, Material: polipropileno. Para folhas de tamanho A4.
· Dimensões: 3.1m de comprimento, 2.2m de largura e 0.15mm de espessura.

	1000
	
	

	320
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR AMARELO
	7
	
	

	321
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR CIANO
	7
	
	

	322
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR MAGENTA
	7
	
	

	323
	TINTA PARA IMPRESSORA
	TINTA PARA IMPRESSORA EPSON – COR PRETA
	10
	
	

	324
	BATERIA
	BATERIA 9 VOLTS
	1 00
	
	



VALOR TOTAL GERAL: R$ __________ (__________________________________)
OBS. 01: Se houver divergência ou discrepância entre os valores unitário e total, prevalecerá sempre o VALOR UNITÁRIO.
OBS. 02: Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimento objeto desta proposta, tais como: tributos, taxas, transportes, carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada.
CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: As condições que envolvem o fornecimento dos produtos (prazos, locais de entrega etc.), bem como o respectivo pagamento, devem seguir as disposições expressas no edital. 
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite para apresentação das propostas nesta licitação, sendo considerado prorrogado automaticamente, por iguais e sucessivos períodos até o término do processamento da respectiva licitação.
DECLARAÇÕES QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS: A empresa licitante, autora desta proposta de preços, DECLARA, para os devidos fins e efeitos de direito que as mercadorias ofertadas nesta proposta comercial, atendem fielmente às disposições do Edital e dos anexos do respectivo Pregão Eletrônico e são de primeira qualidade.
DECLARA, ainda, sob as penas da lei, em especial quanto ao artigo 299, do Código Penal Brasileiro, que:
- a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da respectiva licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
- a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da respectiva licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
- não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da respectiva licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
- o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da respectiva licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
- o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio - SP, antes da abertura oficial das propostas; e 
- está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
_____________________, _____ de _______________ de 2025.
______________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME: _______________________________________________________


RG Nº ______________________ - CPF Nº __________________________
ANEXO III - DECLARAÇÕES
(papel timbrado da empresa)
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025
A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de cumprimento do exigido no Pregão Eletrônico nº 021/2025, DECLARA que:
1. que atende às exigências do edital quanto aos requisitos de habilitação (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
 b) que cumpre a determinação de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk126242053]c) não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;
d) possui aptidão financeira para a execução do contrato e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  
e) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado), somente para as licitantes com sede ou matriz no Estado de São Paulo;
f) inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;
g) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;
h) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

________________ , _____ de _____________ de 2025.


_____________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL












ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025
O MUNICÍPIO DE GUATAPARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 68.319.748/0001-95, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua dos Jasmins, nº 296, Centro - CEP 14.115-000, na cidade de Guatapará, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Gildemir de Souza, considerando o julgamento da licitação oriunda do Processo Administrativo nº 151/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2025, para a formação de REGISTRO DE PREÇOS, publicado no ...... de --/--/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 180/2025, de 12 de setembro de 2025, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de materiais de expediente destinados às diversas secretarias municipais tem por objetivo garantir o bom funcionamento das atividades administrativas e operacionais, conforme as necessidades de cada secretaria, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência, do edital do Processo Administrativo nº 152/2025 - Pregão Eletrônico nº 021/2025, que é parte integrante desta, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

		Item
do
TR
	Quant.
Máxima
	Quant.
Mínima
	Unid.
	Especificação
	Valor unitário

	
	
	
	
	
	





1. A listagem do cadastro de reserva referente ao registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
2. O órgão gerenciador será a Administração Municipal de Guatapará - SP.
2. Além do órgão gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA.
4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
0. No caso de ser formalizado contrato decorrente da ata de registro de preços, a sua vigência será estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
0. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
3. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
3. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
1. [bookmark: cadastro_reserva]Mantiverem sua proposta original. 
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
4. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
4. [bookmark: habilitacao_reserva]A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
6. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.
4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4. [bookmark: recusa_dos_que_baixaram_preco]Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
11. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
11. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

1. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.
5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
0. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
0. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
0. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS.
6. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
0. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
0. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
0. [bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
0. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6. [bookmark: hipotese_preco_mercado_maior]Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
1. [bookmark: prova_preco_mercado_maior]Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
1. [bookmark: nao_comprovacao_majoracao_mercado]Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
1. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
1. [bookmark: majora_preco_mercado_negociacao_frustra]Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
1. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
1.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. [bookmark: cancelamento]CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS.
7. [bookmark: cancelamento_do_fornecedor]O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
0. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
0. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
0. Não aceitar manter seu preço registrado; ou
0.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
3. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 88.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
7. [bookmark: cancelamento_da_ata]O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
3. Por razão de interesse público;
3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

1. DAS PENALIDADES.
8. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
0. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
8. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

1. CONDIÇÕES GERAIS.
9. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, esta Ata foi lavrada em --- (------) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Guatapará - SP, -- de ------------ de 2025.

XXXXXXXXXXX
PREFEITO MUNICIPAL
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
TESTEMUNHAS:
1. ______________________________________________   

1. ______________________________________________


APÊNDICE 1 DO ANEXO IV

CADASTRO RESERVA 1:
FORNECEDORES QUE ACEITARAM IGUALAR OS VALORES OFERTADOS PELA LICITANTE VENCEDORA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário:


	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante):


	Item
	Especificação
	Marca
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade Máxima
	Quantidade Mínima
	Valor 
Unitário
	Prazo garantia ou validade

	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	



APÊNDICE 2 DO ANEXO IV
CADASTRO RESERVA 2:
FORNECEDORES QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante):


	Item
	Especificação
	Marca
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade Máxima
	Quantidade Mínima
	Valor Unitário
	Prazo garantia ou validade

	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	



ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ---/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, E A EMPRESA  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000/0000
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/0000
O MUNICÍPIO DE GUATAPARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 68.319.748/0001-95, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua dos Jasmins, nº 296, Centro - CEP 14.115-000, na cidade de Guatapará, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................., conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 151/2025 - Pregão Eletrônico nº 020/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios (carne bovina, frango, estocáveis e formulados) para preparo da merenda escolar de alunos rede municipal de ensino de Guatapará/SP, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência, do edital do Processo Administrativo nº 152/2025 - Pregão Eletrônico nº 021/2025, que é parte integrante desta, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

		Item
do
TR
	Quant.
Máxima
	Quant.
Mínima
	Unid.
	Especificação
	Valor unitário

	
	
	
	
	
	





Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
0. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

1. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
1. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
1. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
O valor mensal da contratação é de R$ ----------- (-----------------), perfazendo o valor total de R$ ----------- (-----------------).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

1. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.

1. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
[bookmark: _Ref118293030]Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

1. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
0. der causa à inexecução parcial do contrato;
0. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
0. der causa à inexecução total do contrato;
0. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
0. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
0. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
0. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV. Multa:
0. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
0. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
0. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
0. [bookmark: _Hlk78351618]A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
0. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso.
1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
0. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
0. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
1. as peculiaridades do caso concreto;
1. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1. os danos que dela provierem para o Contratante;
1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
0.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

1. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

1. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

1. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. 

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Guatapará - SP, -- de ------------ de 2025.


MUNICÍPIO DE GUATAPARÁ
CONTRATANTE
------------------------------- - Prefeito Municipal 




RAZÃO SOCIAL
CONTRATADA
Nome do Representante Legal – Função



Testemunhas:

1.

2.

ANEXO VI- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:		 CONTRATADO:		 CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 	 
OBJETO:  			
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
1. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
1. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
1. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
1. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
1. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
1. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
1. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: __________________________________________
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	
Pela contratada:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:		 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:	
Cargo:	
CPF:  	
Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  	                                                       
Nome:	
Cargo:	
CPF:  	
Assinatura:  	

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025


CONTRATANTE: 
CNPJ Nº

CONTRATADA: 
CNPJ Nº

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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